
ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
SEMA	-	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos

	

EDITAL	Nº	90023/2026

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90023/2026	–	SEMA/PMT
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	SEI	Nº	00042.001207/2026-71

REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE		MÃO	DE	OBRA	COM	DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	
	

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO	 DE	 TERESINA	 –	 PI,	 POR	 INTERMÉDIO	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE
ADMINISTRAÇÃO	E	RECURSOS	HUMANOS	-	SEMA
OBJETO:	 REGISTRO	 DE	 PREÇO	 PARA	 EVENTUAL	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 NA
PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 TERCEIRIZAÇÃO	 DE	 APOIO	 ADMINISTRATIVO	 E	 OPERACIONAL	 DE
NATUREZA	 CONTINUADA,	 ALIADA	 A	 SOLUÇÕES	 TECNOLÓGICA	 PARA	 MONITORAMENTO,
FISCALIZAÇÃO	E	CONTROLE	E	DA	QUALIDADE	DOS	SERVIÇOS,	POR	MEIO	DE	SISTEMAS	INTEGRADOS
DE	 SOFTWARE	 E	 HARDWARE,	 VISANDO	 ATENDER	 ÀS	 DEMANDAS	 DAS	 SECRETARIAS	 MUNICIPAIS	 E
DEMAIS	 ÓRGÃOS	 DA	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 TERESINA/PI,	 CONFORME	 AS	 CONDIÇÕES	 E
EXIGÊNCIAS	ESTABELECIDAS	NO	TERMO	DE	REFERÊNCIA,	ANEXO	I.
VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO:	ORÇAMENTO	SIGILOSO
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	22/06/2026,	ÀS	09H30MIN.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	LOTE	MENSAL
MODO	DE	DISPUTA:	FECHADO/ABERTO
PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS:	NÃO
GARANTIA	PROPOSTA:	NÃO
	
	

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90023/2026
REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE		MÃO	DE	OBRA	COM	DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	

PROCESSO	SEI	Nº	00042.001207/2026-71
	
O	Município	 de	 Teresina	 -	 PI,	 por	 meio	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Administração	 e	 Recursos	 Humanos	 -
SEMA,	 através	 da	 Supervisão	 de	 Processamento	 de	Contratações	 Públicas-SUPE-PCP-SEMA,	 torna	 público,
para	conhecimento	dos	interessados,	que	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão,	para	REGISTRO	DE
PREÇOS,	na	Forma	Eletrônica,	do	tipo	MENOR	PREÇO	POR	LOTE	MENSAL	em	conformidade	com	a	Lei
nº	 14.133/2021,	 Decreto	 Municipal	 Nº	 25.627,	 de	 1º	 de	 fevereiro	 de	 2024	 e	 as	 demais	 exigências
estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.
Sistema	eletrônico	de	compras:	https://www.gov.br/compras/pt-br
Cadastro	eletrônico	de	fornecedores:	SICAF
OBS.:	Em	caso	de	eventual	divergência	entre	a	descrição	do	item	do	catálogo	do	sistema	Compras.gov.br	e	as
disposições	do	Termo	de	Referência,	prevalecem	as	disposições	do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I	do	Edital.
Nota	 Explicativa:	 Toda	 a	 análise	 dos	 documentos	 relacionados	 à	 proposta	 dos	 licitantes	 é	 realizada	 pelo
setor	 técnico	do	 órgão	demandante,	 cabendo	ao	Pregoeiro	 apenas	dar	publicidade	às	decisões	 oriundas	do
referido	 órgão.	 Quanto	 à	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 caso	 seja	 necessário	 apoio	 técnico,	 o
Pregoeiro	 poderá	 remeter	 o	 processo	 para	 a	 emissão	 de	 pareceres	 complementares	 que	 subsidiem	 sua
análise.
	
	

PARTE	GERAL
CONDIÇÕES	GERAIS	DA	LICITAÇÃO

	
1.	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
1.1.	 A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 em	 sessão	 pública,	 conforme	 as	 informações	 constantes
da	Parte	Específica	 deste	Edital,	 que	 indicará	 o	 sistema	 eletrônico	 e	 cadastro	 eletrônico	 de	 fornecedores
utilizados	no	certame,	além	de	data	e	horário.
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1.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo
horário	e	endereço	eletrônico	anteriormente	estabelecidos,	desde	que	não	haja	comunicação	do	pregoeiro	ou
agente	de	contratação	em	contrário.
2.	DO	OBJETO
2.1.	 O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a	 contratação	 do	 objeto
descrito	 na	Parte	Específica	 deste	Edital,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 no
Anexo	I	–	Termo	de	Referência.
2.1.1.	 A	Parte	Específica	 deste	Edital	 indicará	 se	 o	 fornecimento	 ou	 a	 prestação	 do	 serviço	 ocorrerão	 de
forma	continuada	ou	não.
2.2.	 A	 Parte	Específica	 deste	 Edital	 definirá	 a	 forma	 de	 adjudicação	 do	 objeto,	 que	 poderá	 ser	 global	 ou
dividida	por	itens	ou	lotes/grupos	de	itens.
2.3.	Na	Parte	Específica	 deste	 Edital	 e	 no	Anexo	 I	 –	 Termo	de	Referência	 –	 constam	 o	 preço	 total	 da
contratação,	os	preços	unitários	e	globais	estimados	em	relação	a	cada	item	ou	os	respectivos	preços	máximos
aceitáveis,	ressalvada	a	opção	pelo	caráter	sigiloso	dos	valores.
2.4.	 Caso	 se	 trate	 de	 aquisição	 de	 bens,	 a	 forma	 de	 fornecimento	 do	 objeto	 será	 definida	 na	 Parte
Específica	deste	Edital,	de	acordo	com	o	detalhamento	constante	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I.
2.5.	 Caso	 se	 trate	 de	 contratação	 de	 serviços,	 a	Parte	 Específica	 deste	 Contrato	 definirá	 o	 respectivo
regime	de	execução.
2.6.	A	Parte	Específica	deste	Edital	 irá	definir	se	o	presente	certame	 irá	adotar	o	Sistema	de	Registro	de
Preços	e,	caso	positivo,	a	formação	do	cadastro	de	reserva	ocorrerá	na	forma	a	seguir	detalhada:
2.6.1.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	fornecedores	que	aceitarem	cotar
os	 bens	 ou	 serviços	 com	 preços	 iguais	 aos	 do	 adjudicatário	 na	 sequência	 da	 classificação	 da	 licitação	 e
inclusão	daqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
2.6.2.	O	registro	a	que	se	refere	o	subitem	2.6.1	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	no	caso
de	 impossibilidade	de	 atendimento	pelo	 licitante	 vencedor,	 caso	 este	 não	 assine	 a	 ata	 ou	quando	houver	 o
cancelamento	do	registro	do	fornecedor	ou	do	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas	nos	art.	28	e	art.	29
do	Decreto	Municipal	nº	25.627,	de	1º	de	fevereiro	de	2024;
2.6.3.	 Se	 houver	mais	 de	 um	 licitante	 na	 situação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.6.1,	 serão	 ordenados	 conforme	 o
critério	 combinado	 de	 valor	 de	 que	 trata	 o	 dispositivo	 e	 a	 classificação	 apresentada	 durante	 a	 fase
competitiva.
2.6.4.	A	ordem	de	classificação	dos	 licitantes	ou	 fornecedores	 registrados	na	ata	deverá	ser	 respeitada	nas
contratações.
2.6.5	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	aceitaram	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário
concordar	com	a	contratação	nos	termos	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,
a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 a	 sua	 eventual	 atualização	 na	 forma	 prevista	 no	 edital,
poderá:
2.6.5.1	 convocar	 os	 licitantes	 que	 mantiveram	 sua	 proposta	 original	 para	 negociação,	 na	 ordem	 de
classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
2.6.5.2	 adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 observada	 a
ordem	de	classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
2.7.	Caso	seja	adotado	o	Sistema	de	Registro	de	Preços,	a	Ata	de	Registro	de	Preços	que	vier	anexa	ao	Edital
irá	dispor	sobre:
2.7.1.	órgãos	gerenciador	e	participantes;
2.7.2.	adesões;
2.7.3.	preços	registrados	e	respectivos	reajustes;
2.7.4.	vigência.
2.8.	Em	caso	de	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	descritas	no	site	do	sistema	eletrônico	utilizado
no	certame	e	as	especificações	técnicas	constantes	neste	Edital	e	anexos,	estas	sempre	prevalecerão.
	
3.	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS	DE	PARTICIPAÇÃO
3.1.	Poderão	participar	deste	Pregão	os	interessados	previamente	credenciados	no	cadastro	de	fornecedores	e
no	sistema	de	compras	indicados	no	item	1.1	da	Parte	Específica	deste	Edital.
3.1.1.	Os	 interessados	deverão	atender	às	 condições	exigidas	no	 cadastro	de	 fornecedores	dentro	do	prazo
previsto	no	edital	para	apresentação	de	propostas.
3.2.	 Caso	 tenha	 previsão,	 será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte,	para	as	sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o
agricultor	 familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,	nos	 limites
previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006	e	suas	alterações.
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3.2.1.	A	Parte	Específica	deste	Edital	 irá	definir	se	a	participação	no	certame	será	ampla,	restrita	ou	com
cotas	reservadas	a	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte	e	equiparadas.
3.2.2.	 A	 obtenção	 do	 benefício	 a	 que	 se	 refere	 o	 subitem	 anterior	 fica	 limitada	 às	 microempresas	 e	 às
empresas	de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	 realização	da	 licitação,	 ainda	não	 tenham	celebrado
contratos	 com	a	Administração	Pública	 cujos	 valores	 somados	extrapolem	a	 receita	bruta	máxima	admitida
para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
3.2.3.	 Nas	 contratações	 com	 prazo	 de	 vigência	 superior	 a	 1	 (um)	 ano,	 será	 considerado	 o	 valor	 anual	 do
contrato	na	aplicação	dos	limites	acima	estabelecidos	(art.	4º,	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021).
3.2.4.	As	referidas	entidades	deverão	declarar-se	como	tal	no	início	da	sessão	pública	do	Pregão	Eletrônico,
sendo	que	a	ausência	de	manifestação	sobre	o	enquadramento,	quando	solicitado	pelo	sistema,	implicará	no
decaimento	 do	 direito	 de	 reclamar,	 posteriormente,	 essa	 condição,	 no	 intuito	 de	 usufruir	 dos	 benefícios
estabelecidos	na	legislação	supracitada.
3.2.5.Havendo	alguma	restrição	na	comprovação	da	regularidade	fiscal,	será	assegurado	o	prazo	de	5	(cinco)
dias	úteis,	cujo	 termo	 inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	 for	declarado	o	vencedor	do
certame,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 administração	 pública,	 para	 a	 regularização	 da
documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito	e	emissão	de	eventuais	certidões	negativas	ou	positivas
com	efeito	de	certidão	negativa,§	1o,	art.43,	da	Lei	Complementar	147/2014.
3.2.6.	 A	 Parte	 Específica	 do	 Edital	 irá	 definir	 a	 participação	 exclusiva	 de	microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte	nos	itens	de	contratação	cujo	valor	seja	de	até	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais).
3.2.7.	A	Parte	Específica	do	Edital	irá	definir	a	aplicação	cota	de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	nos	bens
de	natureza	divisível,	para	a	contratação	de	microempresa	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos	termos	do	§1º
artigo	47	da	Lei	Complementar	nº	147/2014.
3.2.7.1.	Na	hipótese	de	não	haver	vencedor	para	a	cota	reservada,	esta	poderá	ser	adjudicada	ao	vencedor	da
cota	 principal	 ou,	 diante	 de	 sua	 recusa,	 aos	 licitantes	 remanescentes,	 desde	 que	 pratiquem	 o	 preço	 do
primeiro	colocado	da	cota	principal.
3.2.7.2.	 Se	 a	mesma	 empresa	 vencer	 a	 cota	 reservada	 e	 a	 cota	 principal,	 a	 contratação	 das	 cotas	 deverá
ocorrer	pelo	menor	preço.
3.2.7.3.	Nas	licitações	por	Sistema	de	Registro	de	Preços	ou	entregas	parceladas,	a	prioridade	de	aquisição
dos	produtos	será	das	cotas	reservadas,	ressalvados	os	casos	em	que	a	cota	reservada	for	 inadequada	para
atender	as	quantidades	ou	as	condições	do	pedido,	justificadamente.
3.2.8.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume
como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	seus	lances,	inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu
representante,	 excluída	 a	 responsabilidade	 do	 provedor	 do	 sistema	 ou	 do	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da
licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.
3.2.9.	 É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 Sistemas
relacionados	no	item	anterior	e	mantê-los	atualizados	junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se
tornem	desatualizados.
3.2.10.		A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação.
3.3.	Caso	a	Parte	Específica	deste	Edital	permita	a	participação	de	empresas	em	consórcio,	deverão	ser
observadas	as	seguintes	normas:
3.3.1.	Deverá	ser	comprovada	a	existência	de	compromisso	público	ou	particular	de	constituição	de	consórcio,
após	 declaração	 do	 vencedor,	 com	 indicação	 da	 empresa-	 líder	 que	 será	 representante	 das	 consorciadas
perante	a	Administração.
3.3.2.	 A	 habilitação	 técnica,	 quando	 exigida,	 será	 feita	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada
consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	será	observado	o	somatório
dos	valores	de	cada	consorciado.
3.3.3.	Se	o	consórcio	não	for	 formado	 integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e	o
edital	exigir	requisitos	de	habilitação	econômico-financeira,	poderá	haver	um	acréscimo	de	10%	a	30%	para	o
consórcio	 em	 relação	 ao	 valor	 exigido	 para	 os	 licitantes	 individuais,	 conforme	 definido	 na	 Parte
Específica	deste	Edital.
3.3.4.	As	empresas	consorciadas	não	poderão	participar,	na	mesma	licitação,	de	mais	de	um	consórcio	ou
isoladamente;
3.3.5.	As	empresas	consorciadas	serão	solidariamente	responsáveis	pelas	obrigações	do	consórcio	nas	 fases
de	licitação	e	durante	a	vigência	do	contrato;
3.3.6.	Antes	da	 celebração	do	contrato,	deverá	 ser	promovida	a	 constituição	e	o	 registro	do	 consórcio,	nos
termos	do	compromisso	referido	no	subitem	3.3.1;
3.3.7.	A	substituição	de	consorciado	deverá	ser	expressamente	autorizada	pela	Administração	e	condicionada
a	comprovação	de	que	a	nova	empresa	do	consórcio	possui,	no	mínimo,	os	mesmos	quantitativos	para	efeito
de	 habilitação	 técnica	 e	 os	mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 qualificação	 econômico-financeira	 apresentados
pela	empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio	no	processo	licitatório	que	originou	o	contrato;
3.3.8.	A	proposta	deverá	ser	enviada	pela	empresa	responsável	pelo	consórcio.
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3.4.	Não	poderão	participar	desta	licitação:
3.4.1.	Aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
3.4.2.	 Autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
3.4.3.	Empresa,	 isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do	projeto
executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de
mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
3.4.4.	 Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 licitação,	 impossibilitada	 de	 participar	 da
licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
3.4.5.	Aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação
ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha
reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
3.4.6.	Empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de
1976,	concorrendo	entre	si;
3.4.7.	Pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a
condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de	 adolescentes	 nos	 casos	 vedados	 pela	 legislação
trabalhista;
3.4.8.	Agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;
3.4.9.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;
3.4.10.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público
do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações	 que	 possam	 configurar	 conflito	 de
interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	 termos	da	 legislação	que	disciplina	a
matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
3.4.11.	Empresas	e	empresários	cujas	falências	tenham	sido	declaradas,	bem	como	as	que	se	encontrem	sob
concurso	de	credores,	em	dissolução	ou	em	liquidação;
3.5.	O	impedimento	de	que	trata	o	 item	3.4.4	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua
controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta
da	personalidade	jurídica	do	licitante.
3.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se
referem	os	itens	3.4.2	e	3.4.3	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de
execução	da	 licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do
órgão	ou	entidade.
3.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
3.8.	O	disposto	nos	 itens	3.4.2	e	3.4.3	não	 impede	a	 licitação	ou	a	contratação	de	serviço	que	 inclua	como
encargo	do	contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e
do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
3.9.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	 do
financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol
de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.
3.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 3.4.8	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou	 funcionário	 ou	 representante	 de
empresa	que	preste	assessoria	técnica.
3.11.	A	Parte	Específica	definirá	a	permissão	de	participação	de	cooperativas	no	certame.
3.12.	A	Parte	Específica	definirá	a	permissão	de	subcontratação.
	
4.	DO	ENVIO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
4.1.	A	Parte	Específica	deste	Edital	estabelecerá	se	a	 fase	habilitação	sucederá	ou	antecederá	as	 fases	de
apresentação	de	propostas	e	lances	de	julgamento.
4.2.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	 de	 desconto,	 conforme	 o	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 neste	 Edital,	 até	 a	 data	 e	 o	 horário
estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.
4.3.	 Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	conforme	o	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto.
4.4.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:
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4.4.1.	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	compreende	a	 integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	 trabalhistas	assegurados
na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e
nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre
plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
4.4.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7°,	 XXXIII,	 da
Constituição;
4.4.3.	 não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
4.4.4.	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da
Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
4.4.5.	O	licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.4.6	O	 licitante	deverá	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	desenvolve	programa	de	 integridade,
conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
4.4.7.	O	 fornecedor	 enquadrado	 como	microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os	 requisitos	 estabelecidos
no	 artigo	 3°	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido
estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
4.4.8.	No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;
4.4.9.	Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido
previsto	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	mesmo	 que	microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou
sociedade	cooperativa.
4.5.	A	 falsidade	da	declaração	 sujeitará	o	 licitante	às	 sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste
Edital.
4.6.	Nos	 casos	de	declaração	 falsa,	 o	 licitante	 estará	 sujeito	 à	 tipificação	no	 crime	de	 falsidade	 ideológica,
previsto	no	art.	299	do	Código	Penal	Brasileiro,	nos	crimes	previstos	nos	arts.	337-F	e	337-I	do	Capítulo	II-B,
do	Título	XI	da	Parte	Especial	do	Decreto-Lei	nº	2.848,	de	7	de	dezembro	de	1940	(Código	Penal),	e	no	art.	5º
da	 Lei	 federal	 12.846/2013,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 sanções	 administrativas	 previstas	 no	 presente
edital.
4.7.	 Caso	 o	 sistema	 de	 compras	 utilizado	 no	 certame	 não	 possua	 as	 funcionalidades	 respectivas,	 as
declarações	 indicadas	nos	 itens	4.4.1	a	4.4.9	deverão	ser	encaminhadas	 juntamente	com	os	documentos	de
habilitação,	conforme	definido	na	Parte	Específica.
4.8.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	 e	 lances	e	de	 julgamento,	 os	documentos	de	habilitação	anteriormente
inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
4.9.	 Não	 haverá	 ordem	 de	 classificação	 na	 etapa	 de	 apresentação	 da	 proposta	 e	 dos	 documentos	 de
habilitação	pelo	licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da
fase	de	envio	de	lances.
4.10.	 Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
4.11.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às
seguintes	regras:
4.11.1.	A	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e
4.11.2.	Os	 lances	 serão	de	envio	automático	pelo	 sistema,	 respeitado	o	 valor	 final	mínimo	estabelecido	e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.
4.12.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	no	 sistema	poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:
4.12.1.	 Valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e
4.12.2.	Percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.
4.13.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	na	 forma	do	 item	4.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 o	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da	 licitação,
podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.
4.14.	 Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema
eletrônico	 durante	 o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios
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diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
4.15.	 A	 Parte	 Específica	 deste	 Edital	 irá	 definir	 eventual	 exigência	 de	 garantia	 de
proposta	como	requisito	de	pré-	habilitação.
4.16.	É	vedada	ao	licitante	a	identificação	da	empresa	na	proposta	comercial	INICIAL,	como	por	exemplo,	a
colocação	 do	 nome	 ou	 timbre	 da	 empresa,	 sob	 pena	 de	 desclassificação.	 Tal	 vedação	 se	 estende	 aos
documentos	 eventualmente	 anexados	 durante	 a	 inserção	 da	 proposta	 de	 preços	 (folders,	 prospectos,
declarações,	etc.),	que	não	poderão	estar	identificados,	não	sendo	admitida	a	veiculação	do	nome	da	empresa
ou	 de	 seus	 representantes,	 utilização	 de	 material	 timbrado	 ou	 qualquer	 outro	 meio	 que	 viabilize	 a
identificação	do	licitante.
4.17.	O	licitante	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.
	
5.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
5.1.	 O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 campos
indicados	 na	 Parte	 Específica	 deste	 Edital,	 devendo	 conter	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do
Anexo	I-	Termo	de	Referência.
5.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.
5.2.1.A	proposta	de	preços	inicial	deverá	conter	as	características	do	produto	ofertado,	indicando	obrigatória
e	expressamente,	a	sua	marca,	se	for	o	caso.
5.2.2.	O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	o	registro.
5.3.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do
objeto.
5.3.1.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais	 variáveis,	 a
cotação	adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze
meses.
5.3.2.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte
os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
5.3.3.	Na	presente	 licitação,	 a	Microempresa	 e	 a	Empresa	de	Pequeno	Porte	 não	poderão	 se	beneficiar	 do
regime	de	 tributação	pelo	Simples	Nacional,	 visto	que	os	 serviços	 serão	prestados	 com	disponibilização	de
trabalhadores	 em	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra,	 o	 que	 configura	 cessão	 de	 mão	 de	 obra	 para	 fins
tributários,	conforme	art.17,	inciso	XII,	da	Lei	Complementar	no	123/2006.
5.4.	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
5.5.	A	apresentação	das	propostas	 implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	 contidas,
em	 conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 o	 proponente	 o	 compromisso	 de
executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e
utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,
quando	requerido,	sua	substituição.
5.6.	O	prazo	de	validade	da	proposta	será	estabelecido	na	Parte	Específica	deste	Edital.
5.7.	Com	a	apresentação	da	proposta,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que,	nos	termos	da	Lei	nº	6.247,	de
18	de	agosto	de	2025,	e	do	Decreto	nº	24.387/2023,	deverá	 reservar,	no	mínimo,	10%	 (dez	por	 cento)	das
vagas	de	emprego	para	mulheres	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar.
5.8.	Os	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações
públicas,	quando	participarem	de	licitações	públicas;
5.9.	Caso	o	critério	de	 julgamento	seja	o	de	menor	preço,	os	 licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos
previstos	no	Termo	de	Referência.
5.10.	O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pela	Administração	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode
ensejar	a	responsabilização	pela	Prefeitura	Municipal	de	Teresina(PMT)	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar
as	 seguintes	 consequências:	 assinatura	 de	 prazo	 para	 a	 adoção	 das	 medidas	 necessárias	 ao	 exato
cumprimento	da	 lei,	nos	 termos	do	art.	71,	 inciso	 IX,	da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos
responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de
superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.
5.11.	 Em	 se	 tratando	 de	 serviços	 com	 fornecimento	 de	mão	 de	 obra	 em	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva,	 o
licitante	 deverá	 indicar	 os	 sindicatos,	 acordos	 coletivos,	 convenções	 coletivas	 ou	 sentenças	 normativas	 que
regem	as	categorias	profissionais	que	executarão	o	serviço	e	as	respectivas	datas	bases	e	vigências.
5.12.	Os	custos	mínimos	relevantes	e	demais	informações	referentes	aos	benefícios	trabalhistas	encontram	se
definidos	no	Termo	de	Referência.
	
6.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
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6.1.	 A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	 na	 data,	 horário	 e	 local	 indicados	 neste	 Edital,	 conforme	 o	 critério	 de	 julgamento	 indicado
na	Parte	Específica.
6.2.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
6.2.1.	Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.
6.2.2.	A	desclassificação	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo
real	por	todos	os	participantes.
6.2.3.	A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.
6.3.	O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.
6.4.	 O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação	e	os	licitantes.
6.5.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
6.6.	O	lance	deverá	ser	ofertado	na	forma	definida	na	Parte	Específica	deste	Edital.
6.7.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e
as	regras	estabelecidas	neste	Edital.
6.8.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último
por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
6.9.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação
aos	 lances	 intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta,	será	definido	na	Parte
Específica	deste	Edital.
6.10.	O	 licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	 lance	ofertado,	no	 intervalo	de	quinze	segundos
após	o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.
6.11.	 O	 procedimento	 seguirá	 de	 acordo	 com	 o	 modo	 de	 disputa	 adotado,	 conforme	 indicado	 na	 Parte
Específica	deste	Edital.
6.12.	Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto”,	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.
6.12.1.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração
da	sessão	pública.
6.12.2.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso
de	lances	intermediários.
6.12.3.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.
6.12.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	 menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de	 apoio,
poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.
6.12.5.	 Após	 o	 a	 adoção	 das	 providências	 acima,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.
6.13.	Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,
os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.
6.13.1.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de	tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.
6.13.2.	Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da
oferta	de	 valor	mais	 baixo	 e	 os	 das	 ofertas	 com	preços	 até	10%	 (dez	por	 cento)	 superiores	 àquela	possam
ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.13.3.	No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.
6.13.4.	 Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	 lances	 subsequentes,	 na	 ordem	de	 classificação,	 até	 o	máximo	de	 três,	 oferecer	 um	 lance	 final	 e
fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.13.5.	Após	o	 término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os
lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
6.14.	 Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e
aberto”,	 poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	a	 proposta	 de	menor
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preço/maior	percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,
em	 que	 os	 licitantes	 apresentarão	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,	 até	 o	 encerramento	 da	 sessão	 e	 eventuais
prorrogações.
6.14.1.	Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	6.14,	poderão	os	licitantes
que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.
6.14.2.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração
da	sessão	pública.
6.14.3.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso
de	lances	intermediários.
6.14.4.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.
6.14.5.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	 menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de	 apoio,
poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.
6.14.6.	 Após	 a	 adoção	 das	 providências	 acima,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.
6.14.7.	Após	o	 término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os
lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
6.15.	 Não	 serão	 aceitos	 dois	 ou	 mais	 lances	 de	 mesmo	 valor,	 prevalecendo	 aquele	 que	 for	 recebido	 e
registrado	em	primeiro	lugar.
6.16.	 Durante	 o	 transcurso	 da	 sessão	 pública,	 os	 licitantes	 serão	 informados,	 em	 tempo	 real,	 do	 valor	 do
menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
6.17.	No	caso	de	desconexão	com	o	pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do
Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
6.18.	Quando	 a	 desconexão	 do	 sistema	 eletrônico	 para	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 persistir	 por
tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e
quatro	 horas	 da	 comunicação	 do	 fato	 pelo	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 aos	 participantes,	 no	 sítio
eletrônico	utilizado	para	divulgação.
6.19.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
6.20.	Em	relação	a	 itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,
uma	 vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 automática,	 junto	 à	Receita	 Federal,	 do
porte	 da	 entidade	 empresarial.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	 porte	 participantes,	 procedendo	 à	 comparação	 com	 os	 valores	 da	 primeira	 colocada,	 se	 esta	 for
empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44
e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
6.20.1.	Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas
com	a	primeira	colocada.
6.20.2.	A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
6.20.3.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que
se	encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
6.20.4.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para
que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
6.21.	Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	entre	lances	finais	da	fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
6.21.1.	 Havendo	 eventual	 empate	 entre	 propostas	 ou	 lances,	 o	 critério	 de	 desempate	 será	 aquele
previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:
a)	disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à
classificação;
b)	 avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser
utilizados	 registros	 cadastrais	 para	 efeito	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de	 obrigações	 previstas	 na	 Lei	 n.
14.133/2021;
c)	desenvolvimento	pelo	 licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	 trabalho,
conforme	regulamento;
d)	desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
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6.21.1.1Os	fornecedores	que	declararam	que	desenvolvem	programas	de	integridade,	quando	solicitados	pelo
pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 ou	 agente	 de	 Contratação,	 apresentar	 documentação	 comprobatória,
conforme	modelo	da	definido	pela	Controladoria	Geral	da	União,	em	atendimento	ao	disposto	no	Decreto	nº
12.304/2024.
6.21.1.2.	As	empresas	que	declarem	falsamente	a	existência	do	programa	de	integridade,	serão	inabilitadas,	e
estarão	sujeitas	as	penalidades	previstas	na	legislação.
6.21.1.3.	 É	 importante	 registar	 que	 os	 critérios	 de	 desempate	 são	 realizados	 de	 forma	 automática	 pelo
sistema,	obedecendo	os	critérios	estabelecidos	pela	Lei	nº	14.133/2021.
6.21.2.	Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	ou
prestados	por:
a)	empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	do	Piauí;
b)	empresas	brasileiras;
c)	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
d)	empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.
6.22.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	de	a	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 pregoeiro	 ou
agente	de	contratação	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
6.22.1.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua
proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
6.22.2.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
6.22.3.	 O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.
6.22.4	Após	a	negociação,	o	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	iniciará	a	fase	de	julgamento	e	aceitabilidade
da	proposta.

6.23.	DO	ENVIO,	DO	JULGAMENTO	E	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA
6.23.1.Após	a	negociação,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar,	será	convocado	para	que,	no	prazo	não
inferior	a	02(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado,	acompanhada,	se	for	o	caso,
dos	 documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à	 confirmação	 daqueles	 exigidos	 neste	 Edital	 e	 já
apresentados.
6.23.1.1.	É	facultado	ao	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	por	igual	período,
a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
6.23.2.	Para	fins	de	julgamento	da	proposta,	serão	observados:
a)	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	deverá	ser	inferior	ao	estabelecido	na	Parte	Específica	do	Edital;
b)	 As	 especificações	 dos	 serviços	 deverão	 ser	 de	 forma	 clara,	 observadas	 as	 especificações	 constantes	 dos
projetos	elaborados	pela	Administração;
c)	Os	preços	unitários	e	valor	global	da	proposta,	em	algarismo,	expresso	em	moeda	corrente	nacional	(real),
de	acordo	com	os	preços	praticados	no	mercado,	considerando	o	modelo	de	Planilha	Orçamentária	anexo	ao
Edital;
c.1)	 Nos	 valores	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	indicam	direta	ou	indireta.
c.2)	 Todos	 os	 dados	 informados	 pelo	 licitante	 em	 sua	 planilha	 deverão	 refletir	 com	 fidelidade	 os	 custos
especificados	e	a	margem	de	lucro	pretendida;
c.3)	Não	se	admitirá,	na	proposta	de	preços,	custos	identificados	mediante	o	uso	da	expressão	“verba”	ou	de
unidades	genéricas.
c.4)	 As	 licitantes	 sujeitas	 ao	 regime	 de	 tributação	 de	 incidência	 não-	 cumulativa	 de	 PIS	 e	 COFINS	 devem
apresentar	demonstrativo	de	apuração	de	contribuições	sociais	comprovando	que	os	percentuais	dos	referidos
tributos,	que	correspondem	à	média	dos	percentuais	efetivos	recolhidos	em	virtude	do	direito	de	compensação
dos	 créditos	 previstos	 no	 art.	 3º	 das	 Leis	 10.637/2002	 e	 10.833/2003,	 de	 forma	 a	 garantir	 que	 os	 preços
contratados	 pela	 Administração	 Pública	 reflitam	 os	 benefícios	 tributários	 concedidos	 pela	 legislação
tributária,	se	for	o	caso.
c.5)	As	empresas	optantes	pelo	Simples	Nacional	deverão	apresentar	os	percentuais	de	ISS,	PIS	e	COFINS,
compatíveis	 com	 as	 alíquotas	 a	 que	 estão	 obrigadas	 a	 recolher,	 conforme	 previsão	 contida	 na	 Lei
Complementar	123/2006,	se	for	o	caso.
c.6)	A	 composição	de	 encargos	 sociais	 das	 empresas	 optantes	pelo	Simples	Nacional	 não	poderá	 incluir	 os
gastos	relativos	às	contribuições	que	estão	dispensadas	de	recolhimento,	conforme	dispõe	o	art.	13,	§	3º,	da
referida	Lei	Complementar	123/2006,	se	for	o	caso.
6.24.	Será	desclassificada	a	proposta	que:
6.24.1.	contiver	vícios	insanáveis;
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6.24.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;
6.24.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;
6.24.4.	não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
6.24.5.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.
6.25.No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	da	proposta	valores	inferiores	a	50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração;
6.25.1.A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 6.25.,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência,	 que
comprove:
a)	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e
b)	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justifica	o	vulto	da	oferta.
6.26.Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências	 para	 que	 a	 empresa	 comprove	 a
exequibilidade	da	proposta,	podendo-se	adotar,	dentre	outros,	os	seguintes	procedimentos:
6.26.1.Questionamentos	junto	ao	proponente	para	a	apresentação	de	justificativas	e	comprovações	em	relação
aos	custos	com	indícios	de	inexequibilidade;
6.26.2.	Pesquisas	em	órgãos	públicos	ou	empresas	privadas;
6.26.3.Serão	 aceitos,	 para	 fins	 de	 comprovação	 da	 exequibilidade	 dos	 preços	 ofertados,	 documentos	 como
contratos	 anteriormente	 firmados,	 bem	como	notas	 fiscais	 emitidas	dos	12(doze)	 últimos	meses	da	data	de
abertura	do	certame.
6.26.4.Pesquisa	 de	 preço	 com	 fornecedores	 dos	 insumos	 utilizados,	 tais	 como:	 atacadistas,	 lojas	 de
suprimentos,	supermercados	e	fabricantes;
6.26.5.	Estudos	setoriais;
6.26.6.Consultas	às	Secretarias	de	Fazenda	Federal,	Distrital,	Estadual	ou	Municipal;
6.26.7.Demais	verificações	que	porventura	se	fizerem	necessárias.
6.27.Caso	 o	 custo	 global	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 tenha	 sido	 decomposto	 em	 seus	 respectivos	 custos
unitários	 por	meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 elaborada	 pela	 Administração,	 o	 licitante
classificado	em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos
valores	adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
6.28.Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da	 proposta.	 A
planilha	poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço.
6.28.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	item	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância
das	propostas;
6.28.2.	Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	a	indicação	de	recolhimento	de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.
6.28.3.	 O	 prazo	 concedido	 para	 saneamento	 ou	 diligências	 na	 proposta	 apresentada	 pela	 licitante	 será	 de
02(duas)	horas.
6.28.3.1.É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 prorrogar,	 por	 até	 12(doze)	 horas,	 o	 prazo
estabelecido	no	subitem	6.28.3.,	desde	que	haja	solicitação	devidamente	fundamentada	da	licitante,	realizada
por	meio	do	chat,	antes	do	término	do	referido	prazo.
6.28.3.2.A	 inobservância,	 por	 parte	 da	 licitante,	 da	 resposta	 integral	 a	 todos	 os	 questionamentos
formulados	 na	 fase	 de	 diligência	 implicará	 em	 sua	 imediata	 desclassificação,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	de	outras	sanções	previstas	na	legislação	vigente.
	
7.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO
7.1.	O	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro
lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,
legislação	 correlata	 e	 no	 item	 3.4	 do	 edital,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a
participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
7.1.1.	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;
7.1.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS);
7.1.3.	Cadastro	Nacional	de	Condenações	Civis	por	Ato	de	 Improbidade	Administrativa	 (CNIA)	do	Conselho
Nacional	de	Justiça	–	CNJ.
7.1.4.	Lista	de	Inidôneos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU).
7.1.5.	Cadastro	de	Impedidos	de	Contratar	com	o	Serviço	Público	-	TCE-PI.
7.1.6.	Cadastro	eletrônico	de	fornecedores	indicado	no	item	1.1	da	Parte	Específica	deste	Edital.
7.2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.
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7.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.
7.4.	Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.
7.5.	Realizar	as	diligências	necessárias	para	verificar	a	veracidade	das	declarações	apresentadas	pelo	licitante
no	sistema	eletrônico.
7.6.	 Caso	 conste	 na	 Consulta	 de	 Situação	 do	 licitante	 a	 existência	 de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o
Agente	 de	 contratação/pregoeiro	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas
apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	caput).
7.6.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,
dentre	outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).
7.6.2.	 O	 licitante	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	 eventual	 desclassificação.	 (IN	 nº
3/2018,	art.	29,	§2º).
7.6.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.
7.7.	Caso	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento
favorecido	às	ME/EPP,	o	agente	de	contratação/pregoeiro	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade
com	este	edital.
7.8.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 agente	 de
contratação/pregoeiro	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à
compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,
observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.
7.9.	Em	se	tratando	de	serviços	com	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a	fim	de
assegurar	o	tratamento	isonômico	entre	as	licitantes,	informa-se	que	foram	utilizados	os	acordos,	dissídios	ou
convenções	coletivas	de	trabalho	no	cálculo	do	valor	estimado	pela	Administração	apresentados	no	item	3.2.9
do	Termo	de	Referência.
7.10.	Os	 acordos,	 dissídios	 ou	 convenções	 coletivas	 indicado(s)	 no	 subitem	 acima	 não	 é	 (são)	 de	 utilização
obrigatória	 pelos	 licitantes,	 mas,	 ao	 longo	 da	 execução	 contratual,	 sempre	 se	 exigirá	 o	 cumprimento	 dos
acordos,	 dissídios	 ou	 convenções	 coletivas	 adotados	 por	 cada	 licitante/contratado,	 obedecidos	 os	 custos
mínimos	relevantes	fixados	pela	Administração.
	
8.	DA	HABILITAÇÃO
8.1.	A	habilitação	da	licitante	poderá	ser	verificada	por	meio	do	Cadastro	eletrônico	de	fornecedores	indicado
no	 item	 1.1	 da	 Parte	 Específica	 deste	 Edital	 (habilitação	 jurídica,	 técnica,	 regularidade	 fiscal,	 social	 e
trabalhista,	qualificação	econômico-financeira).
8.1.1.	 Caso	 o	 Cadastro	 eletrônico	 de	 fornecedor	 indicado	 na	 Parte	 Específica	 não	 contemple	 todos	 os
documentos	 relativos	 a	 habilitação	 jurídica,	 técnica,	 regularidade	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista,	 qualificação
econômico-financeira),	será	concedido	o	prazo	de	02(duas)	horas,	contadas	da	convocação	no	chat	do	sistema,
para	o	envio	dos	documentos	complementares.
8.1.1.1.O	prazo	previsto	no	item	8.1.1	poderá,	mediante	justificativa,	ser	prorrogado	por	igual	período.
8.1.2.	A	apresentação	de	regularidade	cadastral	junto	ao	cadastro	eletrônico	somente	dispensa	os	documentos
já	apresentados	para	a	sua	obtenção.
8.1.3.	Para	fins	de	validade	dos	documentos	de	habilitação,	serão	considerados	válidos	aqueles	emitidos
até	 a	 data	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública.	Caso	 algum	 documento	 venha	 a	 vencer	 após	 a	 abertura	 da
sessão	 e	 antes	 da	 convocação	 do	 licitante	 arrematante,	 este,	 quando	 convocado,	 poderá	 apresentar	 o
documento	devidamente	atualizado.
8.2.	Caso	a	Parte	Específica	deste	Edital	tenha	estabelecido	garantia	de	proposta	como	requisito	de	pré-
habilitação,	será	verificado	o	recolhimento	da	garantia.
8.2.1.Será	considerada	válida	apenas	a	garantia	emitida	até	a	data	de	abertura	do	certame,	 tendo	em	vista
que	a	garantia	de	proposta,	no	valor	de	até	1%	(um	por	cento)	do	valor	estimado	para	o	certame,	tem	como
finalidade	demonstrar	 a	 seriedade	da	 oferta	 apresentada	pelo	 licitante	 e	 assegurar	 a	Administração	 contra
eventuais	prejuízo	caso	o	concorrente	vencedor	não	assine	o	contrato.
8.2.1.1.O	valor	da	garantia	de	proposta	poderá	ser	calculado	com	base	no	percentual	aplicado	sobre	o	valor
total	 dos	 lotes	ou	 itens	de	 interesse	do	 licitante,	 em	conformidade	com	o	Acórdão	TCU	nº	6.116/2025	 –	1ª
Câmara.
8.2.1.1.1.	 Não	 será	 aceita	 garantia	 com	 prazo	 de	 validade	 inferior	 ao	 da	 proposta	 apresentada	 pelo
licitante,	sob	pena	de	desclassificação.
8.2.1.1.2.	Quanto	à	aceitabilidade	da	garantia	apresentada,	a	 responsabilidade	cabe	ao	pregoeiro,	e	não	ao
órgão	demandante,	devendo	a	análise	observar	os	critérios	estabelecidos	pela	SUSEP.
8.2.1.2.	Para	fins	da	garantia	proposta,	o	licitante	deverá	observar	as	modalidades	dispostas	no	§1º	do	art.	96
da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 sendo	 elas:	 caução	 em	 dinheiro	 ou	 títulos	 da	 dívida	 pública	 emitidos	 sob	 a	 forma	 de
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escritural,	 seguro-garantia	 ou	 fiança	 bancária	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição	 financeira	 autorizada	 pelo
Banco	Central	do	Brasil.
8.2.1.3.Para	fins	de	fiança	bancária,	o	depósito	deverá	ser	realizado	na	seguinte	conta:	Banco	do	Brasil	–
Agência	 nº	3791-5,	 Conta	 Corrente	 nº	75.336-X,	 em	 nome	 da	Prefeitura	Municipal	 de	 Teresina	 (PI),
CNPJ	nº	06.554.869/0001-64.
8.2.2.Em	 razão	 da	 inoperância	 do	 sistema	 Compras.gov,	 que	 não	 aceita	 o	 cadastro	 prévio	 da	 garantia	 de
proposta,	a	licitante	deverá	encaminhar	a	garantia	no	momento	do	envio	da	proposta	readequada,	para	fins	de
comprovação.
8.2.3.	 O	 não	 cumprimento	 dessa	 exigência	 do	 item	 8.2.1.implicará	 na	 imediata	 retirada	 do	 licitante	 do
certame.
8.3.	Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de
habilitação	serão	atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
8.3.1.	Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	País,	 para	 fins	 de
assinatura	 do	 contrato	 ou	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 os	 documentos	 exigidos	 para	 a	 habilitação	 serão
traduzidos	 por	 tradutor	 juramentado	 no	 País	 e	 apostilados	 nos	 termos	 do	 disposto	 no	 Decreto	 Federal	 nº
8.660,	de	29	de	 janeiro	de	2016,	 ou	de	outro	que	venha	a	 substituí-lo,	 ou	 consularizados	pelos	 respectivos
consulados	ou	embaixadas.
8.4.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por
cópia	autenticada.
8.4.1.	 Os	 documentos	 apresentados,	 que	 forem	 retirados	 via	 internet,	 não	 precisarão	 ser	 autenticados,
devendo	sua	autenticidade	ser	verificada	posteriormente	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação.
8.4.2.	Os	documentos	a	serem	apresentados	em	arquivo	PDF	deverão	ser	obtidos	a	partir	de	digitalização	do
arquivo	original	ou	da	respectiva	cópia	autenticada.
8.4.2.1.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do
documento	digital.
8.4.2.2	Os	documentos	anexados	eletronicamente	são	fiéis	aos	originais	e	válidos	para	todos	os	efeitos	legais,
incorrendo	nas	sanções	previstas	na	Lei	Federal	nº14.133/2021	em	caso	de	declaração	falsa,	sem	prejuízo	da
responsabilização	civil	e	criminal.
8.5.	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	declaração	de	que	atende	aos	requisitos	de	habilitação,	e	o
declarante	 responderá	 pela	 veracidade	 das	 informações	 prestadas,	 na	 forma	 da	 lei	 (art.	 63,	 I,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021).
8.6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 no	 sistema,	 sob	pena	de	 inabilitação,	 a	 declaração	 de	 que
cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da	 Previdência
Social,	 caso	 haja	 indícios	 de	 qualquer	 ilegalidade,	 será	 aberto	 procedimento	 apartado	 para	 apuração	 da
infração	 administrativa	 ou	 eventual	 crime.	 De	 toda	 forma,	 a	 situação	 será	 apurada	 de	 acordo	 com	 o	 caso
concreto	e	será	punida	na	medida	de	suas	condutas.
8.6.1.Segundo	entendimento	consolidado	do	TCU	“A	documentação	exigida	deve	restringir-se	ao	rol	definido
pelos	arts.	66	a	69	da	Lei	14.133/2021,	ou	seja,	nada	mais	poderá	ser	exigido,	a	não	ser	para	atendimento	a
Leis	especiais".	Além	disso,	tem-se	que	o	requisito	de	habilitação	social	em	questão	possui	caráter	absoluto,
ou	seja,	deve	ser	exigido	em	todos	os	casos,	não	havendo	margem	para	a	Administração	para	sua	dispensa.
Pela	literalidade	da	lei,	portanto,	e	considerando	o	entendimento	da	Corte	de	Controle	Externo,	tem-se	que	o
documento	 exigido,	 via	 de	 regra,	 pela	 Administração,	 na	 fase	 de	 habilitação,	 para	 fins	 de	 comprovação	 da
observância	da	Lei	nº	8.213/91,	seria	a	declaração	prevista	no	art.	63,	IV	da	Lei	nº	14.133/2021.
8.6.2.Em	observância	aos	princípios	da	legalidade	e	isonomia,	caso	o	licitante	declare	que	cumpre	a	cota	de
pessoas	 com	deficiência	 ou	 reabilitados	 da	 Previdência	 Social,	 e	 se	 for	 constatado,	 através	 da	Certidão	 de
Regularidade	na	Contratação	de	Pessoas	com	Deficiência	e	Reabilitados	da	Previdência	Social,	expedido	pelo
MTE	(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab),	que	o	número	de	PCD	s	é	inferior	ao	percentual	previsto
no	 art.	 93	 da	Lei	 nº	 8.213	de	 1991,	 o	mesmo	não	 será	 inabilitado	 de	 imediato,	 pois	 o	 TCU	entende	 que	 a
certidão	emitida	pelo	MTE	é	apenas	uma	das	formas	de	informar	o	cumprimento	da	medida,	sendo	possível	a
licitante	comprovar	o	preenchimento	por	meio	de	dados	do	e-	Social,	de	contratos	de	trabalho,	comprovantes
de	vínculo	empregatício	ou	quaisquer	outros	meios	de	provas	admitidos	em	direito.
8.7.	É	de	responsabilidade	do	licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	cadastro	eletrônico	de
fornecedores	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.
8.7.1.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	a	inabilitação.
8.8.	A	verificação	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades
emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.
8.8.1.	 Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 cadastro	 eletrônico	 de
fornecedores	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	definido	no	sistema	eletrônico.
8.8.2.	 Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	 encaminharão,	por	meio	do	 sistema,	 simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	 a	proposta
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com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto.
8.9.	A	verificação	no	cadastro	eletrônico	de	 fornecedores	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos
somente	será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.
8.9.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.
8.9.2.	Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 e	 de	 julgamento,	 a	 verificação	 ou	 exigência	 do
presente	subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.
8.10.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para:
8.10.1.	Complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e
8.10.2.	Atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;
8.10.3.	O	prazo	concedido	para	as	respostas	às	diligências,	saneamentos	ou	complementações	realizadas	aos
licitantes	será	de	02(duas)	horas.
8.10.3.1.É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 prorrogar,	 por	 até	 12(doze)	 horas,	 o	 prazo
estabelecido	no	subitem	8.10.3,	desde	que	haja	solicitação	devidamente	fundamentada	da	licitante,	realizada
por	meio	do	chat,	antes	do	término	do	referido	prazo.
8.10.3.2.A	inobservância,	por	parte	da	licitante,	da	resposta	integral	a	todos	os	questionamentos	formulados
na	 fase	 de	 diligência	 implicará	 em	 sua	 imediata	 inabilitação,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de	 outras	 sanções
previstas	na	legislação	vigente.
8.11.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	o	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou
falhas,	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,
registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.
8.12.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação	 examinará	 a	 proposta	 subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 a
apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o	disposto	no	subitem	8.1	do	Edital.
8.13.	 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja
proposta	atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.
8.14.	Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão
de	 licitante	por	motivo	 relacionado	à	habilitação,	 salvo	em	 razão	de	 fatos	 supervenientes	ou	 só	 conhecidos
após	o	julgamento.
8.15	Para	a	habilitação	no	presente	Pregão	serão	exigidos	do	licitante	os	seguintes	documentos:
	
8.16.1.	HABILITAÇÃO	JURÍDICA
a)	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
b)	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	 respectiva	 sede;	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	Microempreendedor
Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no
sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c)	Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou
contrato	social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
d)	 Sociedade	empresária	estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	de	 funcionamento	no	Brasil,	 publicada	no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,
agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa
DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
e)	Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	 constitutivo	no	Registro	Civil	 de	Pessoas	 Jurídicas	do	 local	 de	 sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
f)	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,	 com	averbação	no	Registro	onde	 tem
sede	a	matriz
g)	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	 inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva
sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
h)	 Agricultor	 familiar:	 Declaração	 de	 Aptidão	 ao	 Pronaf	 –	 DAP	 ou	 DAP-P	 válida,	 ou,	 ainda,	 outros
documentos	 definidos	 pela	 Secretaria	 Especial	 de	 Agricultura	 Familiar	 e	 do	 Desenvolvimento	 Agrário,	 nos
termos	do	art.	4º,	§2º	do	Decreto	nº	10.880,	de	2	de	dezembro	de	2021.
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i)	 Produtor	 Rural:	 matrícula	 no	 Cadastro	 Específico	 do	 INSS	 –	 CEI,	 que	 comprove	 a	 qualificação	 como
produtor	 rural	 pessoa	 física,	 nos	 termos	 da	 Instrução	 Normativa	 RFB	 n.	 971,	 de	 13	 de	 novembro	 de
2009	(arts.	17	a	19	e	165).
j)	Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva;
indicar	 o	 responsável	 pela	 administração	 com	 poderes	 para	 assumir	 obrigações	 e	 assinar	 documentos	 em
nome	do	 licitante;	apontar	a	 sua	 sede;	além	de	explicitar	o	objeto	 social,	que	deverá	 ser	compatível	 com	o
objeto	 desta	 licitação,	 conforme	 a	 tabela	 da	 Classificação	 Nacional	 de	 Atividades	 Econômicas	 –	 CNAE,	 do
IBGE.
k)	No	caso	de	exercício	de	atividade	sujeita	a	registro	ou	autorização	para	funcionamento:	ato	expedido	pelo
órgão	competente,	conforme	disposto	na	Parte	Específica	deste	Edital.
l)	Outros	documentos	a	serem	exigidos	na	Parte	Específica	deste	Edital,	de	acordo	com	a	natureza	do	objeto.
	
8.16.2.	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA
8.16.2.1.	A	Parte	Específica	discriminará	as	exigências	de	qualificação	técnica.
8.16.2.1.1.	A	Parte	Específica	discriminará	as	exigências	técnicas	relevantes	para	o	objeto	a	ser	executado,
no	entanto,	deverá	ser	observado	também:
a)	Apresentar	prova	do	atendimento	de	requisitos	previstos	em	lei	especial,	quando	for	o	caso;
b)	Apresentar	registro	ou	inscrição	na	entidade	profissional	competente,	quando	for	o	caso;
c)	 Apresentar	 declaração	 de	 que	 o	 licitante	 tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	 condições
locais	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação.
d)	 Serão	 aceitos	 atestados	 ou	 outros	 documentos	 hábeis	 emitidos	 por	 entidades	 estrangeiras	 quando
acompanhados	de	tradução	para	o	português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.
i)	Quando	for	prevista	a	subcontratação	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I,	a	licitante	deverá	apresentar
atestados	do	potencial	subcontratado,	limitado	a	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	objeto	licitado.
i.1)Caso	 a	 licitante	 não	 pretenda	 subcontratar,	 deverá	 apresentar	 declaração	 expressa	 informando	 que
executará	integralmente	o	objeto	da	contratação,	sem	a	utilização	de	subcontratação.
8.16.2.2.	 Da	 qualificação	 técnica	 dos	 consórcios,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 deverá
observar:
a)	Em	caso	de	apresentação	por	licitante	de	atestado	de	desempenho	anterior	emitido	em	favor	de	consórcio
do	qual	tenha	feito	parte,	se	o	atestado	ou	o	contrato	de	constituição	do	consórcio	não	identificar	a	atividade
desempenhada	por	cada	consorciado	 individualmente,	serão	adotados	os	seguintes	critérios	na	avaliação	de
sua	qualificação	técnica:
a.1)	Caso	o	atestado	tenha	sido	emitido	em	favor	de	consórcio	homogêneo,	as	experiências	atestadas	deverão
ser	reconhecidas	para	cada	empresa	consorciada	na	proporção	quantitativa	de	sua	participação	no	consórcio,
salvo	 nas	 licitações	 para	 contratação	 de	 serviços	 técnicos	 especializados	 de	 natureza	 predominantemente
intelectual,	em	que	 todas	as	experiências	atestadas	deverão	ser	reconhecidas	para	cada	uma	das	empresas
consorciadas;
a.2)	Caso	o	atestado	tenha	sido	emitido	em	favor	de	consórcio	heterogêneo,	as	experiências	atestadas	deverão
ser	 reconhecidas	 para	 cada	 consorciado	 de	 acordo	 com	 os	 respectivos	 campos	 de	 atuação,	 inclusive	 nas
licitações	para	contratação	de	serviços	técnicos	especializados	de	natureza	predominantemente	intelectual.
a.3)	 Para	 fins	 de	 comprovação	 do	 percentual	 de	 participação	 do	 consorciado,	 caso	 este	 não	 conste
expressamente	do	atestado	ou	da	certidão,	deverá	ser	juntada	ao	atestado	ou	à	certidão	cópia	do	instrumento
de	constituição	do	consórcio.
a.4)	 Não	 serão	 admitidos	 atestados	 de	 responsabilidade	 técnica	 de	 profissionais	 que,	 na	 forma	 de
regulamento,	tenham	dado	causa	à	aplicação	das	sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	caput	do	art.	156
desta	Lei	em	decorrência	de	orientação	proposta,	de	prescrição	técnica	ou	de	qualquer	ato	profissional	de	sua
responsabilidade.
8.16.2.3.A	qualificação	técnica	é	um	passo	crucial	para	garantir	que	o	contratante	selecione	fornecedores	ou
prestadores	de	serviços	com	a	experiência,	capacidade	técnica	e	os	recursos	necessários	para	cumprir	com	as
obrigações	 contratuais.	 A	 exigência	 dos	 atestados	 ajuda	 a	 assegurar	 que	 a	 execução	 do	 contrato	 será
realizada	com	competência	e	dentro	dos	padrões	de	qualidade	esperados,	devendo	o	pregoeiro	ou	agente	de
contratação	 observar	 se	 os	 atestados	 emitidos	 são	 do	 âmbito	 de	 sua	 atividade	 econômica	 principal	 ou
secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente.
8.16.2.4.Para	fins	de	verificação	da	veracidade	dos	atestados	apresentados,	o	pregoeiro	ou	agente
de	contratação	deverá:
a)	Verificar	nos	documentos	apresentados,	as	seguintes	informações,	quando	o	emissor	for	órgão	público:
o	número	do	processo	administrativo	que	originou	a	contratação;	a	modalidade	de	licitação	utilizada,	inclusive
nos	 casos	 de	 adesão	 à	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 de	 outro	 órgão	 da	 Administração	 Pública;	 ou,	 quando
aplicável,	 a	 forma	 de	 contratação	 adotada	 nos	 casos	 de	 dispensa	 ou	 inexigibilidade	 de	 licitação.	 Deverão
constar	ainda	o	número	do	certame	licitatório	correspondente	(ou	da	dispensa/inexigibilidade),	o	número	do
instrumento	 contratual,	 a	descrição	do	objeto	do	 contrato,	 o	prazo	 contratual	 com	 indicação	do	período	de
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vigência,	bem	como	o	relato	do	fiscal	do	contrato	sobre	o	comportamento	e	a	atuação	da	contratada	durante	a
execução,	declarando	que	a	prestação	do	serviço	ou	a	entrega	do	bem	foi	realizada	de	forma	satisfatória.
b)	 Em	 relação	 aos	 atestados	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado:	 caberá	 ao	 agente	 de
contratação	 ou	 ao	 pregoeiro	 exercer	 o	 poder	 de	 diligência	 para	 verificar	 a	 validade	 dos	 documentos
apresentados	 com	 a	 finalidade	 de	 comprovar	 a	 aptidão	 para	 o	 desempenho	 de	 atividades	 pertinentes	 e
compatíveis	 com	 o	 objeto	 da	 licitação,	 de	modo	 a	 assegurar	 a	 verificação	 da	 competência	 da	 empresa	 e	 a
preservação	do	interesse	público.
c)	 Quanto	 às	 assinaturas	 nos	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 devem	 ser	 observadas	 as	 seguintes
orientações:	os	documentos	assinados	digitalmente	por	pessoa	física	ou	jurídica	com	validade	jurídica	devem
conter	certificado	digital	que	identifique	o	signatário	junto	ao	sistema	público;	o	certificado	digital	vinculado	à
assinatura	deve	ser	validado	por	meio	de	sistema	compatível	com	as	normas	estabelecidas	pela	ICP-Brasil;	o
certificado	digital	utilizado	na	assinatura	deve	estar	dentro	do	prazo	de	validade	no	momento	da	apresentação
do	documento;	os	documentos	assinados	com	certificados	emitidos	pela	ICP-Brasil	possuem	a	mesma	validade
jurídica	que	aqueles	em	papel,	com	assinaturas	manuscritas,	conforme	o	artigo	10	da	Medida	Provisória	nº
2.200-2/2001.	Importante	destacar	que	a	assinatura	digitalizada	consiste	apenas	na	reprodução,	em	formato
de	 imagem,	 de	 uma	 assinatura	manuscrita	 no	 ambiente	 virtual,	 não	 garantindo,	 portanto,	 a	 autoria	 nem	 a
integridade	 do	 documento	 eletrônico,	 uma	 vez	 que	 essa	 imagem	 pode	 ser	 copiada	 ou	 reproduzida	 sem	 o
consentimento	 do	 signatário.	 Nesse	 caso,	 será	 oportunizado	 ao	 licitante	 comprovar	 a	 autenticidade	 da
assinatura	constante	no	atestado.
c.1)	Caso	não	seja	comprovada	a	autenticidade	da	assinatura	estabelecido	na	alínea	c.,	a	licitante	deverá	ser
inabilitada.
d)	É	 importante	salientar	que	a	apresentação	de	atestado	de	atestado	de	capacidade	 técnica	com	conteúdo
falso,	à	evidência	de	conluio	entre	as	empresas	envolvidas,	fere	os	princípios	da	moralidade,	da	isonomia	e	da
competitividade	e	conduz	à	declaração	de	 inidoneidade,	 tanto	da	empresa	que	emitiu	o	atestado	quanto	da
que	o	apresentou,	para	participar	de	licitação	na	Administração	Pública,	consoante	Acórdão	29/2024-Plenário,
Relator:	Walton	Alencar	Rodrigues.
e)	As	empresas	que	utilizam	documentos	falsos	para	vencer	licitações	violam	princípios	constitucionais	como	a
moralidade,	a	 legalidade	e	a	 igualdade,	configurando,	ainda,	a	prática	dos	seguintes	crimes:	 falsificação	de
documento	público	(art.	297),	falsificação	de	documento	particular	(art.	298),	falsidade	ideológica	(art.	299)	e
uso	de	documento	falso	(art.	304),	todos	previstos	no	Código	Penal.
f)	O	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	deverá	considerar,	para	fins	de	análise	e	julgamento	dos	atestados,	o
entendimento	 consolidado	 no	 Boletim	 de	 Jurisprudência	 do	 TCU	 nº	 548,	 de	 28	 de	 julho	 de	 2025,
relativo	ao	Acórdão	TCU	nº	1490/2025-Plenário,	de	relatoria	do	Ministro	Benjamin	Zymler,	cujo	sumário
dispõe	 sobre	 a	 apresentação	 de	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 com	 conteúdo	 falso,	 no	 âmbito
de	pregão	eletrônico,	 reconhecendo	 tal	 conduta	 como	 irregularidade	grave,	 passível	 de	declaração	de
inidoneidade,	diante	da	insuficiência	das	razões	recursais	para	afastar	a	irregularidade.
	
8.16.3.	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.16.3.1.Para	 fins	de	qualificação	econômico-financeira,	deverão	ser	observadas	as	exigências	estabelecidas
no	Termo	de	Referência	–	Parte	Específica,	bem	como	as	exigências	abaixo	relacionadas.
a)	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física,	ou	de	sociedade	simples;
b)	 Certidão	 Negativa	 de	 falência,	 concordata,	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial	 (Lei	 nº	 11.101,	 de
09/02/2005),	 expedida	pelo	 distribuidor	 da	 sede	da	 empresa,	 datado	dos	 últimos	90	 (noventa)	 dias,	 ou	que
esteja	dentro	do	prazo	de	validade	expresso	na	própria	Certidão.
b.1)	Caso	a	certidão	apresentada	seja	positiva,	a	licitante	deverá	comprovar	o	acolhimento	ou	a	homologação
de	seu	plano	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	respectivamente,	pelo	juízo	competente;
b.2)	Por	força	do	disposto	no	art.	4º	da	Lei	5.764/1971,	as	Cooperativas	estão	desobrigadas	de	apresentar	a
Certidão	 Negativa	 de	 Falência	 e	 Recuperação	 Judicial/Extrajudicial,	 entretanto,	 deverão	 apresentar
declaração	própria	de	não	haver	contra	si	qualquer	processo	de	liquidação	judicial	ou	extrajudicial;
c)	 O	 licitante	 deverá	 apresentar	 os	 seguintes	 índices	 contábeis,	 extraídos	 do	 balanço	 patrimonial,
demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios
sociais,	atestando	a	boa	situação	financeira:
LG=	Liquidez	Geral	–	superior	a	1
SG=	Solvência	Geral	–	superior	a	1
LC=	Liquidez	Corrente	–	superior	a	1
Sendo,
LG=	(AC+RLP)	/	(PC+PNC)
SG=	AT	/	(PC+PNC)
LC=	AC	/	PC
Onde:
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AC=	Ativo	Circulante
RLP=	Realizável	a	Longo	Prazo
PC=	Passivo	Circulante
PNC=	Passivo	Não	Circulante
AT=	Ativo	Total
c.1)	As	demonstrações	contábeis	apresentadas	poderão	ser	submetidas	à	apreciação	do	Conselho	Regional	de
Contabilidade.
c.2)No	caso	de	consórcio,	deverá	haver	a	demonstração,	por	cada	consorciado,	do	atendimento	aos	 índices
contábeis	definidos.
d)	A	Parte	Específica	deste	Edital	definirá	se	o	atendimento	dos	índices	econômicos	previstos	no	item	8.16.3
deverá	ser	atestado	mediante	declaração	assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	 apresentada
pelo	fornecedor.
e)	O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº
14.133,	de	2021,	art.	69,	§6º).
f)	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	 e	 poderão	 substituir	 os	 demonstrativos	 contábeis	 pelo	 balanço	 de	 abertura.	 (Lei	 nº	 14.133,	 de
2021,	art.	65,	§1º).
g)	 Deverá	 comprovar	 que	 possui	 patrimônio	 líquido	 não	 inferior	 ao	 percentual	 definido	 na	 Parte
Específica	 deste	Edital,	 calculado	 sobre	 o	preço	 estimado	da	 contratação	ou	 item	pertinente,	 por	meio	de
Balanço	Patrimonial	de	demonstrações	contábeis	do	último	exercício,	já	exigíveis	e	apresentados	na	forma	da
lei,	vedada	a	sua	substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios.
8.16.3.1.	No	caso	de	sociedade	anônima	e	de	outras	empresas	obrigadas	à	publicação	de	balanço,	deverá	ser
apresentada	a	cópia	da	publicação,	na	imprensa	oficial,	do	Balanço	e	das	Demonstrações	Contábeis,	além	da
ata	de	aprovação	devidamente	registrada	na	Junta	Comercial.
8.16.3.2.	Quando	 não	 houver	 a	 obrigatoriedade	 de	 publicação	 do	Balanço	 e	 das	Demonstrações	Contábeis,
deverão	ser	apresentadas	cópias	legíveis	dessas	peças,	bem	como	dos	termos	de	abertura	e	de	encerramento
do	Livro	Diário,	registrado	na	Junta	Comercial	ou	no	órgão	competente.
8.16.3.3.	No	caso	de	Livro	Diário	expedido	através	do	Sistema	Público	de	Escrituração	Digital	SPED,	deverá
ser	apresentado	além	do	Balanço	e	das	Demonstrações	Contábeis,	registrado	no	órgão	competente,	o	termo
de	abertura	e	de	encerramento	do	Livro	Diário	e	o	Recibo	de	Entrega	de	Escrituração	Contábil	Digital	emitido
pelo	referido	sistema.
8.16.3.4.Em	se	tratando	de	consórcio,	fica	estabelecido	um	acréscimo	de	10%(dez	por	cento)	a	30%	(trinta	por
cento)	 a	 ser	 definido	 na	 Parte	 Específica,	 dos	 valores	 de	 patrimônio	 líquido	 exigidos	 para	 o	 LICITANTE
individual,	admitindo-se,	porém,	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado,	na	proporção	de	sua	respectiva
participação	na	constituição	do	consórcio,	calculado	pela	seguinte	equação:
PLCCons	=	PLC	x	PartC
Onde:
PLCCons	=	Patrimônio	líquido	do	consorciado,	considerado	na	soma	do	patrimônio	líquido	do	consórcio;
PLC	=	Patrimônio	líquido	do	consorciado;
PartC	=	Participação	do	consorciado	no	consórcio.
8.16.3.5.	 O	 acréscimo	 previsto	 no	 item	 anterior	não	 será	 aplicável	 aos	 consórcios	 compostos,	 em	 sua
totalidade,	por	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte.
8.16.3.6.	Para	fins	de	apresentação	do	balanço	patrimonial	referente	ao	último	exercício,	será	considerado	o
prazo	de	30	de	abril	de	2026,	ou	seja,	deverão	ser	apresentados	os	balanços	patrimoniais	dos	exercícios	de
2024	 e	 2025,	 conforme	 Parecer	 Jurídico	 da	 Procuradoria	 Geral	 do	 Município	 de	 Teresina	 nº	 612/2002-
PLCCA/PGM.
8.16.3.7.	Sendo	ME/EPP,	deverão	apresentar	declaração	assinada	pelo	contador	que	possui	ou	não	contratos
celebrados	com	a	Administração	Pública	cujo	valores	somados	não	extrapolam	a	receita	bruta	admitida	para
fins	de	enquadramento	como	Empresa	de	Pequeno	Porte,	no	ano-	calendário	de	realização	desta	licitação.
	
8.16.4.	REGULARIDADE	FISCAL,	SOCIAL	E	TRABALHISTA
a)	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme
o	caso;
b)	Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	deste	certame.
c)	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	–	FGTS	(CRF,	fornecido	pela	Caixa
Econômica	 Federal).	 Será	 aceito	 certificado	 da	 matriz	 em	 substituição	 ao	 da	 filial	 ou	 vice-versa	 quando,
comprovadamente,	houver	arrecadação	centralizada;
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d)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Justiça	 do	 Trabalho	 emitida	 pelo	 TST	 (Certidão	Negativa	 de	 débitos
Trabalhistas,	ou	positiva	com	efeitos	de	negativa);
e)	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional;
f)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra
equivalente,	na	forma	da	lei;
8.16.4.1.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 ou	 municipais	 relacionados	 ao
objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda
respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
8.16.4.2.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
8.16.4.3.Caso	admitida	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:
a)	 A	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	o	contrato,	 com	as	 respectivas	atas	de	 inscrição	e	a	comprovação	de	que	estão	domiciliados	na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da
Lei	n.	5.764,	de	1971;
b)	A	declaração	de	regularidade	de	situação	do	contribuinte	individual	–	DRSCI,	para	cada	um	dos	cooperados
indicados;
c)	A	comprovação	do	capital	social	proporcional	ao	número	de	cooperados	necessários	à	prestação	do	serviço;
d)	O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;
e)	A	comprovação	de	integralização	das	respectivas	quotas	-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;
f)	Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:	a)	ata	de	fundação;
b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	 e)	 três	 registros	 de	 presença	 dos	 cooperados	 que	 executarão	 o	 contrato	 em	 assembleias
gerais	ou	nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar
o	objeto	da	licitação;	e
g)	A	última	auditoria	contábil-	financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de	1971,
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.
	
8.16.5.	DA	DECLARAÇÃO	DE	VISTORIA
8.16.5.1.A	 Parte	 Específica	 poderá	 exigir	 apresentação	 de	 atestado	 de	 vistoria	 como	 documento	 de
habilitação,	conforme	art.	62,	§	2º,	da	Lei	n.	14.133/2021.
8.16.5.2.	 O	 licitante	 que	 optar	 por	 realizar	 vistoria	 prévia	 terá	 disponibilizado	 pela	 Administração	 data	 e
horário	exclusivos,	a	ser	agendado	através	de	e-mail	ou	telefone	definidos	na	Parte	Específica	deste	Edital,
de	modo	que	seu	agendamento	não	coincida	com	o	agendamento	de	outros	licitantes.
8.16.5.3.O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	o
dia	útil	anterior	à	sessão	pública.
8.16.5.4.	 Para	 a	 vistoria,	 o	 licitante	 ou	 o	 seu	 representante	 legal	 deverão	 estar	 devidamente	 identificados,
apresentando	 documento	 de	 identidade	 civil	 e	 documento	 expedido	 pela	 empresa	 comprovando	 sua
habilitação	para	o	ato.
8.16.5.5.	 Eventuais	 dúvidas	 de	 natureza	 técnica	 decorrentes	 da	 realização	 da	 vistoria	 deverão	 ser
encaminhadas	através	dos	contatos	indicados	no	item	da	Parte	Específica	deste	Edital,	antes	da	data	fixada
para	a	sessão	pública.
8.16.5.6.	 A	 não	 realização	 da	 vistoria,	 quando	 facultativa,	 não	 poderá	 embasar	 posteriores	 alegações	 de
desconhecimento	das	 instalações,	 dúvidas	 ou	esquecimentos	de	quaisquer	detalhes	dos	 locais	 da	prestação
dos	serviços,	devendo	a	licitante	vencedora	assumir	os	ônus	dos	serviços	decorrentes.
8.16.5.7.Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria,	poderá	substituir	a	declaração	exigida	no	presente	item
por	declaração	formal	assinada	pelo	seu	responsável	técnico	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e
peculiaridades	da	contratação.
	
8.16.6.	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS	DE	HABILITAÇÃO
8.16.6.1.Todos	os	documentos	apresentados	para	habilitação	deverão	estar:
a)	Em	nome	da	licitante,	com	número	do	CNPJ	e	com	o	respectivo	endereço	da	mesma;
b)	Se	a	licitante	for	a	matriz	de	uma	empresa,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz;
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c)	Se	a	licitante	for	a	filial	de	uma	empresa,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	desta	filial;
d)	Se	a	licitante	for	a	matriz	da	empresa	e	a	fornecedora	do	objeto	for	uma	de	suas	filiais,	este	fato	deve	ser
expressamente	registrado	em	declaração	apresentada	na	qual	a	licitante	indicará	qual	filial	executará	o	objeto
da	 licitação.	Neste	caso,	os	documentos	relativos	à	regularidade	 fiscal,	exigidos	para	a	habilitação,	deverão
ser	apresentados	em	nome	da	matriz	e	da	filial,	simultaneamente;
e)	Serão	dispensados	da	filial	aqueles	documentos	que,	pela	sua	própria	natureza,	comprovadamente,	forem
emitidos	somente	em	nome	da	matriz;
f)	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 licitantes	matriz	e	 filiais	com	diferenças	de	números	nos	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	FGTS	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições
pela	licitante.
	
9.	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS
9.1.	Qualquer	pessoa	 é	parte	 legítima	para	 impugnar	 este	Edital	 por	 irregularidade	na	 aplicação	da	Lei	 nº
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	03	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.
9.2.	A	 resposta	 à	 impugnação	ou	 ao	pedido	de	 esclarecimento	 será	divulgado	em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
9.3.	 A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica,	 pelos	meios
definidos	na	Parte	Específica	deste	Edital.
9.4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
9.4.1.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
agente	de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
9.5.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame,	exceto	quando
a	alteração	não	comprometer	a	formulação	das	propostas.
	
10.	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS
10.1.	 A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
10.2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.
10.3.	 Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:
10.3.1.	a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;
10.3.2.	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;
10.3.3.	na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o
prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.
10.4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.
10.5.	O	 recurso	 será	dirigido	à	 autoridade	que	 tiver	 editado	o	 ato	 ou	proferido	 a	decisão	 recorrida,	 a	qual
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso
para	a	autoridade	 superior,	 a	qual	deverá	proferir	 sua	decisão	no	prazo	de	10	 (dez)	dias	úteis,	 contado	do
recebimento	dos	autos.
10.6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.
10.7.	O	 prazo	 para	 apresentação	 de	 contrarrazões	 ao	 recurso	 pelos	 demais	 licitantes	 será	 de	 3	 (três)	 dias
úteis,	contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista
imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
10.8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
10.9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
10.10.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	no	sítio	eletrônico	indicado
na	Parte	Específica	deste	Edital.
	
11.	DO	CONTRATO
11.1	Para	a	execução	dos	serviços	pelo	licitante	vencedor	do	certame	será	celebrado	contrato	entre	este	e	a
Contratante.
11.2.	 O	 fornecedor,	 após	 a	 assinatura	 do	 contrato,	 fica	 obrigado	 ao	 cumprimento	 dos	 prazos	 e	 todas	 as
condições	estabelecidas	nas	suas	cláusulas	e	no	edital.
11.3.	 A	 recusa	 da	 execução	 do	 serviço	 ou	 o	 não	 cumprimento	 de	 qualquer	 obrigação	 prevista	 ensejará	 a
aplicação	das	penalidades	previstas	no	edital	e	no	instrumento	contratual.
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11.4.	O	fornecedor	será	convocado	para	assinar	o	contrato	ou	instrumento	equivalente,	ocasião	em	que	terá	o
prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	prorrogável	uma	vez	por	 igual	período,	para	a	realização	do	ato,	mediante	a
apresentação	 de	 motivo	 justo	 e	 aceito	 pela	 Contratante,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito	 à	 contratação,	 sem
prejuízo	da	aplicação	das	penalidades	cabíveis.
11.5.	Quando	o	licitante	convocado	não	comparecer	para	a	assinatura	do	instrumento	contratual	no	prazo	e
nas	 condições	 estabelecidas,	 poderá	 ser	 convocado	 outro	 licitante,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 a
celebração	do	contrato	nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.
11.5.1.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item	11.5,	a	Administração,
observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:
a)	convocar	os	licitantes	remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de
preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;
b)	adjudicar	e	celebrar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	remanescentes,	atendida	a	ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
11.6.	 A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação
assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	 legalmente	estabelecidas	e	à	 imediata	perda	da	garantia	de	proposta
em	favor	do	órgão	ou	entidade	licitante.
11.6.1.	A	regra	do	 item	11.6	não	se	aplicará	aos	 licitantes	remanescentes	convocados	na	 forma	do	subitem
11.5.1,	“a”.
11.7.	As	obrigações	da	contratante	e	da	contratada,	os	critérios	de	recebimento	e	aceitação	do	objeto	e	de
fiscalização,	 as	 sanções	 ao	 contratado,	 as	 condições	 de	 pagamento,	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 eventual
possibilidade	de	subcontratação	encontram-se	previstos	no	Termo	de	Contrato	ou	Termo	de	Referência	anexos
a	este	Edital.
11.8.	 As	 disposições	 relativas	 ao	 preço	 e	 respectivo	 reajuste	 encontram-se	 previstas	 na	 minuta
de	Contrato	anexa	a	este	Edital.
11.9.	 A	minuta	 de	Contrato	 anexa	 a	 este	 Edital	 definirá	 eventual	 prestação	 de	 garantia	 de	 execução	 pelo
licitante	vencedor.
	
12.	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
12.1.	Caso	 seja	 adotado	 o	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 ao	 presente	 certame,	 deverão	 ainda	 ser
observadas	as	seguintes	disposições:
12.2.	Após	a	homologação	da	licitação,	o	fornecedor	será	convocado	para	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços
no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogável	uma	vez	por	 igual	período,	mediante	a	apresentação	de	motivo
justo	 e	 aceito	 pela	 Contratante,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 penalidades
cabíveis.
12.3.	Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	da	Ata
de	 Registro	 de	 Preços,	 a	 Administração	 poderá	 encaminhá-la	 para	 assinatura,	 mediante	 correspondência
postal	com	aviso	de	recebimento	(AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinada	no	prazo	de	05	(cinco)	dias
úteis
12.4.	Serão	 formalizadas	 tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quanto	necessárias	para	o	 registro	de	 todos	os
itens	constantes	no	Termo	de	Referência,	com	a	indicação	do	licitante	vencedor,	a	descrição	do(s)	item(ns),	as
respectivas	quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.
12.5.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	condições	estabelecidos,	ficando
facultado	à	Administração	convocar	os	 licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	 fazê-lo	em
igual	 prazo	 e	 nas	 mesmas	 condições	 propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 ao
vencedor	que	se	recusar	a	assinar	a	ata.
12.6.	O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante
a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
12.7.	A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,
mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição
pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.
12.8.	 Na	 hipótese	 de	 o	 convocado	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 no	 prazo	 e	 nas	 condições
estabelecidas,	 fica	 facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes,	 que	 aceitaram	 cotar	 o
objeto	 em	preço	 igual	 ao	 do	 licitante	 vencedor,	 assegurada	 a	 preferência	 de	 contratação	 de	 acordo	 com	 a
ordem	 de	 classificação,	 após	 solicitação	 do	 pregoeiro	 no	 sistema	 comprasgov.br	 (art.	 82,	 VII	 da	 Lei
14.133/2021).
	
13.	DO	CADASTRO	RESERVA
13.1.	 Durante	 a	 fase	 externa	 do	 certame,	 por	 meio	 do	 sistema,	 a	 pregoeira	 encaminhará	 solicitação	 aos
demais	licitantes	para	que,	no	prazo	máximo	02(duas)	horas,	manifestem	o	interesse	em	integrar	o	cadastro
reserva.

Edital 90023 (15479842)         SEI 00042.001207/2026-71 / pg. 19



13.2.	Caso	convocados,	os	 interessados	devem	acessar	o	sistema	para	declarar	seu	 interesse	em	 integrar	o
cadastro	reserva,	comprometendo-se	a	cotar	os	preços	unitários	iguais	aos	do	licitante	vencedor,	na	sequência
de	classificação	do	certame	originário,	ou	aos	seus	melhores	preços	ofertados	no	certame	originário.
13.3.	Havendo	um	ou	mais	licitantes	que	aceitem	cotar	suas	propostas	em	valor	igual	ao	do	licitante	vencedor,
estes	 serão	 classificados	 segundo	 a	 ordem	 da	 última	 proposta	 individual	 apresentada	 durante	 a	 fase
competitiva.
13.4.	Esta	ordem	de	classificação	dos	licitantes	registrados	deverá	ser	respeitada	nas	contratações	e	somente
será	utilizada	caso	o	melhor	colocado	no	certame	tenha	seu	registro	cancelado	ou	nos	casos	de	não	assinatura
da	ata	de	registro	de	preços,	conforme	Decreto	Municipal	nº	25.627,	DE	1º	DE	FEVEREIRO	DE	2024.
13.5.	 A	 apresentação	 das	 novas	 propostas	 e	 a	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 decorrentes	 da
manifestação	 de	 interesse	 em	 integrar	 o	 cadastro	 reserva,	 será	 feita	 em	 momento	 posterior,	 se	 houver
necessidade	de	convocar	os	integrantes	do	cadastro	reserva.
	
14.	DO	ORGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE
14.1	O	órgão	gerenciador	será	a	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos	–	SEMA.
14.2.	 Além	 do	 gerenciador,	 caso	 tenha	 previsão	 na	 Parte	 Específica,	 são	 órgãos	 e	 entidades	 públicas
participantes	 do	 registro	 de	 preços	 aqueles	 que	 manifestaram	 intenção	 de	 participação	 em	 procedimento
público	de	intenção	de	registro	de	preços,	que	estão	discriminados	em	anexo	deste	Edital.
	
15.	DA	ADJUDICAÇÃO	E	DA	HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 de	 habilitação,	 e	 declarados	 os	 vencedores,	 a	 adjudicação	 e	 a
homologação	serão	realizadas	pela	Autoridade	Superior.
	
16.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	AOS	LICITANTES
16.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:
16.1.1	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que
tenha	sido	solicitado	durante	o	certame;
16.1.2.	 Salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 justificado,	 não	mantiver	 a	 proposta,	 em
especial	quando:
a)	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;
b)	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;
c)	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou
d)	deixar	de	apresentar	amostra;
e)	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
16.1.3.	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,	 quando
convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
16.1.4.	recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar
o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;
16.1.5.	 apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar	 declaração	 falsa
durante	a	licitação;
16.1.6.	fraudar	a	licitação;
16.1.7.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:
a)	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
b)	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;
c)	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;
16.1.8.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
16.1.9.	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.
16.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos
licitantes	e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:
16.2.1.	advertência;
16.2.2.	multa;
16.2.3.	impedimento	de	licitar	e	contratar;	e
16.2.4.	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes
da	punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.
16.3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
16.3.1.	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
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16.3.2.	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
16.3.3.	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
16.3.4.	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
16.3.5.	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.
16.4.	 A	 multa	 será	 recolhida	 em	 percentual	 de	 0,5%	 a	 30%	 incidente	 sobre	 o	 valor	 do	 contrato	 licitado,
recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.
16.4.1.	Para	as	 infrações	previstas	nos	 itens	16.1.1,	16.1.2,	16.1.3	e	16.1.4	a	multa	será	de	0,5%	a	15%	do
valor	do	contrato	licitado.
16.4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	16.1.5,	16.1.6,	16.1.7,	16.1.8	e	16.1.9	a	multa	será	de	15%	a	30%
do	valor	do	contrato	licitado.
16.5.	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	penalidade	de	multa.
16.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias
úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.
16.7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das
infrações	 administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 16.1.1,	 16.1.2,	 16.1.3	 e	 16.1.4,	 quando	 não	 se	 justificar	 a
imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	 indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo
máximo	de	3	(três)	anos.
16.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	 da	 prática	 das	 infrações	 dispostas	 nos	 itens	 16.1.5,	 16.1.6,	 16.1.7,	 16.1.8	 e	 16.1.9,	 bem	 como
pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	itens	16.1.1,	16.1.2,	16.1.3	e	16.1.4	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo
previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
16.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar
ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	Administração,	 descrita	 nos	 itens	 16.1.3	 e
16.1.4,	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	e	à	imediata
perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação.
16.10.	A	 apuração	de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	de	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar	 e	de
declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de
responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que
avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o	 licitante	 ou	 o	 adjudicatário	 para,	 no	 prazo	 de	 15
(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que
pretenda	produzir.
16.10.1.	 Em	 órgão	 ou	 entidade	 da	 Administração	 Pública	 cujo	 quadro	 funcional	 não	 seja	 formado	 de
servidores	 estatutários,	 a	 comissão	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 16.10	 será	 composta	 de	 2	 (dois)	 ou	 mais
empregados	 públicos	 pertencentes	 aos	 seus	 quadros	 permanentes,	 preferencialmente	 com,	 no	 mínimo,	 03
(três)	anos	de	tempo	de	serviço	no	órgão	ou	entidade.
16.11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e
impedimento	de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver
proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 a	 reconsiderar	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 encaminhará	 o
recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	 sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.
16.12.	 Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de	 declaração	 de
inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 da	 intimação,	 e
decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.
16.13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
16.14.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	dos	danos	causados.
	
17.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
17.1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.
17.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo
horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	pregoeiro	ou	agente
de	contratação.
17.3	 As	 regras	 relacionadas	 ao	 Reajuste	 de	 preços	 e	 Reequilíbrio	 Financeiro	 estão	 descritas	 no
Termo	de	Referência,	anexado	a	este	Edital.
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17.4	 As	 condições	 de	 Entrega	 dos	 bens	 a	 serem	 adquiridos	 se	 encontram	 fixadas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexado	a	este	Edital.
17.5	 As	 Regras	 de	 Gestão	 e	 Fiscalização	 do	 Contrato	 estão	 previstas	 no	 Termo	 de	 Referência,
anexado	a	este	Edital.
17.6	 As	 orientações	 de	 Recebimento,	 Liquidação	 e	 Pagamento	 estão	 previstas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexado	a	este	Edital.
17.7.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de
Brasília	-	DF.
17.8.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.
17.9.	As	 normas	disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	da	disputa
entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
17.10.	 Os	 licitantes	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a
Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou
do	resultado	do	processo	licitatório.
17.11.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-
se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.
17.12.	 Para	 fins	 de	 aceitabilidade	 da	 proposta	 ou	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação	analisará	possíveis	sinais	de	formação	de	cartel,	sendo:
a)	Propostas	eletrônicas	enviadas	do	mesmo	e-mail	ou	erros	idênticos	de	digitação	ou	de	cálculo;
b)	 Propostas	 eletrônicas	 do	 mesmo	 endereço	 ou	 que	 possuam	 os	 mesmo	 dados	 de	 contato,	 ou
mesmo	representante;
c)	Propostas	submetidas	eletronicamente	ou	editadas	por	uma	pessoa	ou	por	empresa	concorrente;
d)	Documentos	com	a	mesma	formatação,	redação	ou	erros	idênticos	de	digitação	ou	de	cálculo;
e)	Documentos	com	selos	de	autenticação	ou	postagem	idênticas	ou	sequenciais.
17.12.1.	 Constatado	 qualquer	 indício	 de	 formação	 de	 cartel,	 as	 licitantes	 serão	 desclassificadas	 ou
inabilitadas,	sem	prejuízo	as	demais	sanções	previstas	em	lei.
17.12.2.	 O	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 que,	 diante	 de	 indícios	 ou	 suspeitas,	 deixar	 de	 realizar	 as
análises	necessárias	para	identificar	possível	formação	de	cartel	poderá	responder	por	omissão,	nos	termos	da
legislação	vigente.
17.13.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.
17.14.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem
o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.
17.15.	Os	documentos	exigidos	deverão	ser	apresentados	em	original	ou	cópia	autenticada.
17.16.	 Os	 documentos	 apresentados,	 que	 forem	 retirados	 via	 internet,	 não	 precisarão	 ser	 autenticados,
devendo	sua	autenticidade	ser	verificada	posteriormente	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação.
17.17.	A	cópia	do	 texto	 integral	deste	Edital	 se	encontra	disponível	em	endereços	eletrônicos	e	na	sede	da
Contratante,	ambos	mencionados	na	Parte	Específica	deste	Edital.
17.18.	Para	as	demais	condições	de	contratação	observar-se-ão	as	disposições	constantes	dos	Anexos	deste
Edital.
17.19	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	 Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,
encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I.
17.20.	 Integram	este	Edital,	e	dele	 fazem	parte	 integrante,	os	seguintes	Anexos,	além	de	outros	porventura
mencionados	na	Parte	Específica	deste	Edital:
A)	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA;
A.1-	Apêndice	do	Anexo	I-	Estudo	Técnico	Preliminar;
B)	ANEXO	II-	MINUTA	DE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
C)	ANEXO	III-	MINUTA	DE	CONTRATO;
D)	ANEXO	IV-	FOMULÁRIO	DE	APRESENTAÇÃO	DE	PROPOSTA;
E)	ANEXO	V-	PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA.
	

PARTE	ESPECÍFICA
As	informações	específicas	sobre	a	Licitação,	a	seguir
apresentadas,	complementarão,	suplementarão	ou
modificarão	as	disposições	constantes	da	Parte	Geral.
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EM	CASO	DE	CONFLITO,	PREVALECERÃO	AS
DISPOSIÇÕES	AQUI	CONTIDAS.

Parte
Geral Definições	da	Parte	Específica

1.1

Sistema	 Eletrônico	 utilizado	 no
certame:	https://www.gov.br/compras/pt-br
Cadastro	eletrônico	de	fornecedores:	SICAF
Data	de	Abertura:	22/06/2026
Horário	 de	 Abertura:	 09h30min	 horário	 de
Brasília/DF
INFORMAÇÕES:
josilmabarbosa@hotmail.com

2.1

O	objeto	da	presente	 licitação	é	o	REGISTRO
DE	PREÇO	PARA	EVENTUAL	CONTRATAÇÃO
DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 NA
PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE
TERCEIRIZAÇÃO	 DE	 APOIO
ADMINISTRATIVO	 E	 OPERACIONAL	 DE
NATUREZA	 CONTINUADA,	 ALIADA	 A
SOLUÇÕES	 TECNOLÓGICA	 PARA
MONITORAMENTO,	 FISCALIZAÇÃO	 E
CONTROLE	 E	 DA	 QUALIDADE	 DOS
SERVIÇOS,	 POR	 MEIO	 DE	 SISTEMAS
INTEGRADOS	DE	SOFTWARE	E	HARDWARE,
VISANDO	 ATENDER	 ÀS	 DEMANDAS	 DAS
SECRETARIAS	 MUNICIPAIS	 E	 DEMAIS
ÓRGÃOS	 DA	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE
TERESINA/PI,	CONFORME	AS	CONDIÇÕES	E
EXIGÊNCIAS	 ESTABELECIDAS	 NO	 TERMO
DE	REFERÊNCIA,	ANEXO	I.

2.1.1

(X)	O	serviço	licitado	será	fornecido	de	forma
continuada.
(	 )	 O	 serviço	 licitado	 não	 será	 fornecido	 de
forma	continuada.

2.2

(X)	 A	 forma	 de	 adjudicação	 do	 objeto	 será
global	ou	lote.
(	)	A	forma	de	adjudicação	do	objeto	será	por
item.

2.3

(	 )	O	valor	estimado	da	contratação	é	de	R$
XXXXXXX.
(X)	 O	 valor	 estimado	 da	 contratação	 é
sigiloso.

2.6

(	 )	 A	 presente	 licitação	 não	 adotará	 o
Sistema	de	Registro	de	Preços.
(X)	A	presente	licitação	adotará	o	Sistema	de
Registro	de	Preços	com	cadastro	de	reserva.

3.2.6	e
3.2.7

(X)	A	presente	 licitação	é	destinada	a	ampla
concorrência.
(	 )	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 a
participação	 exclusiva	 de	 microempresas	 e
empresas	de	pequeno	porte.
(	 )	 A	 presente	 licitação	 é	 diferenciada	 com
cota	 principal	 e	 cota	 reservada	 para
ME/EPP/MEI.
(	 )	 A	 presente	 licitação	 é	 diferenciada	 com
cota	 principal,	 cota	 reservada	 pra
ME/EPP/MEI	 e	 itens	 exclusivos	 para
ME/EPP/MEI.

3.3

(X)	 Não	 é	 permitida	 a	 participação	 de
consórcio	 de	 empresas,	 conforme	 item	 1.14
do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I.
(	 )	 É	 permitida	 a	 participação	 de	 consórcio,
conforme	Termo	de	Referência-	Anexo	I
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3.11
(X)	 Não	 será	 permitida	 a	 participação	 das
cooperativas	no	certame,	conforme	item	1.13
do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.
(	 )	 Será	 permitida	 a	 participação	 das
cooperativas	no	certame,	conforme	Termo	de
Referência-	Anexo	I.

3.12

(	 )	 Será	 permitida	 a	 subcontratação,
conforme	Termo	de	Referência-	Anexo	I.
(X)	 Não	 será	 permitida	 a	 subcontratação,
conforme	item	1.15	do	Termo	de	Referência,
Anexo	I.

4.1

(X)	 A	 fase	 habilitação	 sucederá	 as	 fases	 de
apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 de
julgamento.
(	 )	A	 fase	habilitação	antecederá	as	 fases	de
apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 de
julgamento.

4.15	e
8.2

(	)	Será	exigida	garantia	de	proposta.
(X)	Não	será	exigida	garantia	de	proposta.

5.6

(X)	 A	 proposta	 comercial	 terá	 validade
mínima	 de	 90	 (noventa)	 dias,	 a	 contar	 da
data	 de	 sua	 apresentação,	 conforme	 item
16.2.31	do	Termo	de	Referência	-Anexo	I.
(	 )	 A	 proposta	 comercial	 terá	 validade
mínima	 de	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da
data	 da	 sua	 entrega,	 conforme	 Termo	 de
Referência	-	Anexo	I.

6.1

(	 )	 O	 critério	 de	 julgamento	 será	 MENOR
PREÇO	 DO	 ITEM	 observadas	 as	 condições
definidas	neste	edital	e	anexos.
(X)	 O	 critério	 de	 julgamento	 será	MENOR
PREÇO	POR	LOTE	MENSAL	observadas	as
condições	definidas	neste	edital	e	anexos.
(	 )	 O	 critério	 de	 julgamento	 será	 MENOR
PREÇO	 GLOBAL	 observadas	 as	 condições
definidas	neste	edital	e	anexos.

6.9

(	)	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores
ou	 percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá
tanto	 em	 relação	 aos	 lances	 intermediários
quanto	 em	 relação	 à	 proposta	 que	 cobrir	 a
melhor	 oferta,	 deverá	 ser	 R$	 0,10	 (dez
centavos).
(X)	 O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de
valores	 ou	 percentuais	 entre	 os	 lances,	 que
incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta
que	 cobrir	 a	 melhor	 oferta,	 deverá	 ser	 R$
100,00	(cem	reais).
(	 )	 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 o
modo	de	disputa	“ABERTO”
(	 )	 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 o
modo	de	disputa	“ABERTO-FECHADO”.
(X)	 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 o
modo	de	disputa	“FECHADO-ABERTO”.
Para	fins	de	disputa	será	adotará	o	modo	de
disputa	 FECHADO-ABERTO,	 devido	 a
obtenção	 de	 maior	 sigilo	 e	 proteção	 de
informações,	 além	 de	 permitir	 a	 busca	 por
maior	 economia.	 No	 presente	 modelo	 a
rodada	de	disputa	 iniciará	de	 forma	 fechada
com	lances	fechados,	seguidos	por	lance	final
abertos	 entre	 os	 melhores,	 consonantes
critérios	 estabelecidos	 na	 IN
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6.11 073/2022	 e	 Decreto	 Municipal	 24.748,
DE	5	DE	SETEMBRO	DE	2023.
Justifica-se	 a	 adoção	 do	 modo	 de	 disputa,
fechado	e	aberto,	pois,	em	comparação	com	a
modo	 "aberto",	 a	grande	vantagem	do	modo
"fechado	e	aberto"	será	aliar	o	mecanismo	de
incentivo	de	esgotamento	das	estratégias	de
maximização	 dos	 lucros	 dos	 licitantes
(correspondente	 a	 etapa	 aberta	 de	 disputa)
com	 a	 otimização	 da	 fase	 de	 lances
decorrente	 da	 aplicação	 de	 uma	 "faixa	 de
corte"	 (culminando	 na	 restrição	 de
abrangência	 do	 universo	 de	 competidores
aptos	à	etapa	aberta)	e	o	 incentivo	ao	 início
da	 etapa	 aberta	 com	 ofertas	 mais	 próximas
das	 valores	 subjetivas	 de	 cada	 concorrente,
tendo	 em	 visa	 que	 a	 aplicação	 da	 "faixa	 de
corte"	estimularia	melhores	preços	para	que
o	 licitante	 não	 corra	 o	 risco	 de	 não	 ser
classificado	para	os	lances.

8.16.2.1
e

8.16.2.1.1.

(X)	 Deverá	 apresentar	 atestados	 que
comprovem	a	aptidão	para	o	 fornecimento	de
bens	similares	de	complexidade	tecnológica	e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 com	 o
objeto	 desta	 contratação,	 ou	 com	 o	 item
pertinente,	 emitidos	 por	 pessoas	 jurídicas	 de
direito	 público	 ou	 privado,	 atendendo	 as
especificações	 previstas	 no	 Termo	 de
Referência,	Anexo	I.

8.16.3,
“c”
e	"g"

(X)	 A	 licitante	 deverá	 apresentar	 Índices	 de
Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC)	e
Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1;	e	Capital
Circulante	 Líquido	 (CCL)	 ou	Capital	 de	Giro
(Ativo	Circulante	–	Passivo	Circulante)	de,	no
mínimo,	 16,66%	 (dezesseis	 inteiros	 e
sessenta	 e	 seis	 centésimos	 por	 cento)	 do
valor	da	proposta,	conforme	item	17.20	do
Termo	de	Referência,	Anexo	I.
(X)	 A	 licitante	 deverá	 comprovar	 que	 possui
Patrimônio	 Líquido	 não	 inferior	 a	 10%	 (dez
por	 cento)	 do	 valor	 estimado	 para	 a
contratação;	 e	 Patrimônio	 Líquido	 igual	 ou
superior	a	1/12	(um	doze	avos)	do	valor	total
dos	contratos	 firmados	com	a	Administração
Pública	 e	 com	 a	 iniciativa	 privada,	 vigentes
na	 data	 da	 sessão	 pública	 de	 abertura	 do
certame,	 conforme	 item	 17.20	 do	 Termo
de	Referência,	Anexo	I.

8.16.3	“d”

(X)	 O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos
previstos	 no	 item	 8.16.3	 deverá	 ser	 atestado
mediante	declaração	assinada	por	profissional
habilitado	 da	 área	 contábil,	 apresentada	 pelo
fornecedor,	conforme	item	17.22	do	Termo
de	Referência,	Anexo	I.	

8.16.5.2

(X)	 Não	 se	 aplica	 ao	 caso	 a	 realização	 de
vistoria,	 conforme	 item	 4.3	 do	 Termo	 de
Referência,	Anexo	I.
(	 )	 Haverá	 realização	 de	 vistoria,	 conforme
Termo	de	Referência-Anexo	I.

9.3

Os	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 deverão	 ser
enviados	 no	 sistema
https://	https://www.gov.br/compras/pt-br	bem
como	 para	 e-mail	 do	 Pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação:		josilmabarbosa@hotmail.com

10.10
Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista
franqueada	 aos	 interessados	 no	 endereço
eletrônico:	https://www.gov.br/compras/pt-br
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Teresina	–	PI,	02	de	junho	de	2026.

	
Laura	de	Carvalho	Oliveira

Supervisora	de	Processamento	de	Contratações	Públicas	-	SEMA/PMT
	

Nayara	Daniela	Barros	Silva
Coordenadora	da	Central	de	Contratações	Públicas

	
VISTO:

Marcos	Antônio	Parente	Elvas	Coêlho
Secretário	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos

	
	
	
	

ANEXO	II-	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	RECURSOS	HUMANOS	–	SEMA/PMT

PROCESSO	SEI	Nº00042.001207/2026-71
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90023/2026

	
	
	
O	MUNICIPIO	DE	TERESINA	–	PI,	através	da	xxxxxxxxxxx,	com	sede	na	Rua	Firmino	Pires,	121,	Centro,	na
cidade	 de	 Teresina	 –	 PI,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 06.554.869/0007-50,	 neste	 ato	 representada	 pelo
xxxxxxxxxxxxxxxxxx,	 nomeado(a)	 pela	 Decreto	 Municipal	 nº	 XXXXXXXXX,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 do
Município	–	DOM	nº	XXXXXXX,	portador	da	matrícula	funcional	nº	...................,	considerando	o	julgamento	da
licitação	na	modalidade	de	pregão,	na	forma	eletrônica,	para	REGISTRO	DE	PREÇOS	nº	......./202...,	publicada
no	......	de	...../...../202.....,	Processo	Administrativo	SEI	n.ºxxxxxxxxxxxxx........,	RESOLVE	registrar	os	preços
da(s)	empresa(s)	indicada(s)	e	qualificada(s)	nesta	ATA,	de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)
e	 na(s)	 quantidade(s)	 cotada(s),	 atendendo	 as	 condições	 previstas	 no	 Edital	 de	 licitação,	 sujeitando-se	 as
partes	 às	 normas	 constantes	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 no	 Decreto	 nº	 25.627,	 de	 01	 de
fevereiro	de	2024,	e	em	conformidade	com	as	disposições	a	seguir:
	
01.	DO	OBJETO
1.1.	A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	registro	de	preços	para	a	eventual	contratação	xxxxxxxxxxxxxxxxxx,	do
Termo	de	Referência	anexo	I	do	edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	(........../20...),	que	é	parte	integrante	desta	Ata,
assim	como	a	proposta	vencedora,	independentemente	de	transcrição.
	
02.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS
2.1.	 O	 preço	 registrado,	 as	 especificações	 do	 objeto,	 a	 quantidade,	 fornecedor	 (es)	 e	 as	 demais	 condições
ofertadas	na	(s)	proposta	(s)	poderão	ser	observadas	nos	anexos	a	esta	Ata	de	Registro	de	Preços.
2.2.	O	valor	total	da	presente	ata	é	de	R$.............(.............).
	
03.	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	ÓRGÃOS	PARTICIPANTES
3.1.	O	órgão	gerenciador	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	é	a	Secretaria	Municipal	de	Administração	e
Recursos	Humanos	–	SEMA.
3.2.	São	órgãos	e	entidades	participantes	do	registro	de	preços:

Pregoeiro
ou

agente
de

contratação
e	E-
mail:

Nome:	Josilma	dos	Santos	Barbosa
E-mail:	josilmabarbosa@hotmail.com
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4.	DA	VALIDADE,	DA	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA
4.1.	 A	 validade	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 será	 de	 1	 (um)	 ano,	 contado	 a	 partir	 do	 primeiro	 dia	 útil
subsequente	à	data	de	divulgação	no	PNCP,	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência
do	fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.
4.1.1.	No	ato	de	prorrogação	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	haverá	a	renovação	dos	quantitativos
registrados,	até	o	limite	do	quantitativo	original,	nos	termos	do	Art.	22,	§	1º,	do	Decreto	Municipal	nº	25.627,
de	2024.
4.1.2.	 O	 contrato	 decorrente	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 sua	 vigência	 estabelecida	 no	 próprio
instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade
de	 créditos	 orçamentários,	 bem	 como	 a	 previsão	 no	 plano	 plurianual,	 quando	 ultrapassar	 1	 (um)	 exercício
financeiro.
4.1.3.	Na	formalização	do	contrato	ou	do	instrumento	substituto	deverá	haver	a	indicação	da	disponibilidade
dos	créditos	orçamentários	respectivos.
4.2.	 A	 contratação	 com	 os	 fornecedores	 registrados	 na	 ata	 será	 formalizada	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade
interessada	por	intermédio	de	instrumento	contratual,	emissão	de	nota	de	empenho	de	despesa,	autorização
de	compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.2.1.	O	instrumento	contratual	de	que	trata	o	 item	4.2	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de
registro	de	preços.
4.3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.	124	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.4.	Após	a	homologação	da	licitação	ou	da	contratação	direta,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições
para	formalização	da	ata	de	registro	de	preços:
4.4.1.	 Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário,	 devendo	 ser	 observada	 a
possibilidade	de	o	licitante	oferecer	ou	não	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital	e	se
obrigar	nos	limites	dela;
4.4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:
4.4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,	observada	a
classificação	da	licitação;	e
4.4.2.2.	Mantiverem	sua	proposta	original.
4.4.3.	 Será	 respeitada,	 nas	 contratações,	 a	 ordem	 de	 classificação	 dos	 licitantes	 ou	 dos	 fornecedores
registrados	na	ata.
4.5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	4.4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso	de
impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.
4.6.	Para	fins	da	ordem	de	classificação,	os	licitantes	ou	fornecedores	que	aceitarem	reduzir	suas	propostas
para	o	preço	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
4.7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	4.4.2.2	somente
será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de	 contratação	 dos	 licitantes	 remanescentes,	 nas	 seguintes
hipóteses:
4.7.1.	 Quando	 o	 licitante	 vencedor	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 no	 prazo	 e	 nas	 condições
estabelecidos	no	edital;	e
4.7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses	previstas
no	item	9.
4.8.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	 divulgado	 no	 PNCP	 e	 ficará
disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
4.9.	 Após	 a	 homologação	 da	 licitação	 ou	 da	 contratação	 direta,	 o	 licitante	 mais	 bem	 classificado	 ou	 o
fornecedor,	no	caso	da	contratação	direta,	será	convocado	para	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e
nas	 condições	 estabelecidos	 no	 edital	 de	 licitação	 ou	 no	 aviso	 de	 contratação	 direta,	 sob	 pena	 de	 decair	 o
direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.9.1.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	do
licitante	ou	fornecedor	convocado,	desde	que	apresentada	dentro	do	prazo,	devidamente	justificada,	e	que	a

ÓRGÃO	GERENCIADOR

Secretaria	XXXXXXXXX
Endereço:	

ÓRGÃO(S)	PARTICIPANTE(S)

Secretaria	XXXXXXXX
Endereço:	
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justificativa	seja	aceita	pela	Administração.
4.10.	A	ata	de	registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	disponibilizada	no	Sistema	de
Registro	de	Preços.
4.11.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no
edital	ou	no	aviso	de	contratação,	e	observado	o	disposto	no	item	4.7,	observando	o	item	4.7	e	subitens,	fica
facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.
4.12.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	4.4.2.1,	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item
anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 sua	 eventual	 atualização	 nos	 termos	 do	 edital,
poderá:
4.12.1.	 Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 ou	 fornecedores	 remanescentes	 cujos	 preços	 foram
registrados	sem	redução,	observada	a	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo
que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
4.12.2.	Adjudicar	e	firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	ou	fornecedores	remanescentes,
atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
4.13.	A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,
mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição
pretendida,	 desde	 que	 devidamente	 justificada,	 e	 assegurado	 ao	 beneficiário	 do	 registro	 preferência	 de
fornecimento	ou	contratação	em	igualdade	de	condições.
	
5.	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
5.1.	 Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 alterados	 ou	 atualizados	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 dos
preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,
nas	seguintes	situações:
5.1.1.	Em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	imprevisíveis	ou
previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos
da	alínea	“d”	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
5.1.2.	Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência
de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;
5.1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	ou	no	aviso	de	contratação	direta	de	cláusula	de	reajustamento	ou
repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	índice	previstos	para	a
contratação;
5.1.3.2.	 No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios	 definidos	 para	 a
contratação.
	
6.	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
6.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço
registrado.
6.1.1.	Caso	não	aceite	reduzir	seu	preço	aos	valores	praticados	pelo	mercado,	o	fornecedor	será	liberado	do
compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
6.1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,
na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se	 aceitam	 reduzir	 seus	 preços	 aos	 valores	 de	 mercado	 e	 não
convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.
6.1.3.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da
ata	de	registro	de	preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
6.1.4.	Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	gerenciador	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que
tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a	 conveniência	 e	 a
oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.2.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 de	mercado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 registrado	 e	 o	 fornecedor	 não	 poder
cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração
do	 preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de
cumprir	o	compromisso.
6.2.1.	 Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação
comprobatória	 ou	 a	 planilha	 de	 custos	 que	 demonstre	 a	 inviabilidade	 do	 preço	 registrado	 em	 relação	 às
condições	inicialmente	pactuadas.
6.2.2.	 Não	 hipótese	 de	 não	 comprovação	 da	 existência	 de	 fato	 superveniente	 que	 inviabilize	 o	 preço
registrado,	o	pedido	será	 indeferido	pelo	órgão	ou	entidade	gerenciadora	e	o	 fornecedor	deverá	cumprir	as
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obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 sob	 pena	 de	 cancelamento	 do	 seu	 registro,	 nos	 termos	 do	 item	 8.1,	 sem
prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.
6.2.3.	Na	hipótese	de	 cancelamento	do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	do	 item	anterior,	 o	 gerenciador
convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se	 aceitam
manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	4.7.
6.2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da
ata	 de	 registro	 de	 preços,	 nos	 termos	 do	 item	 8.4,	 e	 adotará	 as	 medidas	 cabíveis	 para	 a	 obtenção	 da
contratação	mais	vantajosa.
6.2.5.	Na	 hipótese	 de	 comprovação	 da	majoração	 do	 preço	 de	mercado	 que	 inviabilize	 o	 preço	 registrado,
conforme	previsto	no	item	6.2	e	no	item	6.2.1,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	atualizará	o	preço	registrado,
de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.
6.2.6.	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos
decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
7.	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DO	LICITANTE	VENCEDOR	E	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
7.1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:
7.1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;
7.1.2.	Não	retirar	a	nota	de	empenho,	ou	instrumento	equivalente,	no	prazo	estabelecido	pela	Administração
sem	justificativa	razoável;
7.1.3.	Não	aceitar	reduzir	seu	preço,	na	hipótese	deste	se	tornar	superior	àqueles	praticados	no	mercado;
7.1.4.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº	25.627,
de	2024;	ou
7.1.5.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.1.5.1.	 Na	 hipótese	 de	 aplicação	 de	 sanção	 prevista	 nos	 incisos	 III	 ou	 IV	 do	 caput	 do	 art.	 156	 da	 Lei	 nº
14.133,	 de	 2021,	 caso	 a	 penalidade	 aplicada	 ao	 fornecedor	 não	 ultrapasse	 o	 prazo	 de	 vigência	 da	 ata	 de
registro	 de	 preços,	 poderá	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 gerenciadora	 poderá,	 mediante	 decisão	 fundamentada,
decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção.
7.2.	O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	no	item	8.1	será	formalizado	por	despacho	do	órgão
ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
7.3.	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 gerenciadora	 poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.
7.4.	O	cancelamento	dos	preços	 registrados	poderá	 ser	 realizado	pelo	gerenciador,	 em	determinada	ata	de
registro	 de	 preços,	 total	 ou	 parcialmente,	 nas	 seguintes	 hipóteses,	 desde	 que	 devidamente	 comprovadas	 e
justificadas:
7.4.1.	Por	razão	de	interesse	público,	devidamente	justificadas;
7.4.2.	 A	 pedido	 do	 fornecedor,	 por	 fato	 superveniente,	 decorrente	 de	 força	maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do
príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos	 imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que
inviabilizem	a	execução	obrigações	previstas	na	ata,	devidamente	demonstrado;	ou
7.4.3.	Se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nas	hipóteses	em	que	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ou
inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	dos	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	25.627,	de	2024.
	
8.	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
8.1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão	ser
remanejadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	 participantes	 e	 não
participantes	do	registro	de	preços.
8.2.	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:
8.2.1.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou
8.2.2.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.
8.3.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 que	 tiver	 estimado	 as	 quantidades	 que	 pretende	 contratar	 será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.
8.4.	 Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	33	do	Decreto	nº	25.627,	de	2024.
8.5.	Competirá	ao	órgão	ou	à	entidade	gerenciadora	autorizar	o	remanejamento	solicitado,	com	a	redução	do
quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência
do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.
8.6.	Caso	o	remanejamento	seja	feito	para	órgão	não	participante	não	integrante	da	Administração	Pública	do
Município	 de	 Teresina,	 caberá	 ao	 fornecedor	 beneficiário	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 observadas	 as
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condições	nela	estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos
itens.
8.7.	Na	hipótese	da	compra	centralizada,	não	havendo	 indicação	pelo	órgão	ou	pela	entidade	gerenciadora,
dos	 quantitativos	 dos	 participantes	 da	 compra	 centralizada,	 nos	 termos	 do	 item	 7.3,	 a	 distribuição	 das
quantidades	para	a	execução	descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.
	
9.	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
9.1.	Durante	a	vigência	da	ata,	os	órgãos	e	as	entidades	da	Administração	Pública	que	não	participaram	do
procedimento	de	IRP	poderão	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	na	condição	de	não	participantes,	observados
os	seguintes	requisitos:	
9.1.1.	 Apresentação	 de	 justificativa	 da	 vantagem	 da	 adesão,	 inclusive	 em	 situações	 de	 provável
desabastecimento	ou	descontinuidade	de	serviço	público;	
9.1.2.	Demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	valores	praticados	pelo	mercado
na	forma	do	art.	23	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	e	
9.1.3.	Consulta	e	aceitação	prévias	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora	e	do	fornecedor.
9.1.4.	Autorização	do	órgão	ou	entidade	gerenciadora	apenas	será	realizada	após	a	aceitação	da	adesão	pelo
fornecedor.	
9.2.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 poderá	 rejeitar	 adesões	 caso	 elas	 possam	 acarretar	 prejuízo	 à
execução	de	seus	próprios	contratos	ou	à	sua	capacidade	de	gerenciamento.
9.3.	Após	a	autorização	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	o	órgão	ou	entidade	não	participante	deverá
efetivar	a	aquisição	ou	a	contratação	solicitada	em	até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	ata.	
9.4.	 O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior,	 relativo	 à	 efetivação	 da	 contratação,	 poderá	 ser	 prorrogado
excepcionalmente,	mediante	solicitação	do	órgão	ou	da	entidade	não	participante	aceita	pelo	órgão	ou	pela
entidade	gerenciadora,	desde	que	respeitado	o	limite	temporal	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.	
9.5.	 O	 órgão	 ou	 a	 entidade	 poderá	 aderir	 a	 item	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 da	 qual	 seja	 integrante,	 na
qualidade	de	não	participante,	para	aqueles	itens	para	os	quais	não	tenha	quantitativo	registrado.	
9.6.	Dos	limites	para	as	adesões	
9.6.1.	As	aquisições	ou	contratações	adicionais	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	cinquenta	por
cento	dos	quantitativos	dos	itens	do	instrumento	convocatório	registrados	na	ata	de	registro	de	preços	para	o
gerenciador	e	para	os	participantes.	
9.6.2.O	quantitativo	decorrente	das	adesões	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	quantitativo	de
cada	item	registrado	na	ata	de	registro	de	preços	para	o	gerenciador	e	os	participantes,	independentemente
do	número	de	órgãos	ou	entidades	não	participantes	que	aderirem	à	ata	de	registro	de	preços.	
9.7.Vedação	a	acréscimo	de	quantitativos	
9.7.1.	É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços
	
10.	DAS	PENALIDADES
10.1.	O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no
edital
10.1.1.	 As	 sanções	 também	 se	 aplicam	 aos	 integrantes	 do	 cadastro	 de	 reserva	 no	 registro	 de	 preços	 que,
convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.
10.2.	 É	 da	 competência	 do	 gerenciador	 a	 aplicação	 das	 penalidades	 decorrentes	 do	 descumprimento	 do
pactuado	 nesta	 ata	 de	 registro	 de	 preço	 (art.	 7º,	 inc.	 XIV,	 do	 Decreto	 nº	 25.627,	 de	 2024),	 exceto	 nas
hipóteses	em	que	o	descumprimento	disser	respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso
no	 qual	 caberá	 ao	 respectivo	 órgão	 participante	 a	 aplicação	 da	 penalidade	 (art.	 8º,	 inc.	 IX,	 do	Decreto	 nº
25.627,	de	2024).
10.3.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 deverá	 comunicar	 ao	 órgão	 gerenciador	 qualquer	 das	 ocorrências
previstas	no	item	10.1,	dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro	do
fornecedor.
	
11.	CONDIÇÕES	GERAIS
11.1.	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	 Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,
encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	AO	EDITAL.
11.2.	No	caso	de	adjudicação	por	preço	global	de	grupo	de	itens,	só	será	admitida	a	contratação	de	parte	de
itens	do	grupo	 se	houver	prévia	pesquisa	de	mercado	e	demonstração	de	 sua	vantagem	para	o	órgão	ou	a
entidade.
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Para	 firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	 foi	 lavrada	em	uma	única	via,	que,	após	 lida	e	achada
conforme,	será	assinada	eletronicamente	por	meio	do	SEI	(Sistema	Eletrônico	de	Informações)	pelas	partes,
sendo	encaminhada	cópia	aos	demais	órgãos	participantes,	se	houver.
	

ANEXO	I
ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N°	XX/XXXX

	

	

	
Local	e	data
Assinaturas

	
Representante	legal	do	órgão	gerenciador	e	representante(s)	legal(is)	do(s)	fornecedor(s)	registrado(s)

	
	
	

ANEXO	III	–	MINUTA	DE	CONTRATO
	
TERMO	DE	CONTRATO	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	COMUNS	Nº	(....)	QUE	CELEBRAM	ENTRE	SI,	DE
UM	LADO,	COMO	CONTRATANTE,	O	MUNICIPIO	DE	TERESINA	–	PI,	POR	INTERMÉDIO	DA	xxxxxxxxxxxx,	E
DO	OUTRO,	COMO	CONTRATADA,	A	EMPRESA	XXXXXXXXXX
	
O	 Município	 de	 Teresina	 –	 PI,	 por	 intermédio	 da	 XXXXXXXXXXXXXX,	 dora​vante	 denominada
simplesmente	 CONTRATANTE,	 com	 sede	 (endereço	 completo),	 neste	 ato	 representado	 por	 seu
XXXXXXXXXXXXXXX	 portador(a)	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 (....),	 inscrito	 (a)	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	 (.....);	 e	 a
Empresa	(.....)	com	sede	e	foro	na	cidade	de	(.....)	Estado	do	(.....),	estabelecida	à	(endereço	completo),	inscrita
no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 (....),	 aqui	 representada	 por	 (nome	 completo,	 cargo)	 inscrito(a)	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	 (....),
portador(a)	 da	 carteira	 de	 identidade	 RG	 nº	 (....),	 doravante	 denominada	 abreviadamente	CONTRATADA,
tendo	 em	 vista	 a	 homologação	 do	 Pregão	 Eletrônico	 n.	 constante	 no	 Processo	 Administrativo	 SEI	 nº
....................,	que	passa	a	 fazer	parte	 integrante	deste	 instrumento,	 independentemente	de	 transcrição,	 em
conformidade	com	as	normas	da	Lei	nº	14.133/2023	e	o	Decreto	Municipal	Nº	25.627,	de	1º	de	fevereiro	de
2024,	os	quais	submetem	as	partes	para	todos	os	efeitos,	têm	justo	e	acordado	celebrar	o	presente	TERMO
DE	CONTRATO,	regendo-se	a	contratação	pelo	fixado	nas	cláusulas	seguintes:
	

PARTE	GERAL
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DOS	DOCUMENTOS	QUE	INTEGRAM	O	CONTRATO
1.1.	 São	 partes	 complementares	 deste	 Contrato,	 independentemente	 de	 transcrição,	 o	 Processo
Administrativo	discriminado	na	Parte	Específica	deste	Contrato,	 incluído	o	Termo	de	Referência	constante
nos	 autos,	 a	 proposta	 apresentada	 pela	 Contratada,	 seus	 anexos,	 os	 detalhes	 executivos,	 projetos,
especificações	técnicas,	despachos	e	pareceres	que	o	encorpam.

Empresa:	 CNPJ 	

Endereço:	 Insc.
Estadual 	

Representante	Legal:	 Fone	 e
E-mail

Fone:	
E-mail:	

ITEM DESCRIÇÃO
UND.
DE
MEDIDA

QUANT.	
VR.
UNTI
R$

VR.TOTAL
R$
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1.2.	 A	 Parte	 Específica	 definirá	 se	 o	 contrato	 se	 origina	 de	 Pregão	 Eletrônico	 ou	 contratação	 direta,
indicando	o	fundamento	legal	utilizado	para	a	dispensa	ou	inexigibilidade,	quando	for	o	caso.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	OBJETO	DO	CONTRATO
2.1.	 O	 objeto	 do	 presente	 Termo	 de	 Contrato	 é	 a	 contratação	 do	 serviço	 comum	 de	 engenharia	 descrito
na	Parte	Específica	deste	Contrato,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	no	Termo
de	Referência	e	na	proposta	da	Contratada,	os	quais	integram	este	instrumento,	independente	de	transcrição.
2.1.1.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	indicará	se	a	prestação	do	serviço	ocorrerá	de	forma	continuada	ou
não.
2.2.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	definirá	o	regime	de	execução	dos	serviços.
2.3.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	definirá	se	a	elaboração	de	Projeto	Executivo	encontra-se	inserida	no
objeto	deste	Contrato,	conforme	especificado	no	Termo	de	Referência.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	RECEBIMENTO	DO	OBJETO
3.1.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente	 no	 prazo	 previsto	 na	Parte	 Específica,	 mediante	 termo
detalhado,	 pelo	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
3.2.	Os	 serviços	poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	ou	 em	parte,	 quando	em	desacordo	 com	as	 especificações
constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	refeitos	ou	substituídos	no	prazo
previsto	 na	 Parte	 Específica	 deste	 Contrato,	 às	 custas	 da	 Contratada,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de
penalidades.
3.3.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte	 Específica,	 por	 servidor	 ou
comissão	designada	pela	autoridade	competente,	mediante	termo	detalhado	que	comprove	o	atendimento	das
exigências	contratuais.
3.4.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
da	obra	ou	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato,	nos	limites
estabelecidos	pela	lei	ou	pelo	contrato.
3.5.	 Ao	 final	 de	 cada	 etapa	 da	 execução	 contratual,	 conforme	previsto	 no	Cronograma	Físico-Financeiro,	 a
Contratada	apresentará	a	medição	prévia	dos	serviços	executados	no	período,	através	de	planilha	e	memória
de	cálculo	detalhada.
3.6.	Uma	etapa	será	considerada	efetivamente	concluída	quando	os	serviços	previstos	para	aquela	etapa,	no
Cronograma	Físico-Financeiro,	estiverem	executados	em	sua	totalidade.
3.7.	A	Contratada	também	apresentará,	a	cada	medição,	os	documentos	comprobatórios	da	procedência	legal
dos	produtos	e	subprodutos	florestais	utilizados	naquela	etapa	da	execução	contratual,	quando	for	o	caso.
	
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR	DO	CONTRATO
4.1.	O	valor	do	presente	Termo	de	Contrato	está	previsto	na	Parte	Específica.
4.2.	 No	 valor	 em	 questão	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da
execução	contratual,	 inclusive	 tributos	ou	 impostos,	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	 fiscais	e
comerciais	incidentes,	taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do
objeto	da	contratação.
	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	MEDIÇÃO	DE	RESULTADO	E	PAGAMENTO
5.1.	O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	final	do
período	de	adimplemento	a	que	se	referir.
5.2.	Conforme	art.	75,	§	4º,	da	Lei	n.	14.133/2021,	o	pagamento	será	efetuado	preferencialmente	por	meio	de
cartão	de	pagamento,	cujo	extrato	deverá	ser	divulgado	e	mantido	à	disposição	do	público	no	Portal	Nacional
de	Contratações	Públicas	(PNCP)	ou,	caso	indisponível,	no	sítio	da	Contratante	na	internet.
5.2.1.	Em	caso	de	impossibilidade	de	utilização	de	cartão	de	pagamento,	este	deverá	ser	efetuado	através	de
ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado.
5.3.	Não	será	autorizado	pagamento	sem	que	o	fiscal	do	contrato	ateste	o	recebimento	dos	serviços	descritos
na	nota	fiscal	ou	fatura	apresentada.
5.4.	Para	execução	do	pagamento	de	que	trata	esta	Cláusula,	a	CONTRATADA	deverá	fazer	constar	da	Nota
Fiscal	ou	fatura	correspondente,	emitida	sem	rasura,	em	letra	bem	legível	em	nome	da	CONTRATANTE,	cujo
CNPJ	está	especificado	na	qualificação	preambular	do	contrato,	informando	o	número	de	sua	conta	corrente,	o
nome	do	Banco	e	a	respectiva	Agência.
5.5.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
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5.6.	Caso	a	CONTRATADA	seja	optante	pelo	Sistema	 Integrado	de	Pagamento	de	 Impostos	e	Contribuições
das	Microempresas	 e	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 –	 SIMPLES,	 deverá	 apresentar,	 juntamente	 com	 a	Nota
Fiscal	 ou	 fatura,	 a	 devida	 comprovação,	 a	 fim	 de	 evitar	 a	 retenção	 na	 fonte	 dos	 tributos	 e	 contribuições,
conforme	legislação	em	vigor.
5.7.	A	Nota	Fiscal	ou	fatura	correspondente	deverá	ser	entregue,	pela	CONTRATADA,	diretamente	ao	Fiscal
deste	Contrato,	que	somente	atestará	a	execução	do	objeto	e	liberará	a	referida	Nota	Fiscal	para	pagamento,
quando	cumpridas,	pela	mesma,	todas	as	condições	pactuadas.
5.8.	 Havendo	 erro	 na	 Nota	 Fiscal	 ou	 circunstância	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 aquela	 será
devolvida	a	CONTRATADA,	pelo	Fiscal	deste	Contrato	e	o	pagamento	ficará	pendente	até	que	se	providencie
pela	 CONTRATADA	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a
regularização	 da	 situação	 ou	 reapresentação	 do	 documento	 fiscal	 não	 acarretando	 qualquer	 ônus	 para	 a
Contratante.
5.9.	 Quando	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento	 provocados	 exclusivamente	 pela
Administração,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a
data	de	seu	vencimento	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de
0,5%	(meio	por	cento)	ao	mês,	ou	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	mediante	aplicação	das	seguintes	formulas:
I=(TX/100)/365
EM=	I	x	N	x	VP,	onde:
I	=	índice	de	atualização	financeira;
TX	=	Percentual	da	taxa	de	juros	de	mora	anual;
EM	=	Encargos	Moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso
5.10.	A	atualização	só	será	devida	em	caso	de	mora	imputável	exclusivamente	ao	contratante.
5.11.	Para	fins	de	pagamento,	a	Contratada	deverá	apresentar	os	seguintes	documentos:
a)	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	–	FGTS	(CRF,	fornecido	pela	Caixa
Econômica	 Federal).	 Será	 aceito	 certificado	 da	 matriz	 em	 substituição	 ao	 da	 filial	 ou	 vice-versa	 quando,
comprovadamente,	houver	arrecadação	centralizada;
b)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Justiça	 do	 Trabalho	 emitida	 pelo	 TST	 (Certidão	Negativa	 de	 débitos
Trabalhistas);
c)	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional;
d)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra
equivalente,	na	forma	da	lei.
5.12.	 No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 a	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 a
parcela	incontroversa	deverá	ser	liberada	no	prazo	previsto	para	pagamento.
5.13.	 As	 demais	 cláusulas	 de	 medição	 de	 resultados	 e	 pagamento	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das
peculiaridades	da	contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLÁUSULA	SEXTA	–	REPACTUAÇÃO	E	REAJUSTE
6.1.	 Os	 preços	 contratados	 serão	 repactuados	 para	 manutenção	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do
contrato,	 após	 o	 interregno	mínimo	 de	 1	 (um)	 ano,	 mediante	 solicitação	 da	 CONTRATADA,	 observadas	 as
disposições	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05/2017,	no	que	couber,	e
demais	normas	aplicáveis.	
6.2.	 A	 repactuação	 dos	 custos	 relativos	 à	mão	de	 obra	 vinculada	 à	Convenção	Coletiva	 de	Trabalho	 –	CCT
observará	a	data-base	da	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato.	
6.3.Inexistindo	sentença	normativa,	convenção	ou	acordo	coletivo	de	 trabalho,	a	repactuação	dos	preços	de
mão	 de	 obra	 terá	 como	 base	 a	 pesquisa	 de	 preços	 realizada	 na	 mesma	 fonte	 utilizada	 para	 a	 fixação	 da
remuneração	inicial,	devendo	ser	observados	os	mesmos	critérios	fixados	quando	da	elaboração	da	estimativa
de	preços,	neste	caso	contando-se	o	interregno	mínimo	de	01(um)	ano	da	data	de	apresentação	da	proposta.	
6.4.Ao	 solicitar	 a	 repactuação,	 a	 Contratada	 efetuará	 a	 comprovação	 da	 variação	 dos	 custos	 dos	 serviços
contratados	da	seguinte	forma:	I.	Para	os	custos	relativos	à	mão	de	obra	vinculados	à	data-base	da	categoria
profissional:	 a	 partir	 da	 data	 de	 início	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 acordo,	 convenção	 ou	 dissídio	 coletivo	 de
trabalho	 ao	 qual	 a	 proposta	 estiver	 vinculada,	 acompanhado	 da	 demonstração	 analítica	 da	 variação	 dos
custos,	 por	 meio	 de	 planilha	 de	 custos.	 II.	 Para	 os	 custos	 decorrentes	 do	 mercado,	 relativos	 a	 insumos,
materiais,	equipamentos	e	demais	 itens	não	vinculados	à	mão	de	obra:	a	partir	da	data	da	apresentação	da
proposta,	 devendo	 ser	 observado:	 a)	 os	 preços	 praticados	 no	 mercado	 ou	 em	 outros	 contratos	 da
Administração;	b)	as	particularidades	do	contrato	em	vigência;	c)	indicadores	setoriais,	tabelas	de	fabricantes,
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valores	oficiais	de	referência,	 tarifas	públicas	ou	outros	equivalentes.	d)	 índice	específico,	setorial	ou	geral,
que	retrate	a	variação	dos	preços	relativos	a	alguma	parcela	dos	custos	dos	serviços,	desde	que	devidamente
individualizada	na	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	da	Contratada.	
6.5.	Os	preços	serão	repactuados	mediante	comprovação,	pela	CONTRATADA,	da	efetiva	variação	dos	custos
do	 contrato,	 devendo	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 detalhada,	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços
atualizada	e	documentação	comprobatória	pertinente,	para	análise	e	aprovação	da	CONTRATANTE.	
6.6.	 A	 repactuação	 poderá	 ser	 dividida	 em	 tantas	 parcelas	 quantas	 forem	 necessárias,	 em	 respeito	 ao
princípio	 da	 anualidade	 do	 reajustamento	 dos	 preços	 da	 contratação,	 podendo	 ser	 realizada	 em	momentos
distintos	para	discutir	a	variação	de	custos	que	tenham	sua	anualidade	resultante	em	datas	diferenciadas,	tais
como	os	custos	decorrentes	da	mão	de	obra	e	os	custos	decorrentes	dos	insumos	necessários	à	execução	do
serviço.	
6.7.Quando	 a	 contratação	 envolver	 mais	 de	 uma	 categoria	 profissional,	 com	 datas-bases	 diferenciadas,	 a
repactuação	 deverá	 ser	 dividida	 em	 tantas	 parcelas	 quantos	 forem	 os	 acordos,	 dissídios	 ou	 convenções
coletivas	das	categorias	envolvidas	na	contratação.	
6.8.	 É	 vedada	 a	 inclusão,	 por	 ocasião	 da	 repactuação,	 de	 benefícios	 ou	 custos	 não	 previstos	 na	 proposta
inicial,	 exceto	 quando	 decorrentes	 de	 imposição	 legal,	 sentença	 normativa,	 acordo,	 convenção	 ou	 dissídio
coletivo	de	trabalho.	
6.9.	Na	análise	da	repactuação,	a	CONTRATANTE	não	ficará	vinculada	a	disposições	constantes	em	acordos,
convenções	ou	dissídios	coletivos	que	tratem	de	matérias	não	obrigatórias	ou	incompatíveis	com	a	legislação
aplicável	aos	contratos	administrativos.	
6.10.A	 repactuação	não	 interfere	no	direito	das	partes	de	 solicitar,	 a	 qualquer	momento,	 a	manutenção	do
equilíbrio	econômico	dos	serviços	objeto	deste	Termo	de	Referência.	
6.11.Independentemente	do	requerimento	de	repactuação	dos	custos	decorrentes	do	mercado,	o	Contratante
verificará,	a	cada	anualidade,	se	houve	deflação	do	 índice	adotado	que	 justifique	o	recálculo	dos	custos	em
valor	menor,	promovendo,	em	caso	positivo,	a	redução	dos	valores	correspondentes	da	planilha	contratual.	
6.12.O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado:	I.	Para	os	custos	relativos
à	mão	de	obra,	vinculados	à	data-base	da	categoria	profissional:	a	partir	dos	efeitos	 financeiros	do	acordo,
dissídio	 ou	 convenção	 coletiva	 de	 trabalho,	 vigente	 à	 época	 da	 apresentação	 da	 proposta,	 relativo	 a	 cada
categoria	 profissional	 abrangida	 pelo	 contrato;	 II.	 Para	 os	 demais	 custos,	 sujeitos	 à	 variação	 de	 preços	 do
mercado:	a	partir	da	data	limite	para	apresentação	das	propostas.	
6.13.Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	o	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	será	contado	a	partir	da
data	dos	efeitos	financeiros	da	última	repactuação	concedida	para	a	mesma	parcela	de	custos.
6.14.	 Entende-se	 como	 última	 repactuação	 a	 data	 em	 que	 iniciados	 seus	 efeitos	 financeiros,
independentemente	da	formalização	por	apostilamento.	
6.15.	O	aumento	dos	custos	da	mão	de	obra	decorrente	de	novo	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	deverá
ser	integralmente	repassado	ao	preço	repactuado.	
6.16.	 Deverão	 prevalecer,	 durante	 a	 execução	 contratual,	 os	 direitos	 e	 vantagens	 mais	 benéficos	 ao
trabalhador,	desde	que	regularmente	previstos	em	instrumento	coletivo	aplicável	à	empresa	contratada.
6.17.	 A	 atualização	 dos	 salários,	 adicionais	 e	 benefícios	 observará	 as	 cláusulas	 constantes	 do	 acordo,
convenção	ou	dissídio	coletivo	ao	qual	a	CONTRATADA	estiver	vinculada.	
6.18.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 solicitar	 a	 repactuação	 durante	 a	 vigência	 contratual	 e	 antes	 de	 eventual
prorrogação	ou	encerramento	do	contrato,	sob	pena	de	preclusão.	
6.18.1.Caso,	na	data	da	prorrogação	contratual,	ainda	não	tenha	sido	celebrado	o	novo	acordo,	convenção	ou
dissídio	coletivo	da	categoria,	ou	ainda	não	tenha	sido	possível	ao	Contratante	ou	ao	Contratado	proceder	aos
cálculos	 devidos,	 deverá	 ser	 inserida	 cláusula	 no	 termo	 aditivo	 de	 prorrogação	 para	 resguardar	 o	 direito
futuro	à	repactuação,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.	
6.19.	A	extinção	do	contrato	não	impedirá	a	análise	de	pedido	de	repactuação	formulado	tempestivamente.	
6.20.	A	CONTRATANTE	decidirá	sobre	o	pedido	de	repactuação	no	prazo	de	até	30(trinta)	dias,	contado	da
apresentação	integral	da	documentação	comprobatória	pela	CONTRATADA.	
6.21.	 O	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 ficará	 suspenso	 enquanto	 houver	 pendência	 de	 documentação	 ou
necessidade	de	esclarecimentos	complementares.	
6.22.	As	 repactuações	não	afastam	o	direito	das	partes	à	 revisão	contratual	para	manutenção	do	equilíbrio
econômico-financeiro,	nos	termos	do	art.	124,	inciso	II,	alínea	“d”,	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021.
6.23.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 complementar	 a	 garantia	 contratual,	 quando	 houver,	 de	 forma	 a	 manter	 a
proporcionalidade	inicialmente	pactuada	em	relação	ao	valor	atualizado	do	contrato.	
6.24.	 Na	 ausência	 de	 cláusula	 específica	 de	 reajuste	 percentual	 no	 instrumento	 coletivo	 aplicável,	 a
repactuação	poderá	ser	calculada	com	base	na	diferença	percentual	apurada	entre	os	valores	anteriormente
praticados	e	os	novos	valores	estabelecidos.	
6.25.	 A	 repactuação	 dos	 custos	 de	 mão	 de	 obra	 não	 abrangidos	 como	 itens	 mínimos	 relevantes	 pela
Administração	observará	o	instrumento	coletivo	vinculado	à	proposta	apresentada	pela	CONTRATADA.
6.26.	Para	os	custos	decorrentes	do	mercado,	relativos	a	insumos,	materiais	e	equipamentos	não	vinculados	à
mão	 de	 obra,	 será	 aplicado	 o	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 –	 IPCA/IBGE,	 observada	 a
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seguinte	 fórmula:	 R	 =	 V	 (I	 –	 Iº)	 /	 Iº,	 onde:	 R	 =	 Valor	 do	 reajustamento	 procurado;	 V	 =	 Valor	 contratual
correspondente	à	parcela	dos	custos	decorrentes	do	mercado	a	ser	reajustada;	Iº	=	índice	inicial	-	refere-se	ao
índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	de	apresentação	da	proposta;	I	=	Índice	relativo	ao	mês
do	reajustamento.	
6.26.1.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 ausência	 de	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 será	 utilizada
provisoriamente	a	última	variação	conhecida,	promovendo-se	posterior	compensação	quando	da	divulgação	do
índice	definitivo.	
6.26.2.	Caso	o	 índice	estabelecido	venha	a	ser	extinto	ou	não	possa	mais	 ser	utilizado,	 será	adotado	 índice
oficial	que	venha	a	substituí-lo.	
6.26.3.Na	 ausência	 de	 índice	 substituto	 previsto	 legalmente,	 as	 partes	 poderão	 definir	 novo	 índice	 oficial
mediante	termo	aditivo.	
6.27.	Os	efeitos	financeiros	da	repactuação	dos	custos	de	mão	de	obra	retroagirão,	quando	cabível,	à	data	de
início	dos	efeitos	financeiros	do	respectivo	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo.	
6.28.	 Os	 efeitos	 financeiros	 dos	 custos	 decorrentes	 do	 mercado	 serão	 aplicados	 a	 partir	 da	 data	 do
requerimento	da	CONTRATADA,	observada	a	anualidade	legal.	
6.29.	 A	 eventual	majoração	 da	 tarifa	 de	 transporte	 público	 poderá	 ensejar	 revisão	 dos	 valores	 relativos	 ao
vale-transporte,	desde	que	comprovada	sua	repercussão	nos	custos	da	contratação.	
6.30.Nas	eventuais	prorrogações	contratuais,	poderão	ser	revistos	ou	excluídos	custos	fixos	ou	variáveis	não
renováveis	já	amortizados	ou	pagos	durante	a	execução	do	contrato.	
6.31.Caso	 o	 Contratado	 esteja	 sujeito	 ao	 regime	 de	 incidência	 não-cumulativa	 de	 PIS	 e	 COFINS,	 a
comprovação	das	alíquotas	médias	efetivas	de	recolhimento	deverá	ser	feita	no	momento	da	repactuação	de
preços,	a	fim	de	que	sejam	promovidos	os	ajustes	necessários	decorrentes	das	oscilações	dos	custos	efetivos
dessas	contribuições.	
6.32.	Da	incidência	da	reforma	tributária	deverá	ser	observado:	
6.32.1.Serão	consideradas	as	alíquotas	dos	tributos	vigentes	na	data	de	sua	apresentação	(PIS,	COFINS,	ISS
e/ou	ICMS),	que	constam	expressamente	detalhadas	na	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços.
6.32.2.	A	Administração	reconhece	que	os	valores	contratados	poderão	ser	objeto	de	reequilíbrio	econômico-
financeiro,	para	mais	ou	para	menos,	à	medida	que	os	 tributos	atuais	 forem	substituídos	pela	Contribuição
sobre	Bens	e	Serviços	(CBS)	e	pelo	Imposto	sobre	Bens	e	Serviços	(IBS),	conforme	o	cronograma	da	Emenda
Constitucional	nº	132/2023.	
6.32.3.A	concessão	do	reequilíbrio	fica	condicionada	à	comprovação	técnica	da	alteração	na	carga	tributária
efetiva	suportada	pela	Contratada.	Para	 fins	desta	comprovação,	não	basta	a	mera	alteração	 legislativa	das
alíquotas	 nominais,	 devendo	 a	 Contratada	 demonstrar	 o	 impacto	 real	 em	 seus	 custos,	 considerando
obrigatoriamente:	a)	Os	efeitos	da	não	cumulatividade	plena,	com	o	aproveitamento	integral	de	créditos	sobre
insumos	e	aquisições;	b)	A	nova	forma	de	determinação	da	base	de	cálculo	(cálculo	"por	fora");	c)	A	extinção
ou	redução	proporcional	dos	tributos	substituídos	(PIS,	COFINS,	IPI,	ISS	e	ICMS).
6.32.4.	Em	conformidade	com	o	Art.	375	da	LC	nº	214/2025,	a	Administração	procederá	à	revisão	de	ofício
sempre	que	for	constatada	a	redução	da	carga	tributária	efetiva	em	favor	da	Contratada.	
6.32.5.	 O	 licitante	 deve	 autorizar	 expressamente	 a	 Administração	 Municipal	 a	 consultar	 seu	 histórico	 de
créditos	de	 IBS	e	CBS	 junto	ao	Ambiente	de	Dados	Nacional,	bem	como	a	 fornecer	cópia	das	memórias	de
cálculo	da	 apuração	 assistida	 apresentada	pelo	Comitê	Gestor	 do	 IBS	ou	pela	Receita	Federal,	 conforme	o
caso	(Art.	46	da	LC	214/2025)
6.33.	 As	 demais	 cláusulas	 de	 reajuste	 e	 repactuação	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
6.34.	Cessão	de	crédito
6.34.1.	As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
6.34.2.	A	eficácia	da	cessão	de	crédito,	em	relação	à	Administração,	está	condicionada	à	celebração	de	termo
aditivo	ao	contrato	administrativo.
6.34.3.	Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições
de	 habilitação	 por	 parte	 do	 Contratado	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de	 crédito	 e	 a
realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do
cessionário,	bem	como	à	certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com
o	Poder	Público,	conforme	a	legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,
direta	ou	indiretamente,	conforme	o	art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de
maio	de	2020.
6.34.4.	O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	 (Contratado)
pela	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao
pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito
público	 incidente	 sobre	 os	 contratos	 administrativos,	 incluindo	 a	 possibilidade	 de	 pagamento	 em	 conta
vinculada	 ou	de	pagamento	 pela	 efetiva	 comprovação	do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de
multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.
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6.34.5.	 A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	Contratado.
6.34.6.	 O	 disposto	 nesta	 seção	 não	 afeta	 as	 operações	 de	 crédito	 de	 que	 trata	 a	 Instrução	 Normativa
SEGES/MGI	nº	82,	de	21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
7.1.	As	despesas	decorrentes	desta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista
no	 orçamento	 do	 Município	 de	 Teresina	 –	 PI,	 conforme	 classificação	 descrita	 na	 Parte	 Específica	 deste
contrato.
	
CLÁUSULA	OITAVA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO
8.1.	A	Parte	Específica	poderá	prever	a	prestação	de	garantia	como	condição	para	a	assinatura	do	contrato.
8.2.	No	caso	de	prestação	de	garantia	mediante	seguro-garantia,	o	prazo	de	vigência	da	apólice	será	igual	ou
superior	 ao	 prazo	 estabelecido	 no	 contrato	 principal	 e	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à
vigência	deste	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
8.2.1.	 O	 seguro-garantia	 continuará	 em	 vigor	 mesmo	 se	 o	 contratado	 não	 tiver	 pago	 o	 prêmio	 nas	 datas
convencionada.
8.3.	 A	 garantia	 prestada	 será	 restituída	 e/ou	 liberada	 após	 o	 cumprimento	 integral	 de	 todas	 as	 obrigações
contratuais	 e,	 quando	 em	 dinheiro,	 será	 atualizada	 monetariamente,	 conforme	 dispõe	 o	 art.	 100	 da	 Lei
Federal	nº	14.133/2021.
8.4.	 A	 não	 prestação	 de	 garantia	 equivale	 à	 recusa	 injustificada	 para	 a	 contratação,	 caracterizando
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida,	 ficando	 a	 adjudicatária	 sujeita	 às	 penalidades	 legalmente
estabelecidas,	inclusive	multa.
8.5.	 Na	 ocorrência	 de	 acréscimo	 contratual	 de	 valor,	 deverá	 ser	 prestada	 garantia	 proporcional	 ao	 valor
acrescido,	nas	mesmas	condições	estabelecidas	no	subitem	8.1	da	Parte	Específica	deste	contrato.
8.6.	 As	 demais	 cláusulas	 de	 garantia	 de	 execução	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLAÚSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
9.1.	São	obrigações	da	contratante:
9.1.1.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Contrato;
9.1.2.	Verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	serviços	recebidos	provisoriamente	com
as	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de	 Referência	 e	 da	 proposta,	 para	 fins	 de	 aceitação	 e	 recebimento
definitivo;
9.1.3.	 Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 nos
serviços	executados,	para	que	sejam	feitas	as	correções	pertinentes;
9.1.4.	 Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	Contratada,	 através	 de	 comissão/servidor
especialmente	designado;
9.1.5.	Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	à	execução	do	serviço,	no	prazo	e	 forma
estabelecidos	no	Termo	de	Referência;
9.1.6.	Disponibilizar	a	presente	contratação	no	Portal	Nacional	de	Compras	Públicas	ou,	em	caso	de
indisponibilidade,	 em	 página	 da	 Contratante	 na	 Internet	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de
Teresina	–	PI.
9.2.	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	que	 vinculados	 à	 execução	do	presente	Termo	de	Contrato,	 bem	como	por	 qualquer	 dano	 causado	 a
terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
9.3.	Constituem	direitos	e	prerrogativas	da	CONTRATANTE,	além	dos	previstos	em	outras	leis,	os	constantes
dos	artigos	104,	147	a	149	e	137	a	139	da	Lei	n.	14.133/2021.
9.4.	As	demais	cláusulas	das	obrigações	da	contratante	somam-se	àquelas	decorrentes	das	peculiaridades	da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLAÚSULA	DÉCIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
10.1.	A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	da	sua	proposta,	assumindo
exclusivamente	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:
10.1.1.	 Zelar	 pela	 fiel	 execução	 deste	 contrato,	 utilizando-se	 de	 todos	 os	 recursos	 materiais	 e	 humanos
necessários;
10.1.2.	 Designar	 o	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 da	 execução	 das	 atividades,	 em	 especial	 da
regularidade	 técnica	 e	 disciplinar	 da	 atuação	 da	 equipe	 técnica	 alocada,	 e	 pelos	 contatos	 com	 o
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CONTRATANTE;
10.1.3.	 Cumprir	 as	 disposições	 legais	 e	 regulamentares	municipais,	 estaduais	 e	 federais	 que	 interfiram	 na
execução	dos	serviços;
10.1.4.	Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação	indicada	no	preâmbulo	deste	termo;
10.1.5.	 Dar	 ciência	 imediata	 e	 por	 escrito	 ao	 CONTRATANTE	 de	 qualquer	 anormalidade	 que	 verificar	 na
execução	dos	serviços;
10.1.6.	 Prestar	 ao	 CONTRATANTE,	 por	 escrito,	 os	 esclarecimentos	 solicitados	 e	 atender	 prontamente	 as
reclamações	sobre	seus	serviços;
10.1.7.	Responder	por	quaisquer	danos,	perdas	ou	prejuízos	causados	diretamente	ao	CONTRATANTE	ou	a
terceiros	 decorrentes	 da	 execução	 do	 contrato,	 não	 excluindo	 ou	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a
fiscalização	do	CONTRATANTE	em	seu	acompanhamento;
10.1.8.	Responder	pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais	 e	 tributários,	 resultantes
da	execução	deste	contrato;
10.1.9.	Manter	seus	profissionais	identificados	por	meio	de	crachá	com	fotografia	recente;
10.1.10.	 Substituir	 qualquer	 integrante	 de	 sua	 equipe	 cuja	 permanência	 nos	 serviços	 for	 julgada
inconveniente,	 no	 prazo	máximo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 solicitação	 justificada	 formulada	 pelo
CONTRATANTE;
10.1.11.	Arcar	com	despesas	decorrentes	de	infrações	de	qualquer	natureza	praticadas	por	seus	empregados
durante	a	execução	dos	serviços,	ainda	que	no	recinto	da	sede	do	CONTRATANTE;
10.1.12.	Apresentar,	quando	exigido	pelo	CONTRATANTE,	os	comprovantes	de	pagamento	dos	salários	e	de
quitação	das	obrigações	trabalhistas	(inclusive	as	previstas	em	Acordos	e	Convenções	Coletivas	de	Trabalho)	e
previdenciárias	 relativas	 aos	 empregados	 da	CONTRATADA	 que	 atuem	 ou	 tenham	 atuado	 na	 prestação	 de
serviços	objeto	deste	contrato;
10.1.13.	Identificar	todos	os	equipamentos	e	materiais	de	sua	propriedade,	de	forma	a	não	serem	confundidos
com	similares	de	propriedade	do	CONTRATANTE;
10.1.14.	Obedecer	às	normas	e	rotinas	do	CONTRATANTE,	em	especial	as	que	disserem	respeito	à	segurança,
à	 guarda,	 à	 manutenção	 e	 à	 integridade	 das	 informações	 existentes	 ou	 geradas	 durante	 a	 execução	 dos
serviços;
10.1.15.	 Implantar,	 de	 forma	adequada,	 a	planificação,	 execução	e	 supervisão	permanente	dos	 serviços,	 de
maneira	a	não	interferir	nas	atividades	do	CONTRATANTE,	respeitando	suas	normas	de	conduta;
10.1.16.	Reexecutar	os	serviços	sempre	que	solicitado	pelo	CONTRATANTE,	quando	estiverem	em	desacordo
com	as	técnicas	e	procedimentos	aplicáveis;
10.1.17.	Guardar	sigilo	em	relação	às	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza	de	que	venha	a	tomar
conhecimento,	respondendo,	administrativa,	civil	e	criminalmente	por	sua	indevida	divulgação	e	incorreta	ou
inadequada	utilização;
10.1.18.	Manter	 bens	 e	 equipamentos	 necessários	 à	 realização	dos	 serviços,	 de	 qualidade	 comprovada,	 em
perfeitas	 condições	 de	 uso,	 em	 quantidade	 adequada	 à	 boa	 execução	 dos	 trabalhos,	 cuidando	 para	 que	 os
equipamentos	elétricos	sejam	dotados	de	sistema	de	proteção,	de	modo	a	evitar	danos	na	rede	elétrica;
10.1.19.	 Submeter	 à	 CONTRATANTE	 relatório	 mensal	 sobre	 a	 prestação	 dos	 serviços,	 relatando	 todos	 os
serviços	 realizados,	 eventuais	 problemas	 verificados	 e	 qualquer	 fato	 relevante	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto
contratual;
10.1.20.	 Fornecer	 à	 equipe	 alocada	 para	 a	 execução	 dos	 serviços	 os	 equipamentos	 de	 proteção	 individual
adequados	à	atividade,	o	necessário	treinamento	e	fiscalizar	sua	efetiva	utilização;
10.1.21.	 Prestar	 os	 serviços	 por	 intermédio	 da	 equipe	 indicada	 nos	 documentos	 apresentados	 na	 fase	 de
habilitação,	a	título	de	qualificação	técnica,	quando	exigida;
10.1.22.	 Executar	 os	 serviços	 segundo	 as	 especificações	 aprovadas	 e	 de	 acordo	 com	 a	 melhor	 técnica
cuidando,	ainda,	em	adotar	soluções	técnicas	que	conduzam	a	economicidade	dos	serviços	e	a	funcionalidade
de	seu	resultado;
10.1.23.	Eleger	e	prever	técnicas	e	métodos	construtivos	dos	serviços	tão	econômicos	quanto	possíveis,	sem
descuidar	em	nenhuma	hipótese	da	segurança	e	qualidade	da	obra;
10.1.24.	 Administrar	 com	 zelo	 e	 probidade	 a	 execução	 dos	 serviços,	 respeitando	 com	 absoluto	 rigor	 o
orçamento	aprovado	e	evitando	a	prática	de	atos	e	a	adoção	de	medidas	que	resultem	em	elevação	de	custos
dos	 serviços,	 inclusive	 no	 que	 respeita	 à	 arregimentação,	 seleção,	 contratação	 e	 administração	 de	mão-de-
obra	necessária	à	realização	dos	serviços;
10.1.25.	 Executar	 o	 objeto	 deste	 contrato	 de	 acordo	 com	 os	 projetos	 e	 especificações	 fornecidos	 pela
CONTRATANTE	e	as	normas	aprovadas	ou	recomendadas	pela	ABNT;
10.1.26.	Observar	as	normas,	critérios	e	procedimentos	ambientais	para	a	gestão	dos	rejeitos	provenientes	da
obra;
10.1.27.	Realizar,	conforme	o	caso,	por	meio	de	 laboratórios	previamente	aprovados	pela	 fiscalização	e	sob
suas	custas,	os	testes,	ensaios,	exames	e	provas	necessários	ao	controle	de	qualidade	dos	materiais,	serviços	e
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equipamentos	 a	 serem	aplicados	nos	 trabalhos,	 conforme	procedimento	previsto	no	Termo	de	Referência	 e
demais	documentos	anexos.
10.2.	DA	RESERVA	DE	VAGAS	PARA	TRABALHADORES	COM	IDADE	IGUAL	OU	SUPERIOR	A	45	ANOS
10.2.1.	A	CONTRATADA	deverá	observar	integralmente	o	disposto	na	Lei	Municipal	nº	6.361/2026,	garantindo
que,	no	mínimo,	20%	(vinte	por	cento)	dos	trabalhadores	alocados	na	execução	dos	serviços	possuam	idade
igual	ou	superior	a	45	(quarenta	e	cinco)	anos.
10.2.2.	 O	 percentual	 será	 calculado	 sobre	 o	 total	 de	 empregados	 vinculados	 especificamente	 à	 execução
contratual.
10.2.3.	Para	fins	de	comprovação	do	atendimento	da	exigência	legal,	a	contratada	deverá	apresentar,	no	ato
da	assinatura	do	contrato	e	sempre	que	solicitado	pela	fiscalização	contratual,	documentação	comprobatória
da	 idade	 e	 do	 vínculo	 empregatício	 dos	 profissionais	 alocados	 na	 prestação	 dos	 serviços,	 nos	 termos	 da
legislação	municipal	vigente.
10.2.4.	O	 descumprimento	 da	 obrigação	 poderá	 ensejar	 aplicação	 das	 sanções	 administrativas	 previstas	 no
contrato	e	na	legislação	aplicável.
10.3.	Nos	termos	da	Lei	nº	6.247,	de	18	de	agosto	de	2025,	e	do	Decreto	nº	24.387/2023,	a	CONTRATADA
deverá	 reservar,	 no	 mínimo,	 10%	 (dez	 por	 cento)	 das	 vagas	 de	 emprego	 para	 mulheres	 em	 situação	 de
violência	doméstica	e	familiar.
10.4.	As	demais	cláusulas	das	obrigações	da	contratada	somam-se	àquelas	decorrentes	das	peculiaridades	da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA–	DO	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
11.1.O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou
parcial.
11.2.Em	caso	de	 impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução
será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples
apostila.
11.3.As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	o	Contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que
o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
11.4.O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	preposto	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.
11.5.Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o
representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que
conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para
execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 do	 Contratado,	 quando	 houver,	 do	 método	 de
aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
11.6.1.O	Contratado	designará	formalmente	o	preposto	da	empresa,	antes	do	início	da	prestação	dos	serviços,
indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	Contratado.
11.6.2.O	Contratante	poderá	recusar,	desde	que	justificadamente,	a	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto
da	empresa,	hipótese	em	que	o	Contratado	designará	outro	para	o	exercício	da	atividade.
11.7.Rotinas	de	Fiscalização
11.7.1.A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos
respectivos	substitutos.
11.8.Fiscalização	Técnica
11.8.1.O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as
condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
11.8.2.O	 fiscal	 técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	 todas	as	ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou
dos	defeitos	observados.
11.8.3.Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações
para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
11.8.4.O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar
decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e
saneadoras,	se	for	o	caso.
11.8.5.No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	 fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
11.8.6.O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato
sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.
11.8.7.A	fiscalização	da	execução	dos	serviços	abrange,	ainda,	as	seguintes	rotinas:
11.8.7.1.Verificação	da	presença	e	pontualidade	dos	profissionais;
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11.8.7.2.Supervisão	da	execução	das	atividades	previstas	no	contrato;
11.8.7.3.Relatórios	de	Acompanhamento	Técnico;
11.8.7.4.Reuniões	de	alinhamento	com	a	contratada.
11.9.A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 do	 Contratado,
inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios
redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica
corresponsabilidade	do	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.
11.10.As	disposições	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	excluem	o	disposto	no	Anexo	VIII	da	Instrução
Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação,	por	força	da	Instrução
Normativa	Seges/ME	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.
11.11.Para	 a	 compensação	 da	 jornada	 prevista	 no	 Decreto	 12.174,	 de	 2024,	 e	 na	 Instrução	 Normativa
SEGES/MGI	 nº	 81,	 de	 12	 de	 setembro	 de	 2024,	 na	 hipótese	 de	 os	 trabalhadores	 prestarem	 serviços	 para
unidades	 distintas,	 caberá	 ao	 fiscal	 setorial	 fazer	 a	 interlocução	 com	 os	 responsáveis	 pelas	 unidades	 de
execução	onde	o	trabalhador	presta	os	serviços,	para	o	fim	da	avaliação	sobre	a	compensação	pretendida.	Em
não	havendo	designação	de	fiscal	setorial,	a	competência	recairá	no	fiscal	técnico.
11.12.O	controle	das	horas	compensadas	será	feito	por	meio	de	registros	decorrentes	do	ponto	eletrônico	da
contratada	ou	outros	meios	admitidos	pela	legislação	trabalhista.
11.13.O	fiscal	técnico	deverá	incluir	no	relatório	mensal	ou	no	termo	de	recebimento	provisório	a	informação
consolidada	sobre	compensação	de	jornada	pelos	trabalhadores	alocados	no	contrato.
11.14.Caso	 o	 período	 de	 ausência	 corresponda	 a	 um	 dia	 de	 trabalho,	 o	 fiscal	 observará	 se	 foi	 efetuado	 o
desconto	 do	 pagamento	 do	 vale	 transporte	 na	 fatura	 apresentada	 pela	 contratada,	 exceto	 quando	 a
compensação	recair	em	um	dia	no	qual	o	trabalhador	não	exerceria	suas	atividades.
11.15.O	desconto	do	valor	referente	ao	vale-alimentação	só	deverá	ser	realizado	se	as	horas	de	ausência	não
venham	a	ser	compensadas	posteriormente	e	a	convenção	coletiva	ou	o	acordo	coletivo	aplicável	estabelecer
que	o	benefício	está	vinculado	ao	dia	trabalhado.
11.16.Caso	 a	 ausência	 seja	 parcialmente	 compensada,	 o	 desconto	 do	 valor	 do	 vale	 alimentação	 será
proporcional	ao	período	não	compensado.
11.17.Na	hipótese	de	diminuição	excepcional	e	temporária	dos	serviços,	inclusive	em	razão	de	recesso	de	final
de	 ano,	 o	 fiscal	 do	 contrato,	 apoiado	 na	 decisão	 do	 gestor	 de	 realizar	 escalas	 de	 revezamento	 dos
trabalhadores,	conferirá	se	a	escala	apresentada	atende	às	necessidades	de	manutenção	dos	serviços	de	cada
unidade,	dando	ciência	ao	gestor	do	contrato.
11.18.O	 total	 de	 horas	 calculadas	 para	 o	 recesso	 deverá	 ser	 compensado	 a	 partir	 da	 fixação	 da	 escala	 de
revezamento,	com	cumprimento	integral	até	o	mês	subsequente	ao	do	recesso.
11.19.O	fiscal	técnico	deverá	elaborar	o	termo	de	recebimento	provisório,	com	as	seguintes	informações:
11.19.1.se	o	saldo	de	horas	se	encontra	positivo,	caso	ainda	não	usufruído	o	recesso;
11.19.2.se	o	recesso	foi	parcialmente	compensado,	caso	o	recesso	tenha	sido	usufruído,	mas	a	compensação
não	tenha	sido	concluída;
11.19.3.se	o	recesso	foi	integralmente	compensado,	caso	a	compensação	tenha	sido	concluída;	ou
11.19.4.se	há	saldo	em	aberto,	com	sugestão	de	glosa	no	pagamento	da	fatura,	caso	a	compensação	não	tenha
sido	concluída	até	o	mês	imediatamente	subsequente	ao	recesso.
11.20.Quando	 o	 trabalhador	manifestar	 interesse	 na	 compensação	 de	 jornada	 por	 necessidade	 de	 ausência
eventual,	 deverá	 informar	 previamente	 ao	 responsável	 pela	 unidade	 de	 execução	 onde	 desempenha	 suas
atividades.	Em	havendo	concordância,	este	informará	ao	fiscal	do	contrato,	que	avisará	o	preposto	da	empresa
sobre	a	compensação	pretendida	e	a	previsão	da	data	de	ausência	do	trabalhador.
11.21.Neste	caso,	o	fiscal	do	contrato	poderá	efetuar	o	recebimento	provisório,	informando	o	saldo	de	horas	a
compensar	para	fins	de	controle,	sem	indicação	de	glosa.
11.22.O	fiscal	técnico	deverá	elaborar	o	termo	de	recebimento	provisório	com	as	seguintes	informações:
11.22.1.se	 o	 saldo	 de	 horas	 objeto	 do	 recebimento	 anterior	 foi	 integralmente	 compensado,	 caso	 a
compensação	tenha	sido	concluída;	ou
11.22.2.se	 o	 saldo	 de	horas	 não	 foi	 integralmente	 compensado,	 com	a	 sugestão	de	glosa	 no	pagamento	 da
fatura.
11.23.Fiscalização	Administrativa
11.23.1.O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da
contratada,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento
e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
11.23.2.Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	 reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	 tome	as	providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.
11.23.3.Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:
11.23.1.Verificar	o	cumprimento	dos	prazos	contratuais;
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11.23.2.Controlar	a	documentação	exigida	pelo	contrato	e	pela	legislação;
11.23.3.Acompanhar	o	cumprimento	de	obrigações	fiscais,	previdenciárias	e	tributárias;
11.23.4.Monitorar	a	execução	de	aditivos	e	revisões	contratuais	quando	necessário;
11.23.5.Manter	contato	constante	com	o	fiscal	técnico	para	ações	integradas	e	troca	de	informações.
11.24.A	 fiscalização	 administrativa	 poderá	 ser	 efetivada	 com	 base	 em	 critérios	 estatísticos,	 levando-se	 em
consideração	 falhas	 que	 impactem	 o	 contrato	 como	 um	 todo	 e	 não	 apenas	 erros	 e	 falhas	 eventuais	 no
pagamento	de	alguma	vantagem	a	um	determinado	empregado.
11.25.Na	 fiscalização	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 sociais	 exigir-se-á,	 dentre	 outras,	 as
seguintes	comprovações:
11.25.1.No	caso	de	empresas	regidas	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT):
11.25.1.1.no	 primeiro	 mês	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 a	 seguinte
documentação:
11.25.1.1.1.relação	dos	empregados,	contendo	nome	completo,	cargo	ou	função,	horário	do	posto	de	trabalho,
números	da	carteira	de	identidade	(RG)	e	da	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF),	com	indicação
dos	responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;
11.25.1.1.2.carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	 (CTPS)	dos	empregados	admitidos	e	dos	 responsáveis
técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso,	devidamente	assinada	pela	contratada;
11.25.1.1.3.exames	médicos	admissionais	dos	empregados	da	contratada	que	prestarão	os	serviços;
11.25.1.2.entrega	 até	 o	 dia	 trinta	 do	mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos	 serviços	 ao	 setor	 responsável	 pela
fiscalização	 do	 contrato	 dos	 seguintes	 documentos,	 quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade
destes	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(SICAF):
11.25.1.2.1.Certidão	Negativa	de	Débitos	relativos	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(CND);
11.25.1.2.2.certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	as	Fazendas	Estadual,	Distrital	e	Municipal	do
domicílio	ou	sede	do	Contratado;
11.35.1.2.3.	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e	
11.25.1.2.4.	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).
11.25.1.3.entrega,	quando	solicitado	pelo	Contratante,	de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:
11.25.1.3.1.extrato	 da	 conta	 do	 INSS	 e	 do	 FGTS	 de	 qualquer	 empregado,	 a	 critério	 da	 Administração
Contratante;
11.25.1.3.2.cópia	da	folha	de	pagamento	analítica	de	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços,	em	que	conste
como	tomador	a	parte	contratante;
11.25.1.3.3.cópia	dos	contracheques	dos	empregados	relativos	a	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	ou,
ainda,	quando	necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários;
11.25.1.3.4.comprovantes	 de	 entrega	 de	 benefícios	 suplementares	 (vale-transporte,	 vale-alimentação,	 entre
outros),	a	que	estiver	obrigada	por	força	de	lei	ou	de	Convenção	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	relativos	a
qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	e	de	qualquer	empregado;
11.25.1.3.5.comprovantes	de	realização	de	eventuais	cursos	de	treinamento	e	reciclagem	que	forem	exigidos
por	lei	ou	pelo	contrato.
11.25.1.3.6.documentos	comprobatórios	de	que	o	capital	social	integralizado	da	empresa	é	compatível	com	o
número	de	empregados,	na	forma	do	art.	4º-B	da	Lei	6.019/1974.
11.25.1.3.7.entrega	 de	 cópia	 da	 documentação	 abaixo	 relacionada,	 quando	 da	 extinção	 ou	 rescisão	 do
contrato,	após	o	último	mês	de	prestação	dos	serviços,	no	prazo	definido	no	contrato:
11.25.1.3.8.termos	 de	 rescisão	 dos	 contratos	 de	 trabalho	 dos	 empregados	 prestadores	 de	 serviço,
devidamente	homologados,	quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;
11.25.1.3.9.guias	 de	 recolhimento	 da	 contribuição	 previdenciária	 e	 do	 FGTS,	 referentes	 às	 rescisões
contratuais;	 ,	 13.25.1.3.10.	 extratos	 dos	 depósitos	 efetuados	 nas	 contas	 vinculadas	 individuais	 do	 FGTS	 de
cada	empregado	dispensado;	13.25.1.3.11.	exames	médicos	demissionais	dos	empregados	dispensados.
11.26.	 Sempre	 que	 houver	 admissão	 de	 novos	 empregados	 pela	 contratada,	 os	 documentos	 elencados	 no
subitem	13.25.1.1	ao	subitem	13.25.1.3.11.
11.27.	A	Administração	deverá	analisar	a	documentação	solicitada	acima	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	após	o
recebimento	dos	documentos,	prorrogáveis	por	mais	30	(trinta)	dias,	justificadamente.
11.28.	 A	 cada	 período	 de	 12	meses	 de	 vigência	 do	 contrato	 de	 trabalho,	 a	 contratada	 deverá	 encaminhar
termo	de	quitação	anual	das	obrigações	trabalhistas,	na	forma	do	art.	507-B	da	CLT,	ou	comprovar	a	adoção
de	providências	voltadas	à	sua	obtenção,	relativamente	aos	empregados	alocados,	em	dedicação	exclusiva,	na
prestação	de	serviços	contratados.
11.29.	O	termo	de	quitação	anual	efetivado	deverá	ser	firmado	junto	ao	respectivo	Sindicato	dos	Empregados
e	obedecerá	ao	disposto	no	art.	507-B,	parágrafo	único,	da	CLT.
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11.30.	 Para	 fins	 de	 comprovação	 da	 adoção	 das	 providências	 a	 que	 se	 refere	 o	 presente	 item,	 será	 aceito
qualquer	 meio	 de	 prova,	 tais	 como:	 recibo	 de	 convocação,	 declaração	 de	 negativa	 de	 negociação,	 ata	 de
negociação,	dentre	outros.
11.31.	 Não	 haverá	 pagamento	 adicional	 pela	 Contratante	 à	 Contratada	 em	 razão	 do	 cumprimento	 das
obrigações	previstas	neste	item.
11.32.	No	caso	de	sociedades	diversas,	tais	como	as	Organizações	Sociais	Civis	de	Interesse	Público	(Oscip’	s)
e	as	Organizações	Sociais,	será	exigida	a	comprovação	de	atendimento	a	eventuais	obrigações	decorrentes	da
legislação	que	rege	as	respectivas	organizações.
11.33.Os	documentos	necessários	à	comprovação	do	cumprimento	das	obrigações	sociais	trabalhistas	poderão
ser	apresentados	em	original	ou	por	qualquer	processo	de	cópia	autenticada	por	cartório	competente	ou	por
servidor	da	Administração.
11.34.Em	caso	de	 indício	de	 irregularidade	no	recolhimento	das	contribuições	previdenciárias,	os	 fiscais	ou
gestores	 de	 contratos	 de	 serviços	 com	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra	 deverão	 oficiar	 à
Receita	Federal	do	Brasil	(RFB).
11.35.Em	 caso	 de	 indício	 de	 irregularidade	 no	 recolhimento	 da	 contribuição	 para	 o	 FGTS,	 os	 fiscais	 ou
gestores	 de	 contratos	 de	 serviços	 com	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra	 deverão	 oficiar	 ao
Ministério	do	Trabalho.
11.36.O	descumprimento	das	obrigações	trabalhistas	ou	a	não	manutenção	das	condições	de	habilitação	pelo
Contratado	poderá	dar	ensejo	à	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	das	demais	sanções.
11.37.A	 Administração	 Contratante	 poderá	 conceder	 um	 prazo	 para	 que	 o	 Contratado	 regularize	 suas
obrigações	 trabalhistas	 ou	 suas	 condições	 de	 habilitação,	 sob	 pena	 de	 rescisão	 contratual,	 quando	 não
identificar	má-fé	ou	a	incapacidade	da	empresa	de	corrigir.
11.38.Caso	não	seja	apresentada	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas,
previdenciárias	e	para	com	o	FGTS,	o	Contratante	comunicará	o	fato	ao	Contratado	e	reterá	o	pagamento	da
fatura	mensal,	em	valor	proporcional	ao	inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada.
11.39.Não	havendo	quitação	das	obrigações	por	parte	do	Contratado	no	prazo	de	quinze	dias,	o	Contratante
poderá	 efetuar	 o	 pagamento	 das	 obrigações	 diretamente	 aos	 empregados	 do	 Contratado	 que	 tenham
participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato.
11.40.O	 sindicato	 representante	 da	 categoria	 do	 trabalhador	 deverá	 ser	 notificado	 pelo	 Contratante	 para
acompanhar	o	pagamento	das	verbas	mencionadas.
11.41.Tais	pagamentos	não	configuram	vínculo	empregatício	ou	implicam	a	assunção	de	responsabilidade	por
quaisquer	obrigações	dele	decorrentes	entre	o	Contratante	e	os	empregados	do	Contratado.
11.42.O	 contrato	 só	 será	 considerado	 integralmente	 cumprido	 após	 a	 comprovação,	 pelo	 Contratado,	 do
pagamento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais	e	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS	referentes	à	mão
de	obra	alocada	em	sua	execução,	inclusive	quanto	às	verbas	rescisórias.
11.43.O	 Contratado	 é	 responsável	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato.
11.44.A	 inadimplência	do	Contratado	quanto	aos	encargos	 trabalhistas,	 fiscais	e	comerciais	não	 transfere	à
Administração	Pública	a	responsabilidade	por	seu	pagamento.
11.45.A	fiscalização	administrativa	observará,	ainda,	as	diretrizes	relacionadas	no	item	10	do	Anexo	VIII-B	da
Instrução	Normativa	nº	5,	de	26	de	maio	de	2017,	cuja	incidência	se	admite	por	força	da	Instrução	Normativa
Seges/Me	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.
11.46.Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal	administrativo	deverá
verificar	 a	 efetiva	 realização	 dos	 dispêndios	 concernentes	 aos	 salários	 e	 às	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	com	o	FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	 emitindo	 relatório	que	será	encaminhado	ao
gestor	do	contrato.
11.47.A	 fiscalização	 administrativa	 verificará	 a	 possibilidade	 de	 compensação	 de	 jornada	 de	 trabalho,	 que
poderá	ser	adotada	nas	seguintes	hipóteses:
11.47.1.Diminuição	excepcional	e	temporária	da	demanda	de	trabalho	na	unidade	de	execução,	 inclusive	na
hipótese	de	recesso	de	final	de	ano,	quando	houver;	e
11.47.2.Necessidade	 eventual	 de	 caráter	 pessoal	 dos	 trabalhadores,	 em	 que	 não	 se	 mostre	 eficiente	 ou
conveniente	convocar	trabalhadores	substitutos.
11.48.As	compensações	de	jornada	limitam-se:
11.48.1.à	jornada	diária	máxima	de	10	(dez)	horas;	e
11.48.2.ao	acréscimo	de	2	(duas)	horas	à	jornada	diária	do	trabalhador.
11.49.A	 compensação	 de	 jornada	 depende	 do	 interesse	 manifestado	 pelo	 trabalhador	 e	 da	 avaliação	 do
responsável	pela	unidade	de	execução.
11.50.Gestor	do	Contrato
11.50.Cabe	ao	gestor	do	contrato:

Edital 90023 (15479842)         SEI 00042.001207/2026-71 / pg. 41



11.50.1.coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os
registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do
registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da
administração.
11.50.2.acompanhar	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à
execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	 informando,	 se	 for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que
ultrapassarem	a	sua	competência.
11.50.3,acompanhar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de	 empenho	 de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	 liquidação	e	do	pagamento	da
despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.
11.50.4.emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial
quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	contratual,	baseado	nos	 indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.
11.50.5.tomar	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo
agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.
11.50.6.elaborar	 relatório	 final	com	 informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	 tenham	 justificado	a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
11.50.7.enviar	 a	documentação	pertinente	ao	 setor	de	 contratos	para	a	 formalização	dos	procedimentos	de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.
11.50.8.receber	e	dar	encaminhamento	imediato:
11.50.8.1.às	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	art.	2,	inciso
III,	do	Decreto	nº	12.174/2024;
11.50.8.2.à	notificação	formal	de	que	a	empresa	contratada	está	descumprindo	suas	obrigações	trabalhistas,
enviadas	 pelo	 trabalhador,	 sindicato,	Ministério	 do	Trabalho,	Ministério	 Público,	Defensoria	 Publica	 ou	 por
qualquer	meio	idôneo.
11.51.Para	os	períodos	de	diminuição	excepcional	e	temporária	de	trabalho,	inclusive	em	razão	de	recesso	de
fim	de	 ano,	 o	 gestor	 avaliará	 a	 conveniência	 e	 oportunidade	de	 elaboração	de	 escalas	 de	 revezamento	dos
trabalhadores,	comunicando	a	todas	as	unidades	sobre	a	possibilidade	e	os	requisitos	para	concessão	(artigo
11	da	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	81,	de	12	de	setembro	de	2024).
11.52.	As	demais	cláusulas	do	modelo	de	gestão	do	contrato,	 incluindo	as	rotinas	de	fiscalização,	somam-se
àquelas	decorrentes	das	peculiaridades	da	contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
12.1.	As	penalidades	administrativas	aplicáveis	à	Contratada,	por	inadimplência,	estão	previstas	no	Capítulo	I
do	Título	IV	da	Lei	n.	14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Contrato.
12.1.1.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	poderá	prever	outras	 faltas	e	sanções	ao	Contratado,	de	acordo
com	as	peculiaridades	do	objeto.
12.2.	 Conforme	 art.	 155	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 o	 licitante	 ou	 o	 contratado	 será	 responsabilizado
administrativamente	pelas	seguintes	infrações:
a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
e)	não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
f)	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	para	 a	 contratação,	 quando	 convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
g)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
h)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação	ou	a	execução	do	contrato;
i)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
j)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
k)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
l)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
12.3.	Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	as	seguintes	sanções:
a)	advertência;
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b)	multa;
c)	impedimento	de	licitar	e	contratar;
d)	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
12.4.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alínea	 “a”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 exclusivamente	 pela	 infração
administrativa	prevista	na	na	alínea	“a”	do	subitem	12.2,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave.
12.5.	A	sanção	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	12.3,	calculada	na	forma	do	item	12.11	deste	contrato,	não
poderá	 ser	 inferior	 a	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 nem	 superior	 a	 30%	 (trinta	 por	 cento)	 do	 valor	 do
contrato	 licitado	 ou	 celebrado	 com	 contratação	 direta	 e	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 por	 qualquer	 das
infrações	administrativas	previstas	no	subitem	12.2.
12.6.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alínea	 “c”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nas	alíneas	“b”,	“c”,	“d”,	“e”,	“f’	e	“g”	do	subitem	12.2,	quando	não	se	 justificar	a
imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	que	tiver	aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo	de
3	(três)	anos.
12.7.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alíne	 “d”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	 previstas	 nas	 alíneas	 “h”,	 “i”,	 “j”,	 “k”	 e	 “l”,	 do	 subitem	 12.2,	 bem	 como	 pelas	 infrações
administrativas	 previstas	 “b”,	 “c”,	 “d”,	 “e”,	 “f’	 e	 “g”	 do	 referido	 subitem	 que	 justifiquem	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave	que	a	sanção	referida	no	subitem	12.6	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar
no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	 indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3
(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.
12.8.	As	sanções	previstas	nas	alíneas	“a”,	“c”	e	“d”	do	subitem	12.3	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente
com	a	prevista	na	alínea	“b”	do	referido	subitem.
12.9.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	de	pagamento	eventualmente
devido	pela	Administração	ao	contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
12.10.	Independentemente	das	sanções	a	que	se	referem	os	subitens	anteriores,	a	Contratada	está	sujeita	ao
pagamento	 de	 indenização	 por	 perdas	 e	 danos,	 podendo	 ainda	 a	 administração	 propor	 que	 seja
responsabilizada:
a)	civilmente,	nos	termos	do	Código	Civil;
b)	perante	os	órgãos	incumbidos	de	fiscalização	das	atividades	contratadas	ou	do	exercício	profissional	a	elas
pertinentes;
c)	criminalmente,	na	forma	da	legislação	pertinente.
12.11.	O	cálculo	da	sanção	de	multa	observará	os	seguintes	parâmetros:
12.11.1.	 A	 multa	 de	 mora	 a	 ser	 aplicada	 por	 atraso	 injustificado	 na	 execução	 do	 contrato	 será	 calculada
conforme	os	seguintes	percentuais:
a)	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento),	por	dia	de	atraso,	até	o	limite	correspondente	a	10	(dez)	dias;
b)	 de	 0,7%	 (sete	 décimos	 por	 cento),	 por	 dia	 de	 atraso	 a	 partir	 do	 11º	 (décimo	 primeiro)	 dia,	 até	 o	 limite
correspondente	a	20	(vinte)	dias;	e
c)	 de	 1,0%	 (um	 por	 cento),	 por	 dia	 de	 atraso	 a	 partir	 do	 21º	 (vigésimo	 primeiro)	 dia,	 até	 o	 limite
correspondente	a	30	(trinta)	dias,	findo	o	qual	a	Contratante	rescindirá	o	contrato	correspondente,	aplicando-
se	à	Contratada	as	demais	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.
12.11.2.	 Será	 aplicada	 multa	 de	 1,5%	 (um	 e	 meio	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 contratação,	 quando	 a
Contratada:
a)	Prestar	informações	inexatas	ou	obstacular	o	acesso	à	fiscalização	da	contratante	no	cumprimento	de	suas
atividades;
b)	Desatender	às	determinações	da	fiscalização	da	contratante;	e
c)	 Cometer	 qualquer	 infração	 às	 normas	 federais,	 estaduais	 e	municipais,	 respondendo	 ainda	 pelas	multas
aplicadas	pelos	órgãos	competentes	em	razão	da	infração	cometida.
12.11.3.	Será	aplicada	multa	de	2%	(dois	por	cento)	sobre	o	valor	da	contratação	quando	a	Contratada:
a)	 Não	 iniciar,	 ou	 recusar-se	 a	 executar	 a	 correção	 de	 qualquer	 ato	 que,	 por	 imprudência,	 negligência
imperícia	dolo	ou	má	fé,	venha	a	causar	danos	à	Contratante	ou	a	terceiros,	independentemente	da	obrigação
da	Contratada	em	reparar	os	danos	causados;
b)	Praticar	por	ação	ou	omissão,	qualquer	ato	que,	por	 imprudência,	negligência,	 imperícia,	dolo	ou	má	 fé,
venha	 a	 causar	 danos	 à	 Contratante	 ou	 a	 terceiros,	 independentemente	 da	 obrigação	 da	 Contratada	 em
reparar	os	danos	causados.
12.12.	Nenhum	pagamento	será	feito	ao	fornecedor	dos	bens	que	tenha	sido	multado,	antes	que	tal	penalidade
seja	descontada	de	seus	haveres.
12.13.	Na	aplicação	das	sanções	serão	observados	os	procedimentos	e	prazos	constantes	dos	arts.	157	a	160
da	Lei	n.	14.133/2021.
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12.14.	 As	 multas	 administrativas	 previstas	 neste	 instrumento	 não	 têm	 caráter	 compensatório	 e	 o	 seu
pagamento	 não	 eximirá	 a	 Contratada	 de	 responsabilidade	 por	 perdas	 e	 danos	 decorrentes	 das	 infrações
cometidas.
12.15.	As	demais	cláusulas	de	sanções	administrativas	somam-se	àquelas	decorrentes	das	peculiaridades	da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	RESCISÃO
13.1.	 O	 presente	 Termo	 de	 Contrato	 poderá	 ser	 rescindido	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 art.	 137	 da	 Lei	 n.
14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	aplicáveis.
13.2.	Os	casos	de	rescisão	contratual	serão	formalmente	motivados,	assegurando-se	à	Contratada	o	direito	à
prévia	e	ampla	defesa.
13.3.	 A	 extinção	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	 Administração	 acarreta	 as	 seguintes
consequências,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	contrato	e	na	Lei	nº	14.133/2021:
13.3.1.	Assunção	imediata	do	objeto	do	contrato,	no	estado	e	 local	em	que	se	encontrar,	por	ato	próprio	da
Administração;
13.3.2.	 Ocupação	 e	 utilização	 do	 local,	 das	 instalações,	 dos	 equipamentos,	 do	 material	 e	 do	 pessoal
empregados	na	execução	do	contrato	e	necessários	à	sua	continuidade;
13.3.3.	Execução	da	garantia	contratual	para:
a)	ressarcimento	da	Administração	Pública	por	prejuízos	decorrentes	da	não	execução;
b)	pagamento	de	verbas	trabalhistas,	fundiárias	e	previdenciárias,	quando	cabível;
c)	pagamento	das	multas	devidas	à	Administração	Pública;
d)	exigência	da	assunção	da	execução	e	da	conclusão	do	objeto	do	contrato	pela	seguradora,	quando	cabível;
13.3.4.	Retenção	dos	 créditos	 decorrentes	do	 contrato	 até	 o	 limite	dos	prejuízos	 causados	 à	Administração
Pública	e	das	multas	aplicadas.
13.4.	O	termo	de	rescisão	será	precedido	de	Relatório	indicativo	dos	seguintes	aspectos,	conforme	o	caso:
13.4.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
13.4.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
13.4.3.	Indenizações	e	multas.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1.	 Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 e	 estaduais	 de	 licitações	 e	 contratos	 administrativos	 e,
subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078/90	-	Código	de	Defesa	do	Consumidor	-	e
normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	DA	VIGÊNCIA	E	DO	PRAZO	DE	EXECUÇÃO
15.1.	 A	 vigência	 e	 validade	 deste	 instrumento	 decorrerão	 de	 sua	 assinatura,	 conforme	 previsto	 na	 Parte
Específica,	 tornando-se	 eficaz	 a	 partir	 da	 publicação,	 em	 extrato,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	(PNCP),	que	será	providenciada	pela	CONTRATANTE	nos	termos	do	art.	94	da	Lei	n.	14.133/2021.
15.1.1.	Em	caso	de	indisponibilidade	das	funcionalidades	do	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),
deverá	 o	 extrato	 do	 contrato	 ser	 publicado	 na	 página	 da	 internet	 da	 Contratante	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do
Município	de	Teresina	–	PI.
15.2.	Caso	se	 trate	de	serviços	de	natureza	continuada,	o	Contrato	poderá	ser	prorrogado	na	 forma	do	art.
107	da	Lei	n.	14.133/2021,	até	o	 limite	de	10	 (dez)	anos,	desde	que	haja	autorização	 formal	da	autoridade
competente	e	observados	os	seguintes	requisitos:
15.2.1.	Os	serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;
15.2.2.	Esteja	formalmente	demonstrado	que	a	forma	de	prestação	dos	serviços	tem	natureza	continuada;
15.2.3.	Seja	juntado	relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	os	serviços
tenham	sido	prestados	regularmente;
15.2.4.	Seja	juntada	justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Administração	mantém	interesse	na	realização
do	serviço;
15.2.5.	Seja	comprovado	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	a	Administração;
15.2.6.	Haja	manifestação	expressa	da	contratada	informando	o	interesse	na	prorrogação;	e
14.2.7.	Seja	comprovado	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.
15.3.	A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.
15.4.	A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
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15.5.	 A	 Administração	 terá	 a	 opção	 de	 extinguir	 o	 contrato	 de	 serviço	 continuado,	 sem	 ônus,	 quando	 não
dispuser	de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	 lhe
oferece	vantagem,	conforme	art.	106,	III,	da	Lei	n.	14.133/2021.
15.6.	Tratando-se	de	serviço	não	continuado,	a	Parte	Específica	irá	definir	o	prazo	de	execução.
15.7.	Caso	se	trate	de	serviço	não	continuado,	o	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado	quando
seu	objeto	não	for	concluído	no	período	firmado	no	contrato,	conforme	art.	111	da	Lei	n.14.133/2021.
15.7.1.	Quando	a	não	conclusão	decorrer	de	culpa	do	contratado:
a)	o	contratado	será	constituído	em	mora,	aplicáveis	a	ele	as	respectivas	sanções	administrativas;
b)	a	Administração	poderá	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas	em	lei
para	a	continuidade	da	execução	contratual.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
16.1.	 A	 Parte	 Específica	 deste	 Contrato	 disporá	 sobre	 a	 possibilidade	 de	 subcontratação	 do	 objeto
contratado.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS
17.1.	A	CONTRATADA	declara	que	tem	ciência	da	existência	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	(LGPD)	e	se
compromete	a	adequar	todos	os	procedimentos	internos	ao	disposto	na	legislação,	com	intuito	de	proteção	dos
dados	pessoais	repassados	pelo	CONTRATANTE.
17.2.	É	vedada	às	partes	a	utilização	de	todo	e	qualquer	dado	pessoal	repassado	em	decorrência	da	execução
contratual	 para	 finalidade	 distinta	 daquela	 do	 objeto	 da	 contratação,	 sob	 pena	 de	 responsabilização
administrativa,	civil	e	criminal.
17.3.	As	partes	se	comprometem	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as	informações	–	em	especial	os
dados	 pessoais	 e	 os	 dados	 pessoais	 sensíveis	 –	 repassados	 em	 decorrência	 da	 execução	 contratual,	 em
consonância	 com	 o	 disposto	 na	 Lei	 n.	 13.709/2018,	 sendo	 vedado	 o	 repasse	 das	 informações	 a	 outras
empresas	 ou	 pessoas,	 salvo	 aquelas	 decorrentes	 de	 obrigações	 legais	 ou	 para	 viabilizar	 o	 cumprimento	 do
instrumento	contratual.
17.4.	A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem	a	proteger	os	direitos	fundamentais	de	liberdade
e	de	privacidade	e	 o	 livre	desenvolvimento	da	personalidade	da	pessoa	natural,	 relativos	 ao	 tratamento	de
dados	pessoais,	inclusive	nos	meios	digitais,	garantindo	que:
a)	o	tratamento	de	dados	pessoais	dar-se-á	de	acordo	com	as	bases	legais	previstas	nas	hipóteses	dos	arts.	7º,
11	e	14	da	Lei	n.	13.709/2018,	às	quais	se	submeterão	os	serviços,	e	para	propósitos	legítimos,	específicos,
explícitos	e	informados	ao	titular;
b)	o	tratamento	seja	limitado	às	atividades	necessárias	para	o	alcance	das	finalidades	do	serviço	contratado
ou,	quando	for	o	caso,	ao	cumprimento	de	obrigação	legal	ou	regulatória,	no	exercício	regular	de	direito,	por
determinação	judicial	ou	por	requisição	da	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	-	ANPD;
c)	em	caso	de	necessidade	de	coleta	de	dados	pessoais	dos	titulares	mediante	consentimento,	indispensáveis	à
própria	 prestação	 do	 serviço,	 esta	 será	 realizada	 após	 prévia	 aprovação	 da	 CONTRATANTE,
responsabilizando-se	 a	 CONTRATADA	 pela	 obtenção	 e	 gestão.	 Os	 dados	 assim	 coletados	 só	 poderão	 ser
utilizados	 na	 execução	 dos	 serviços	 especificados	 neste	 contrato,	 e	 em	 hipótese	 alguma	 poderão	 ser
compartilhados	 ou	 utilizados	 para	 outras	 finalidades.	 Eventualmente,	 podem	 as	 partes	 convencionar,	 por
escrito,	que	a	CONTRATANTE	será	responsável	por	obter	o	consentimento	dos	titulares;
d)	os	sistemas	que	servirão	de	base	para	armazenamento	dos	dados	pessoais	coletados	seguem	um	conjunto
de	 premissas,	 políticas	 e	 especificações	 técnicas,	 devendo	 estar	 alinhados	 com	 a	 legislação	 vigente	 e	 as
melhores	práticas	de	mercado;
e)	os	dados	obtidos	em	razão	deste	contrato	serão	armazenados	em	um	banco	de	dados	seguro,	com	garantia
de	registro	das	transações	realizadas	na	aplicação	de	acesso	(log),	adequado	controle	baseado	em	função	(role
based	 access	 control)	 e	 com	 transparente	 identificação	do	perfil	 dos	 credenciados,	 tudo	 estabelecido	 como
forma	de	garantir	inclusive	a	rastreabilidade	de	cada	transação	e	a	franca	apuração,	a	qualquer	momento,	de
desvios	e	falhas,	vedado	o	compartilhamento	desses	dados	com	terceiros;
e.1)	 no	 caso	 de	 haver	 transferência	 internacional	 de	 dados	 pessoais	 pela	 CONTRATADA,	 para	 atender	 ao
disposto	acima,	esta	garante	que:
e.1.1)	a	legislação	do	país	para	o	qual	os	dados	foram	transferidos,	asseguram	o	mesmo	nível	de	proteção	que
a	legislação	brasileira	em	termos	de	privacidade	e	proteção	de	dados,	sob	pena	de	encerramento	da	relação
contratual,	em	vista	de	restrição	legal	prevista	no	ordenamento	jurídico	brasileiro;
e.1.2)	os	dados	transferidos	serão	tratados	em	ambiente	da	CONTRATADA;
e.1.3)	 o	 tratamento	 dos	 dados	 pessoais,	 incluindo	 a	 própria	 transferência,	 foi	 e	 continuará	 a	 ser	 feito	 de
acordo	 com	 as	 disposições	 pertinentes	 da	 legislação	 sobre	 proteção	 de	 dados	 aplicável	 e	 que	 não	 viola	 as
disposições	pertinentes	do	Brasil;
e.1.4)	 oferecerá	 garantias	 suficientes	 em	 relação	 às	 medidas	 de	 segurança	 técnicas	 e	 organizativas,	 e	 as
especificará	formalmente	ao	contratante,	não	compartilhando	dados	que	lhe	sejam	remetidos	com	terceiros;

Edital 90023 (15479842)         SEI 00042.001207/2026-71 / pg. 45



e.1.5)	as	medidas	de	segurança	são	adequadas	para	proteger	os	dados	pessoais	contra	a	destruição	acidental
ou	ilícita,	a	perda	acidental,	a	alteração,	a	divulgação	ou	o	acesso	não	autorizados,	nomeadamente	quando	o
tratamento	 implicar	a	 sua	 transmissão	por	 rede,	 e	 contra	qualquer	outra	 forma	de	 tratamento	 ilícito	e	que
estas	medidas	asseguram	um	nível	de	segurança	adequado	em	relação	aos	riscos	que	o	tratamento	representa
e	à	natureza	dos	dados	a	proteger,	atendendo	aos	conhecimentos	técnicos	disponíveis	e	aos	custos	resultantes
da	sua	aplicação;
e.1.6)	zelará	pelo	cumprimento	das	medidas	de	segurança;
e.1.7)	 tratará	 os	 dados	 pessoais	 apenas	 em	 nome	 da	 CONTRATANTE	 e	 em	 conformidade	 com	 as	 suas
instruções	 e	 as	 cláusulas	 do	 contrato;	 no	 caso	 de	 não	 poder	 cumprir	 estas	 obrigações	 por	 qualquer	 razão,
concorda	em	informar	imediatamente	a	CONTRATANTE	que	neste	caso	poderá	suspender	a	transferência	de
dados	e/ou	de	rescindir	o	contrato;
e.1.8)	a	legislação	que	lhe	é	aplicável	não	o	impede	de	respeitar	as	instruções	recebidas	da	CONTRATANTE	e
as	obrigações	do	contrato	e	que,	no	caso	de	haver	uma	alteração	nesta	legislação	que	possa	ter	efeito	adverso
substancial	 nas	 garantias	 e	 obrigações	 conferidas	 pelas	 cláusulas	 do	 contrato,	 comunicará	 imediatamente
essa	alteração	a	CONTRATANTE,	que	neste	caso	poderá	suspender	a	transferência	de	dados	e/ou	de	rescindir
o	contrato;
e.1.9)	 notificará	 imediatamente	 a	 CONTRATANTE	 sobre:	 qualquer	 solicitação	 juridicamente	 vinculativa	 de
divulgação	de	dados	pessoais	por	uma	autoridade	fiscalizadora	responsável	pela	aplicação	da	lei,	a	menos	que
seja	 proibido	 de	 outra	 forma,	 como	 uma	 proibição	 da	 lei	 penal	 de	 preservar	 a	 confidencialidade	 de	 uma
investigação	policial;	qualquer	acesso	acidental	ou	não	autorizado.
e.1.10)	 responderá	 rápida	 e	 adequadamente	 todas	 as	 solicitações	 de	 informação	 da	 CONTRATANTE,
relacionadas	ao	tratamento	dos	dados	pessoais	objeto	da	transferência	e	que	se	submeterá	aos	conselhos	da
autoridade	fiscalizadora	no	que	diz	respeito	ao	processamento	dos	dados	transferidos;
e.1.11)	a	pedido	da	CONTRATANTE	apresentará	as	informações	necessárias	sobre	o	tratamento	relacionado
com	os	dados	pessoais	objeto	da	transferência	ou	as	informações	solicitadas	pela	Autoridade	fiscalizadora.
e.1.12)	em	caso	de	subcontratação,	informará	previamente	a	CONTRATANTE	que	poderá	anuir	por	escrito;
e.1.13)	os	 serviços	de	processamento	pelo	 subcontratado	serão	executados	de	acordo	com	o	disposto	neste
contrato;
e.1.14)	 enviará	 imediatamente	 a	 CONTRATANTE	 uma	 cópia	 de	 qualquer	 acordo	 de	 subcontratação	 que
celebrar	sobre	o	objeto	deste	contrato
17.5.	 A	 CONTRATADA	 dará	 conhecimento	 formal	 aos	 seus	 empregados	 e/ou	 prepostos	 das	 obrigações	 e
condições	acordadas	nesta	cláusula,	inclusive	no	tocante	à	Política	de	Privacidade	da	CONTRATANTE.
17.6.	 O	 eventual	 acesso,	 pela	 CONTRATADA,	 às	 bases	 de	 dados	 que	 contenham	 ou	 possam	 conter	 dados
pessoais	 ou	 segredos	 de	 negócio,	 implicará	 para	 a	 CONTRATADA	 e	 para	 seus	 prepostos	 –	 devida	 e
formalmente	instruídos	nesse	sentido	–	o	mais	absoluto	dever	de	sigilo,	no	curso	do	presente	contrato	e	pelo
prazo	de	até	10	(dez)	anos	contados	de	seu	termo	final.
17.7.	As	partes	cooperarão	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos
Titulares	 previstos	 na	 LGPD	 e	 nas	 Leis	 e	 Regulamentos	 de	 Proteção	 de	 Dados	 em	 vigor	 e	 também	 no
atendimento	 de	 requisições	 e	 determinações	 do	 Poder	 Judiciário,	 Ministério	 Público,	 Órgãos	 de	 controle
administrativo.
17.8.	As	partes	responderão	administrativa	e	judicialmente,	em	caso	de	causarem	danos	patrimoniais,	morais,
individual	ou	coletivo,	aos	titulares	de	dados	pessoais,	repassados	em	decorrência	da	execução	contratual,	por
inobservância	à	LGPD.
17.9.	Em	atendimento	ao	disposto	na	Lei	n.	13.709/2018	-	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD),	a
CONTRATANTE,	 para	 a	 execução	 do	 serviço	 objeto	 deste	 contrato,	 terá	 acesso	 a	 dados	 pessoais	 dos
representantes	 da	 CONTRATADA,	 tais	 como:	 número	 do	 CPF	 e	 do	 RG,	 endereço	 eletrônico,	 e	 cópia	 do
documento	de	identificação.
17.10.	 A	 critério	 do	 Encarregado	 de	 Dados	 da	 CONTRATANTE,	 a	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 provocada	 a
colaborar	 na	 elaboração	 do	 relatório	 de	 impacto	 à	 proteção	 de	 dados	 pessoais	 (RIPD),	 conforme	 a
sensibilidade	e	o	risco	inerente	dos	serviços	objeto	deste	contrato,	no	tocante	a	dados	pessoais.
17.11.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 a	 comunicar	 ao	 CONTRATANTE,	 em	 até	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,
qualquer	 incidente	 de	 acessos	 não	 autorizados	 aos	 dados	 pessoais,	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	bem	como
adotar	as	providências	dispostas	no	art.	48	da	LGPD.
17.12.	Encerrada	a	vigência	do	contrato	ou	não	havendo	mais	necessidade	de	utilização	dos	dados	pessoais,
sensíveis	ou	não,	a	CONTRATADA	interromperá	o	tratamento	e,	em	no	máximo	30	(trinta)	dias,	sob	instruções
e	 na	medida	 do	 determinado	pela	CONTRATANTE,	 eliminará	 completamente	 os	Dados	Pessoais	 e	 todas	 as
cópias	porventura	existentes	(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	salvo	quando	necessite	mantê-los
para	cumprimento	de	obrigação	legal	ou	outra	hipótese	legal	prevista	na	LGPD.
17.13.	 Eventuais	 responsabilidades	 das	 partes,	 serão	 apuradas	 conforme	 estabelecido	 neste	 contrato	 e
também	de	acordo	com	o	que	dispõe	a	Seção	III	do	Capítulo	VI	da	LGPD.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	ALOCAÇÃO	DE	RISCOS
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18.1	Esta	cláusula	tem	por	finalidade	estabelecer	a	alocação	de	riscos	entre	as	partes,	conforme	previsto	no
art.	103,	inciso	III,	e	art.	92	da	Lei	nº	14.133/2021,	relativamente	à	execução	do	presente	contrato,	cujo	objeto
é	a	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	terceirização	de	apoio	administrativo	e
operacional	de	natureza	continuada,	aliada	a	soluções	tecnológica	para	monitoramento,	fiscalização	e	controle
e	 da	 qualidade	 dos	 serviços,	 por	meio	 de	 sistemas	 integrados	 de	 software	 e	 hardware,	 visando	 atender	 às
demandas	das	Secretarias	Municipais	e	demais	órgãos	da	Prefeitura	Municipal	de	Teresina/PI,	nos	termos	do
Termo	de	Referência.
18.1.1	 Dos	 Riscos	 atribuídos	 à	 CONTRATANTE.	 Serão	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 da
CONTRATANTE:
I	–	Alterações	unilaterais	determinadas	pela	Administração,	nos	termos	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133/2021;
II	 –	 Atrasos	 no	 pagamento	 devidos	 a	 falhas	 administrativas	 ou	 orçamentárias	 imputáveis	 exclusivamente	 à
Administração;
III	 –	 Impedimentos	 ou	 restrições	 de	 acesso	 aos	 locais	 dos	 serviços	 por	 fatos	 exclusivamente	 atribuíveis	 à
Administração;
IV	–	Suspensões	ou	paralisações	determinadas	pela	Administração,	sem	justo	motivo	ou	em	desacordo	com	o
disposto	na	legislação	vigente
18.1.2	 Dos	 Riscos	 atribuídos	 ao	 CONTRATADO.	 Serão	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 do
CONTRATADO:
I	 –	 A	 adequada	 mobilização	 e	 execução	 dos	 serviços,	 incluindo	 os	 aspectos	 técnicos,	 operacionais,	 de
segurança,	ambientais	e	trabalhistas;
II	–	A	obtenção	de	licenças,	autorizações	e	documentos	exigidos	para	a	realização	dos	serviços,	quando	não
fornecidos	pela	Administração;
III	–	Danos	a	bens	públicos	ou	a	terceiros,	inclusive	ao	meio	ambiente,	decorrentes	de	sua	atuação	ou	omissão,
dolosa	ou	culposa;
IV	–	Falhas	de	planejamento	ou	gestão	dos	recursos	humanos,	materiais	e	logísticos	necessários	à	execução	do
objeto;
V	–	Descumprimento	das	normas	legais	e	contratuais	aplicáveis	à	execução	dos	serviços.
18.1.3	 Dos	 Riscos	 compartilhados:	 Serão	 considerados	 riscos	 compartilhados	 entre	 as	 partes	 aqueles
decorrentes	de:
I	–	Caso	fortuito	ou	força	maior,	devidamente	caracterizado	nos	termos	da	legislação	vigente;
II	–	Fatos	de	terceiros	imprevisíveis	ou	inevitáveis	que	impeçam	ou	comprometam	a	execução	do	contrato;
III	 –	 Alterações	 supervenientes	 de	 ordem	 legal	 ou	 regulatória	 que	 afetem	 substancialmente	 a	 equação
econômico-financeira	do	contrato.
Parágrafo	único.	Os	riscos	compartilhados	serão	objeto	de	análise	conjunta	entre	as	partes	e,	caso	impactem	o
equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato,	poderão	ensejar	as	medidas	de	reequilíbrio	previstas	nos	arts.	92
a	96	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	NONA-	DA	CONTA	VINCULADA	
19.1.Instituição	e	Operacionalização	da	Conta	Vinculada
19.1.1.	Poderá	ser	efetuado	o	provisionamento	de	valores	para	o	pagamento	das	férias,	13º	(décimo	terceiro)
salário	 e	 verbas	 rescisórias	 aos	 trabalhadores	 da	 Contratada,	 que	 serão	 depositados	 pela	 Contratante	 em
conta	 vinculada	 específica,	 conforme	 o	 disposto	 no	 artigo	 17,	 da	 IN	 nº	 05,	 de	 26/05/2017,	 MPOG	 e	 suas
atualizações.
19.1.2.	 A	 conta	 vinculada	 terá	 finalidade	 exclusiva	 de	 receber	 os	 depósitos	 às	 provisões	 trabalhistas	 e
previdências,	 contemplando	 as	 seguintes	 verbas:	 férias,	 adicional	 de	 férias,	 décimo	 terceiro	 salário,	 verbas
rescisórias;	e	encargos	previdenciários	e	sociais,	inclusive	o	FGTS,	incidentes	sobre	os	itens	anteriores.
19.1.3.	 Para	 a	 sua	movimentação	 será	 firmado	 um	 Termo	 de	 Cooperação	 entre	 a	 Prefeitura	Municipal	 de
Teresina	e	uma	Instituição	Financeira,	onde	serão	mantidas	as	contas	vinculadas.
19.1.3.1.	 O	 Termo	 de	 Cooperação	 estabelecerá	 os	 procedimentos	 de	 abertura,	 movimentação	 e
operacionalização	da	conta	vinculada,	bem	como	as	obrigações	entre	as	partes.
19.1.4.	 Para	 cada	 contrato	 firmado	 pela	 Administração	 será	 aberta	 uma	 conta	 vinculada,	 bloqueada	 para
movimentação,	em	nome	da	empresa	contratada.
19.1.5.	 A	 abertura	 da	 conta	 vinculada	 ocorrerá	 mediante	 solicitação	 da	 Administração,	 enviada	 por	 meio
eletrônico,	em	modelo	específico	previamente	definido	no	Termo	de	Cooperação.
19.1.6.	 Quando	 convocada	 para	 a	 assinatura	 do	 instrumento	 contratual	 com	 a	 Administração,	 a	 empresa
prestadora	dos	serviços	deverá	providenciar	seu	cadastro	junto	a	Instituição	Financeira	indicada	no	Termo	de
Cooperação,	encaminhando	todos	os	documentos	solicitados	para	a	sua	validação	cadastral.
19.1.7.	 Na	 assinatura	 do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 com	 a	 Administração,	 a	 empresa	 deverá
demonstrar	 que	 possui	 cadastro	 válido	 junto	 à	 Instituição	 Financeira	 por	 intermédio	 do	 documento	 de
abertura	ou	renovação	do	cadastro	da	empresa	assinado	pela	agência	de	relacionamento.
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19.1.8.	O	contrato	será	cadastrado	pelo	 fiscal	administrativo	no	sistema	de	Finanças	Públicas	da	Prefeitura
Municipal	 de	 Teresina,	 que	 enviará	 à	 Instituição	 Financeira,	 em	 meio	 eletrônico,	 a	 solicitação	 da
Administração	para	a	abertura	da	conta	vinculada	em	nome	da	contratada	e	direcionada	para	a	agência	de
relacionamento	indicada	pela	empresa.
19.1.9.	A	 Instituição	Financeira	enviará	à	Administração	arquivo	retorno	em	modelo	específico	previamente
acordado	 entre	 as	 partes,	 contendo	 o	 número	 e	 a	 identificação	 da	 conta	 vinculada	 aberta	 em	 nome	 da
empresa	contratada,	bem	como	as	eventuais	rejeições,	indicando	seus	motivos.
19.1.10.	 A	 Instituição	 Financeira	 poderá	 rejeitar	 a	 abertura	 de	 cadastro	 para	 CNPJ	 e	 CPF	 com	 situação
cadastral	na	Receita	Federal	diferente	de	"Ativo"	e	"Regular",	respectivamente,	bem	como	rejeitar	a	abertura
da	conta	para	CNPJ	com	 irregularidade	na	Receita	Federal,	natureza	grave,	baixado,	 inapto,	nulo	e	demais
restrições.
19.1.11.	Para	a	conclusão	da	abertura	da	conta	vinculada,	a	empresa	contratada	deverá	comparecer	à	agência
de	relacionamento	da	Instituição	Financeira	para	a	assinatura	da	ficha	autógrafo	e	apresentação	dos	demais
documentos	necessários	à	regularização	da	conta.
19.1.12.	No	termo	específico	de	abertura	da	conta	junto	a	Instituição	Financeira	deverão	constar,	de	maneira
expressa,	 irrevogável	 e	 irretratável,	 as	 seguintes	 autorizações	 outorgadas	 pela	 empresa	 contratada	 à
Administração:	autorização	plena	e	incondicional	para	que	a	Administração	realize	o	bloqueio,	o	desbloqueio	e
a	movimentação	 de	 todo	 e	 qualquer	 valor	 depositado	 na	 conta	 vinculada,	 sem	 a	 necessidade	 de	 anuência
prévia	da	contratada;	reconhecimento	de	que	ocorrerá	retenção	do	pagamento	para	fins	do	art.	121	da	Lei	nº
14.133,	 de	 01	 de	 abril	 de	 2021,	 até	 que	 a	 Administração	 determine	 a	 liberação	 dos	 recursos	 da	 conta
vinculada	 para	 a	 conta	 de	 livre	movimentação	 da	 contratada;	 e	 acesso	 aos	 saldos,	 extratos	 e	 informes	 de
rendimentos	da	conta,	para	fins	de	fiscalização	e	controle	dos	recursos,
19.1.13.	 A	 conta	 vinculada	 não	 terá	 qualquer	 incidência	 de	 tarifa,	 cobrança	 de	 custo	 ou	 despesa
administrativa	 de	 qualquer	 natureza	 pela	 Instituição	 Financeira,	 seja	 à	 Administração	 ou	 à	 empresa
contratada.
19.1.14.	 O	 percentual	 correspondente	 à	 retenção	 das	 provisões	 será	 definido	 por	 cada	 tipo	 de	 posto	 de
trabalho	no	total	do	objeto	da	contratação,	a	partir	da	aferição	nas	planilhas	de	custos	e	formação	de	preços,
conforme	 encontra-se	 definido	 no	 ANEXO	 XII-CONTA-DEPÓSITO	 VINCULADA	 -	 BLOQUEADA	 PARA
MOVIMENTAÇÃO,	da	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº05/2017.
19.1.15.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	deverá	informar	a	Secretaria	de		Finanças	Públicas	da	Prefeitura
Municipal	de	Teresina(PI)	o	percentual	da	fatura	mensal	a	ser	retido	do	pagamento	à	contratada	para	fins	de
depósito	na	conta	vinculada	bloqueada	para	movimentação	dos	valores	referentes	às	provisões	trabalhistas	e
previdenciárias
19.1.15.1.	 Quando	 do	 pagamento	mensal	 à	 empresa	 contratada,	 a	 Administração,	 previamente	 e	 de	 forma
compulsória,	 procederá	 à	 retenção	 do	 percentual	 informado	 no	 sistema	 e,	 em	 seguida,	 realizará	 o	 crédito
destes	 recursos	 diretamente	 na	 conta	 vinculada	 mantida	 na	 Instituição	 Financeira,	 sendo	 a	 diferença
creditada	na	conta	de	livre	movimentação	da	contratada.
19.1.15.2.	 Os	 valores	 depositados	 na	 conta	 vinculada	 permanecerão	 bloqueados	 para	 movimentação	 pela
empresa	contratada	e	assim	permanecerão	até	a	autorização	formal	de	liberação	pela	Administração.
19.1.16.	 A	 conta	 vinculada	 terá	 a	 remuneração	 especificada	 no	 Termo	 de	 Cooperação	 firmado	 com	 o
Instituição	Financeira,	a	qual	não	será	inferior	à	da	poupança.
19.1.17.	 O	 sistema	 de	 Finanças	 Públicas	 da	 PMT	 disponibilizará	 informações	 relativas	 ao	 saldo,	 extrato	 e
informe	 de	 rendimentos	 da	 conta	 vinculada	 mantida	 na	 Instituição	 Financeira,	 de	 modo	 a	 possibilitar	 a
fiscalização	e	o	controle	por	parte	do	gestor	e	do	fiscal	do	contrato.
19.1.18.	 Os	 valores	 depositados	 na	 conta	 vinculada,	 bem	 como	 as	 remunerações	 deles	 decorrentes,	 são
absolutamente
impenhoráveis,	nos	termos	do	art.	121,	§4º,	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
19.1.19.	 Após	 realizar	 o	 pagamento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 ao	 trabalhador	 prestador	 de	 serviço,	 a
empresa	 contratada	 poderá	 requerer	 o	 resgate	 dos	 valores	 depositados	 na	 conta	 vinculada,	 mediante
solicitação	 formal	 ao	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato,	 devidamente	 acompanhada	 dos	 documentos
comprobatórios	da	despesa	e	do	seu	efetivo	pagamento.
19.1.19.1.	Recebido	o	pedido	de	liberação	mencionado	no	artigo	anterior,	o	fiscal	administrativo	do	contrato
deverá	realizar	a	conferência	dos	valores	pagos	e	se	manifestar	no	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.
19.1.19.2.	Os	documentos	comprobatórios	dos	pagamentos	das	verbas	trabalhistas	deverão	ser	anexados	pelo
fiscal	administrativo	do	contrato	para	fins	de	registro.
19.1.19.3.	 Quando	 constatada	 a	 regularidade	 do	 pagamento	 das	 verbas	 trabalhistas	 por	 meio	 da
documentação	 comprobatória,	 a	 liberação	 dos	 valores	 efetivamente	 pagos	 deverá	 ser	 solicitada	 pelo	 fiscal
administrativo	do	contrato	e	autorizada	pelo	gestor	do	contrato.
19.1.19.4.	 Após	 o	 registro	 do	 pedido	 de	 liberação	 de	 valores	 pelo	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 e	 sua
autorização	 pelo	 gestor	 do	 contrato,	 deverão	 ser	 enviadas	 as	 informações	 a	 Instituição	 Financeira	 para	 a
disponibilização	dos	valores	na	conta	de	livre	movimentação	da	contratada.
19.1.19.5.	 A	 partir	 do	 recebimento	 da	 solicitação	 da	 Administração,	 a	 Instituição	 Financeira	 efetuará	 o
processamento	conforme	os	dados	informados.
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19.1.19.6.	Após	o	processamento	da	solicitação,	a	Instituição	Financeira	encaminhará	o	retorno,	pela	mesma
via	de	sua	recepção,	contendo	o	registro	das	movimentações	realizadas	e	rejeitadas,	 informando	os	motivos
das	eventuais	rejeições.
19.1.20.	Na	 ocorrência	 de	 inadimplemento	 do	 pagamento	 das	 verbas	 trabalhistas	 pela	 contratada	 aos	 seus
prestadores	 de	 serviço,	 a	 Administração	 poderá	 utilizar	 os	 valores	 depositados	 na	 conta	 vinculada	 para
efetuar	 o	 pagamento	 das	 respectivas	 verbas	 aos	 trabalhadores	 da	 contratada	 vinculados	 ao	 contrato	 em
questão,	independentemente	de	autorização	da	contratada.
19.1.20.1.	O	pagamento	aos	trabalhadores	da	contratada	poderá	ser	realizado	em	juízo	ou	extrajudicialmente.
19.1.20.2.	Nas	situações	de	liberação	excepcional,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	informará	o	valor	a	ser
liberado,	mediante	autorização	do	gestor	do	contrato.
19.1.20.3.	 Os	 valores	 liberados	 em	 caráter	 excepcional	 retornarão	 à	 conta	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de
Teresina(PI)	para	que	seja	efetuada	a	devida	destinação	pelo	fiscal	administrativo	e	pelo	gestor	do	contrato.
19.1.20.4.	 Caso	 a	 Administração	 tenha	 realizado	 pagamento	 das	 verbas	 trabalhistas	 em	 juízo,	 o	 respectivo
valor	deverá	ser	 levantado	da	conta	vinculada	em	caráter	excepcional	pelo	fiscal	administrativo	do	contrato
para	ressarcimento	ao	Erário.
19.1.21.	Após	o	encerramento	da	relação	contratual	entre	a	Administração	e	a	contratada,	e	desde	que	tenha
sido	 verificado	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias,	 a	 contratada	 poderá
solicitar	 o	 encerramento	 da	 conta	 vinculada	 junto	 à	 Instituição	 Financeira	 mediante	 apresentação	 de
declaração/autorização	 expressa	 fornecida	 pelo	 gestor	 do	 contrato	 contendo	 a	 identificação	 da	 empresa,
CNPJ,	agência	e	conta.
19.1.21.1.	O	saldo	 remanescente	da	conta	vinculada	será	 liberado	à	contratada	após	o	 término	do	contrato
quando	comprovado	o	adimplemento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas	ou	após	o	prazo	de	5	(cinco)	anos	do
encerramento	contratual,	se	não	houver	demandas	trabalhistas	em	curso.
19.1.21.2.	 O	 saldo	 em	 conta	 vinculada	 permanecerá	 retido	 enquanto	 houver	 reclamatória	 trabalhista
vinculada	ao	contrato.
19.1.21.3.	Na	hipótese	de	 reaproveitamento	do	 empregado	 vinculado	 em	outro	 contrato	 formalizado	 com	a
Administração,	o	saldo	remanescente	relativo	às	verbas	trabalhistas	daquele	empregado	será	transferido	pelo
gestor	do	contrato	anterior	para	a	conta	vinculada	ao	contrato	para	o	qual	for	realocado	o	empregado.	Neste
caso,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 deverá	 proceder	 ao	 levantamento	 excepcional	 do	 valor
correspondente	às	verbas	provisionadas	do	trabalhador	realocado	e	realizar	o	crédito	na	conta	vinculada	do
contrato	ao	qual	o	prestador	de	serviços	foi	reaproveitado.
19.1.22.	Disposições	Gerais	da	Conta-Depósito	Vinculada	–	bloqueada	para	movimentação
19.1.22.1.	 No	 caso	 da	 Conta-Depósito	 Vinculada	 —	 bloqueada	 para	 movimentação,	 os	 órgãos	 e	 entidades
deverão	adotar:
a)	provisionamento	de	valores	para	o	pagamento	das	férias,	13º	(décimo	terceiro)	salário	e	verbas	rescisórias
aos	 trabalhadores	da	contratada,	que	serão	depositados	pela	Administração	em	Conta-Depósito	Vinculada—
bloqueada	para	movimentação,	conforme	Anexos	XII	e	XII-A	da	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	SEGES/MP
Nº	05/2017;
b)	previsão	de	que	o	pagamento	dos	salários	dos	empregados	pela	empresa	contratada	deverá	ser	 feito	por
depósito	bancário,	na	conta	dos	empregados,	em	agências	situadas	na	localidade	ou	região	metropolitana	em
que	ocorre	a	prestação	dos	serviços;
c)	 a	 obrigação	 da	 contratada	 de,	 no	 momento	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 autorizar	 a	 Administração
contratante	 a	 reter,	 a	 qualquer	 tempo,	 a	 garantia	 na	 forma	 prevista	 no	 subitem	 3.1	 do	 Anexo	 VII-F	 desta
Instrução	Normativa;
d)	 a	 obrigação	 da	 contratada	 de,	 no	 momento	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 autorizar	 a	 Administração
contratante	a	fazer	o	desconto	nas	faturas	e	realizar	os	pagamentos	dos	salários	e	demais	verbas	trabalhistas
diretamente	 aos	 trabalhadores,	 bem	 como	 das	 contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 estes	 não
forem	adimplidos;
e)	disposição	prevendo	que	a	contratada	deverá	viabilizar,	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início
da	prestação	dos	serviços,	a	emissão	do	Cartão	Cidadão	expedido	pela	Caixa	Econômica	Federal	para	todos	os
empregados;
f)	disposição	prevendo	que	a	contratada	deverá	viabilizar,	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início
da	prestação	dos	serviços,	o	acesso	de	seus	empregados,	via	internet,	por	meio	de	senha	própria,	ao	sistema
da	Previdência	Social,	com	o	objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias	foram	recolhidas;
g)	 disposição	prevendo	que	 a	 contratada	deverá	 oferecer	 todos	 os	meios	necessários	 aos	 seus	 empregados
para	obtenção	de	extrato	de	recolhimento	sempre	que	solicitado	pela	fiscalização.
19.1.22.2.	Quando	não	for	possível	a	realização	dos	pagamentos	a	que	se	refere	o	item	“d”	do	subitem	acima
pela	 própria	 Administração,	 esses	 valores	 retidos	 cautelarmente	 serão	 depositados	 junto	 à	 Justiça	 do
Trabalho,	com	o	objetivo	de	serem	utilizados	exclusivamente	no	pagamento	de	salários	e	das	demais	verbas
trabalhistas,	bem	como	das	contribuições	sociais	e	FGTS.
19.1.22.3.	 Em	 caso	 de	 impossibilidade	 de	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 item	 “b”	 do	 subitem	 acima,	 a
contratada	 deverá	 apresentar	 justificativa,	 a	 fim	 de	 que	 a	 Administração	 possa	 verificar	 a	 realização	 do
pagamento.
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19.1.22.4.	 Os	 valores	 provisionados	 na	 forma	 do	 item	 “a”	 do	 subitem	 acima,	 somente	 serão	 liberados	 nas
seguintes	condições:
a)	 	 	 parcial	 e	 anualmente,	 pelo	 valor	 correspondente	 ao	 13º	 (décimo	 terceiro)	 salário	 dos	 empregados
vinculados	ao	contrato,	quando	devido;
b)	 	 	parcialmente,	pelo	valor	correspondente	às	férias	e	a	1/3	(um	terço)	de	férias	previsto	na	Constituição,
quando	do	gozo	de	férias	pelos	empregados	vinculados	ao	contrato;
c)	 	 parcialmente,	 pelo	 valor	 correspondente	 ao	 13º	 (décimo	 terceiro)	 salário	 proporcional,	 às	 férias
proporcionais	 e	 à	 indenização	 compensatória	 porventura	 devida	 sobre	 o	 FGTS,	 quando	 da	 dispensa	 de
empregado	vinculado	ao	contrato;	e
d)		ao	final	da	vigência	do	contrato,	para	o	pagamento	das	verbas	rescisórias.
19.1.22.5.	 O	 saldo	 existente	 na	 Conta-Depósito	 Vinculada	 —	 bloqueada	 para	 movimentação	 apenas	 será
liberado	com	a	execução	completa	do	contrato,	após	a	comprovação,	por	parte	da	empresa,	da	quitação	de
todos	os	encargos	trabalhistas	e	previdenciários	relativos	ao	serviço	contratado.
19.2.	 As	 demais	 cláusulas	 da	 conta	 vinculada	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLAUSULA	VIGÉSIMA	-DO	FORO
20.1.	Fica	eleito	o	 foro	da	comarca	de	Teresina-	PI,	para	dirimir	os	 litígios	que	decorrerem	da	execução	do
contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	utilização	dos	meios	alternativos	de	prevenção	e	resolução	de
controvérsias,	observado	o	CAPÍTULO	XII	do	TÍTULO	III	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

PARTE	ESPECÍFICA
As	seguintes	informações	específicas	sobre	o	Contrato,	a	seguir	apresentadas,	complementarão,

suplementarão	ou	modificarão	as	disposições	constantes	da	Parte	Geral.
EM	CASO	DE	CONFLITO,	PREVALECERÃO	AS	DISPOSIÇÕES	AQUI	CONTIDAS.
Parte	Geral Definições	da	Parte	Específica

1.1. Processo	Administrativo:	SEI	nº	00042.001207/2026-71

1.2 (X)	A	presente	contratação	decorre	do	Pregão	Eletrônico	n.	(...)	e	Ata
de	Registro	de	Preços	n.	(...).

2.1

O	objeto	do	presente	contrato	é	a	eventual	contratação	de	empresa
especializada	 na	 prestação	 de	 serviços	 de	 terceirização	 de	 apoio
administrativo	 e	 operacional	 de	 natureza	 continuada,	 aliada	 a
soluções	 tecnológica	 para	monitoramento,	 fiscalização	 e	 controle	 e
da	 qualidade	 dos	 serviços,	 por	 meio	 de	 sistemas	 integrados	 de
software	 e	hardware,	 visando	atender	 às	demandas	das	 secretarias
municipais	e	demais	órgãos	da	prefeitura	municipal	de	Teresina/PI,
conforme	 as	 condições	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência,	Anexo	I.

2.1.1
(X)	 O	 fornecimento	 ocorrerá	 de	 forma	 continuada,	 tendo	 em	 vista
que	visa	atender	necessidade	permanente	da	contratante.	
(	)	O	fornecimento	não	ocorrerá	de	forma	continuada.

3.1

Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)
dias,	 pelos	 fiscais	 técnico	 e	 administrativo,	 mediante	 termos
detalhados,	 quando	 verificado	 o	 cumprimento	 das	 exigências	 de
caráter	técnico	e	administrativo,	conforme	item	14.5	do	Termo	de
Referência,	Anexo	I.

4.1.
(X)	O	valor	total	do	presente	Termo	de	Contrato	é	de	R$	(...)	sendo
meramente	 estimativo,	 de	 forma	 que	 os	 pagamentos	 devidos	 à
CONTRATADA	 dependerão	 dos	 quantitativos	 de	 serviços
efetivamente	prestados.

5.13. O	critérios	de	medição	e	pagamento	estão	estabelecidos	no	item	14
do	Termo	de	Referência,	anexo	I.	

6.1.1.
(X)	Para	 fins	de	 reajuste	do	 valor	 contratual	 será	utilizado	o	 índice
IPCA/IBGE,	 conforme	 item	 14.9.26	 do	 Termo	 de	 Referência,
Anexo	I.

6.33.	 Os	 critérios	 da	 Repactuação	 estão	 estabelecidos	 no	 item	 14.9	 do
Termo	de	Referência,	anexo	I.	
A	 indicação	 da	 dotação	 orçamentária	 fica	 postergada	 para	 o
momento	 da	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,
conforme	Decreto	Municipal	nº	21.945,	de	21	de	dezembro	de	2021.
Gestão/Unidade:	 001	 -	 Secretaria	 Municipal	 de	 Administração	 e
Recursos	Humanos.
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Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	o	presente	CONTRATO	foi	 lavrado	em	uma	única	via,	que,	após	lida	e
achada	conforme,	será	assinada	eletronicamente	por	meio	do	SEI	(Sistema	Eletrônico	de	Informações)	pelas
partes.
	

Teresina	(PI),	___	de	____________	de	202X.
	

(NOME	DA	AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE
	
	

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE	–	CARGO)

CONTRATADA
	

TESTEMUNHAS:
1.
2.

	
	

7.1. Fonte	de	Recurso:	1500100-	Recursos	Não	Vinculados	de	Impostos-
Geral.
Dotação:	555	3.3.90.37-Locação	de	Mão	de	Obra.
Ação:	2.814.	Realização	de	Procedimentos	Licitatórios	e	Gestão	de
Contratos	Administrativos.

8.1	e	8.6

Será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	 tratam	os	arts.	96	e
seguintes	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 podendo	 o	 Contratado	 optar
pela	 caução	 em	 dinheiro	 ou	 em	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 seguro-
garantia,	 fiança	 bancária	 ou	 título	 de	 capitalização,	 em	 valor
correspondente	 a	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 anual	 da
contratação,	conforme	item	4.2	do	Termo	de	Referência,	Anexo
I.	

9.4 As	 demais	 cláusulas	 de	 Obrigações	 da	 Contratante	 estão
estabelecidas	no	item	13.67	do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.	

10.4 As	 demais	 cláusulas	 de	 Obrigações	 da	 Contratada	 estão
estabelecidas	no	item	13.52	do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.	

11.52 O	modelo	de	gestão	do	contrato,	incluindo	as	rotinas	de	fiscalização,
estão	estabelecidos	no	item	13	do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.	

12.15 As	 cláusulas	 de	 infrações	 administrativas	 estão	 estabelecidas	 no
item	15	do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.	

15.1

O	prazo	de	vigência	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	contados	a
partir	 de	 sua	 assinatura,	 podendo	 ser	 prorrogado	 sucessivamente,
até	o	limite	de	10	(dez)	anos	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°
14.133,	 de	 2021,	 conforme	 item	 1.9	 do	 Termo	 de	 Referência,
Anexo	I.

15.6 (X)	Tendo	em	vista	que	se	trata	de	serviço	continuado,	não	se	aplica
ao	caso	a	definição	de	prazo	de	execução.

16.1

(	)	Será	permitida	a	subcontratação,	conforme	Termo	de	Referência-
Anexo	I.
(X)	Não	 será	 permitida	 a	 subcontratação,	 conforme	 item	1.15	do
Termo	de	Referência,	Anexo	I.

19.2 As	 cláusulas	 de	 conta	 vinculada	 estão	 estabelecidas	 no	 item	14.7
do	Termo	de	Referência,	Anexo	I.	
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ANEXO	IV-	FOMULÁRIO	DE	APRESENTAÇÃO	DE	PROPOSTA
	
Sr.	(a)	Pregoeiro	(a),	Ref.:	PREGÃO	Nº	___/_______
Apresentamos	 nossa	 proposta	 conforme	 Anexo	 I	 (Termo	 de	 Referência)	 que	 integra	 o	 instrumento
convocatório	da	licitação	em	epígrafe.
1.	1.	CONDIÇOES	GERAIS:
A	Proposta	que	faz	a	empresa	_________________	inscrita	no	CNPJ	nº	estabelecida	no	(a)	______________________,
para	 o	REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 visando	 a	 contratação	 de	 empresa(s)	 para	 XXXXXXXXXXX	 para	 atender
demandas	da	XXXXXXXXXXXX	e	demais	órgãos	e	entes	que	compõem	a	Administração	Pública	Municipal	,	de
acordo	com	as	especificações	e	condições	constantes	do	Pregão	ou	Concorrência	em	referência,	bem	como	do
respectivo	Edital	e	seus	Anexos.
O	valor	total	do	LOTE/GRUPO	______	é	de	R$_______________________	(em	algarismo	e	por	extenso).
	

	
Validade	da	Proposta:	XXXXX,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.
Inclui-se	nesta	proposta	marca/fabricante	dos	itens	respectivos,	quando	houver;
Informamos,	 por	 oportuno,	 que	 nos	 preços	 apresentados	 acima	 já	 estão	 computados	 todos	 os	 custos
necessários	decorrentes	do	fornecimento	dos	serviços	do	objeto	desta	licitação,	bem	como	já	incluídos	todos
os	 impostos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais,	 taxas,	 seguros,	 deslocamentos	 de
pessoal	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente.
OBS.:	É	de	responsabilidade	da	licitante	preencher	corretamente	as	informações	conforme	modelo
da	proposta,	incluindo	o	objeto	principal	licitado	no	Edital	e	Termo	de	Referência.	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Laura	de	Carvalho	Oliveira,	Supervisora	de	Processamento
de	Contratações	Públicas,	em	02/06/2026,	às	12:47,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nayara	Daniela	Barros	Silva,	Coordenadora	de	Compras
Públicas,	em	02/06/2026,	às	12:55,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcos	Antônio	Parente	Elvas	Coêlho,	Secretário
Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos,	em	02/06/2026,	às	13:57,	com	fundamento	no
Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	15479842	e
o	código	CRC	810F0352.

Referência:	Processo	nº	00042.001207/2026-71 SEI	nº	15479842

Rua	Firmino	Pires,	121	-	Bairro	Centro	-	-	CEP	64001-070	-	Teresina	-	PI
		-	https://www.teresina.pi.gov.br/sema

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT	ou
CATSERV UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	
Valor	 Total	 do	 item	 ou
grupo.................................................................................................................................................R$
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